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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.o 194/2005 (2.a série). — Ano económico de 2005 — conta provisória de Janeiro a Junho de 2005 (artigo 81.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, republicada pela Lei n.o 48/2004,
de 24 de Agosto):

12 de Agosto de 2005. — O Director-Geral, Francisco Brito Onofre.

Movimento em dinheiro nas Caixas, Banco de Portugal, como Caixa Geral
do Tesouro, e outros bancos no período decorrido de 1 de Janeiro a 30 de Junho de 2005

Entrada Saída

Saldo do ano anterior: Fundos saídos:

No Banco de Portugal 5,95 Para despesas públicas orçamentais (c) 39.191.238.944,86
 

Nas caixas e outros bancos (a) 2.279.684.284,22 2.279.684.290,17 Operações específicas do Tesouro  123.444.464.258,79

   

Receitas orçamentais arrecadadas (b) 16.298.931.001,45 Saldo que passa ao mês seguinte: 
  

Operações específicas do Tesouro  145.750.373.145,09 No Banco de Portugal 5,44
  

   Nas caixas e outros bancos (a) 1.693.285.227,62 1.693.285.233,06

  
164.328.988.436,71 164.328.988.436,71

(a) Inclui as Aplicações no Banco de Portugal e outras aplicações.
(b) As receitas orçamentais arrecadadas estão a ser objecto de conciliação, entre a Direcção-Geral do Tesouro e as entidades administradoras e/ou contabilizadoras. 
(c) Os fundos saídos para pagamento de despesas públicas orçamentais, estão a ser objecto de conciliação entre a Direcção-Geral do Tesouro e a Direcção-Geral do Orçamento.

Excesso das despesas sobre as receitas orçamentais: 22.892.307.943,41
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa das Receitas do Estado por cobrar em 1 de Janeiro de 2005, das liquidações, anulações de liquidação, cobranças bruta       

e líquida, pagamentos de reembolsos e de restituições no ano e meses supra-indicados, conforme os elementos existentes         
nesta Direcção-Geral, e previsão orçamental para o mesmo ano de 2005

ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa das Receitas do Estado por cobrar em 1 de Janeiro de 2005, das liquidações, anulações de liquidação, cobranças bruta       

e líquida, pagamentos de reembolsos e de restituições no ano e meses supra-indicados, conforme os elementos existentes         
nesta Direcção-Geral, e previsão orçamental para o mesmo ano de 2005

Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

01

02

 1.701.682.952,51

01

02

01

 1.701.682.952,51

 0,00

01

02

01

06

07

99

01

 732.331.157,25

 969.351.795,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.989.492,29

RECEITAS CORRENTES

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

IMPOSTOS DIRECTOS

Sobre o Rendimento

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS)

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC)

Outros

Imposto sobre as sucessões e doações

Imposto do uso, porte e detenção de armas

Impostos abolidos

Impostos directos diversos

IMPOSTOS INDIRECTOS

Sobre o Consumo

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP)

 4.657.705.835,32

 2.599.869.471,88

 14.894.344,77

 6.598,51

 3.809,08

 3.384.784,67

 1.495.040.437,36

 179.013.211,56

 545.285.799,63

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.121.620,13

 4.408.834.044,03

 1.875.167.450,86

 14.894.344,77

 6.598,51

 3.809,08

 3.384.784,67

 1.486.199.424,54

 7.257.575.307,20

 18.289.537,03

 724.299.011,19

 0,00

 6.284.001.494,89

 18.289.537,03

 7.275.864.844,23  724.299.011,19  6.302.291.031,92

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

01

02

01

02

01

01

02

01

06

07

99

01

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 152.706.754,62

 4.866.081,60

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS DIRECTOS

Sobre o Rendimento

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS)

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC)

Outros

Imposto sobre as sucessões e doações

Imposto do uso, porte e detenção de armas

Impostos abolidos

Impostos directos diversos

IMPOSTOS INDIRECTOS

Sobre o Consumo

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP)

 58.097.510,26

 94.609.244,36

 1.832.911,55

 0,00

 153.399,46

 2.879.770,59

 5.283.945,90

 4.350.736.533,77

 1.780.558.206,50

 13.061.433,22

 6.598,51

-149.590,38

 505.014,08

 1.480.915.478,64

 7.905.000.000

 3.123.000.000

 10.000.000

 400.000

 0

 210.600.000

 3.275.000.000

 6.131.294.740,27

 13.423.455,43

 11.028.000.000

 221.000.000

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  157.572.836,22  6.144.718.195,70  11.249.000.000
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

02

03

04

 2.524.993.911,98

-1.644,12

01

02

03

01

 2.524.389.243,11

 604.668,87

-1.644,12

02

03

04

05

99

01

02

03

04

05

99

02

01

02

03

04

05

06

07

 2.390.123.621,72

 89.048.323,97

 96.121,79

 35.076.659,44

 55.023,90

 0,00

 33.800,41

 0,00

 0,00

 0,00

 570.868,46

-1.644,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

Imposto automóvel (IA)

Imposto de consumo sobre o tabaco (IT)

Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)

Impostos diversos sobre o consumo

Outros

Lotarias

Imposto do selo

Imposto do jogo

Impostos rodoviários

Resultados da exploração de apostas mútuas

Impostos indirectos diversos

CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Comparticipações para a ADSE

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

Taxas

Taxas de justiça

Taxas de registo de notariado

Taxas de registo predial

Taxas de registo civil

Taxas de registo comercial

Taxas florestais

Taxas vinícolas

 7.609.763.794,29

 652.917.553,34

 569.429.145,00

 85.629.783,41

 0,00

 1.849.288,95

 727.866.680,96

 10.770.799,02

 3.710.679,53

 3.112.747,30

 12.205.417,29

 49.235.459,05

 4.630.669,96

 48,48

 271,00

 2.069.782,92

 0,00

 3.062.071,26

 11.801,44

 41.228.119,04

 2.404.151,35

 41.039,69

 6.651.062,79

 0,00

 0,00

 10.557,18

 0,00

 0,00

 0,00

 318.965,71

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.086.644.268,64

 595.636.185,92

 569.430.744,15

 85.431.261,90

 0,00

 1.849.288,95

 725.683.700,50

 10.770.799,02

 3.710.679,53

 3.112.747,30

 12.194.197,70

 49.235.476,24

 4.630.669,96

 48,48

 271,00

 2.069.782,92

 0,00

 3.062.071,26

 11.801,44

 10.412.780.713,40

 759.515.613,05

 49.235.459,05

 58.445.993,00

 329.522,89

 0,00

 9.823.341.885,15

 757.321.413,00

 49.235.476,24

 11.172.296.326,45

 49.235.459,05

 58.775.515,89

 0,00

 10.580.663.298,15

 49.235.476,24

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

03

04

02

03

01

02

03

04

05

99

01

02

03

04

05

99

02

01

02

03

04

05

06

07

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 1.790.521.766,20

 1.019.033,99

 955,38

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

Imposto automóvel (IA)

Imposto de consumo sobre o tabaco (IT)

Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)

Impostos diversos sobre o consumo

Outros

Lotarias

Imposto do selo

Imposto do jogo

Impostos rodoviários

Resultados da exploração de apostas mútuas

Impostos indirectos diversos

CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Comparticipações para a ADSE

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

Taxas

Taxas de justiça

Taxas de registo de notariado

Taxas de registo predial

Taxas de registo civil

Taxas de registo comercial

Taxas florestais

Taxas vinícolas

 1.782.109.446,36

 1.128.644,93

 1.974.427,17

 25.301,84

 0,00

 538.985,78

 444.649,04

 0,00

 31.885,15

 0,00

 3.514,02

 955,38

 3.795.505,56

 2.354,33

 0,00

 3.959.840,50

 0,00

 538.667,31

 0,00

 5.304.534.822,28

 594.507.540,99

 567.456.316,98

 85.405.960,06

 0,00

 1.310.303,17

 725.239.051,46

 10.770.799,02

 3.678.794,38

 3.112.747,30

 12.190.683,68

 49.234.520,86

 835.164,40

-2.305,85

 271,00

-1.890.057,58

 0,00

 2.523.403,95

 11.801,44

 11.100.000.000

 1.164.000.000

 1.220.000.000

 202.300.000

 0

 21.666.761

 1.500.000.000

 28.580.967

 73.600.000

 5.129.817

 3.853.451

 100.000.000

 7.196.994

 0

 0

 3.900.000

 0

 8.610.533

 19.270

 8.032.820.118,95

 756.302.379,01

 49.234.520,86

 16.961.300.000

 1.632.830.996

 100.000.000

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 1.791.540.800,19

 955,38

 8.789.122.497,96

 49.234.520,86

 18.594.130.996

 100.000.000



N.o 173 — 8 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 13 129

Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

04

05

 230.751.438,91

01

02

01

 0,00

 230.751.438,91

 0,00

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

99

01

02

03

04

99

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 28.359.972,42

 202.119.126,30

 0,00

 0,00

 272.340,19

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Taxas moderadoras

Taxas sobre espectáculos e divertimentos

Taxas sobre energia

Taxas sobre geologia e minas

Taxas sobre comercialização e abate de gado

Taxas de portos

Taxas sobre operações de bolsa

Taxas sobre controlo metrológico e de qualidade

Taxas s/ fiscalizaç. de actividades comerc. e industriais

Taxas sobre licenciamentos diversos concedidos a empresas

Taxas sobre o valor de adjudicação de obras públicas

Adicionais

Emolumentos consulares

Portagens

Propinas

Taxas diversas

Multas e Outras Penalidades

Juros de mora

Juros compensatórios

Multas coimas p/infracç. Código Estrada restante legislaç.

Coimas e penalidades por contra-ordenações

Multas e penalidades diversas

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

Juros - Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

 1.360,84

 348.701,37

 6.398.159,43

 69.610,61

 96.348,05

 21.591,41

 0,00

 1.967.595,69

 4.855,31

 4.384.325,18

 0,00

 12.155,88

 0,00

 0,45

 996.531,03

 61.479.231,11

 70.245.324,30

 93.218.672,90

 25.302.491,01

 36.940.430,08

 2.079.165,35

 2.947,08

 129.473,31

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 31.999.475,34

 34.333.120,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.360,84

 348.701,37

 6.398.159,43

 69.610,61

 96.348,05

 21.591,41

 0,00

 1.967.595,69

 4.855,31

 4.384.325,18

 0,00

 12.155,88

 0,00

 0,45

 996.531,03

 61.479.231,11

 34.679.151,92

 20.190.114,47

 25.302.491,01

 36.936.936,57

 2.079.165,35

 2.947,08

 129.473,31

 85.555.111,42

 227.786.083,64

 132.420,39

 0,00

 66.332.595,49

 0,00

 85.555.111,42

 119.187.859,32

 132.420,39

 313.341.195,06  66.332.595,49  204.742.970,74

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

05

02

01

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

99

01

02

03

04

99

01

02

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 38.449.074,90

 23.576.943,56

 399,25

Taxas moderadoras

Taxas sobre espectáculos e divertimentos

Taxas sobre energia

Taxas sobre geologia e minas

Taxas sobre comercialização e abate de gado

Taxas de portos

Taxas sobre operações de bolsa

Taxas sobre controlo metrológico e de qualidade

Taxas s/ fiscalizaç. de actividades comerc. e industriais

Taxas sobre licenciamentos diversos concedidos a empresas

Taxas sobre o valor de adjudicação de obras públicas

Adicionais

Emolumentos consulares

Portagens

Propinas

Taxas diversas

Multas e Outras Penalidades

Juros de mora

Juros compensatórios

Multas coimas p/infracç. Código Estrada restante legislaç.

Coimas e penalidades por contra-ordenações

Multas e penalidades diversas

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

Juros - Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

 0,00

 300.178,19

 13.560,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 160.267,09

 0,00

 1.920.734,96

 0,00

 0,00

 110,24

 0,00

 362.653,00

 27.395.202,92

 1.806.491,19

 1.927.737,74

 1.653.329,56

 18.149.120,44

 40.264,63

 399,25

 0,00

 1.360,84

 48.523,18

 6.384.598,63

 69.610,61

 96.348,05

 21.591,41

 0,00

 1.807.328,60

 4.855,31

 2.463.590,22

 0,00

 12.155,88

-110,24

 0,45

 633.878,03

 34.084.028,19

 32.872.660,73

 18.262.376,73

 23.649.161,45

 18.787.816,13

 2.038.900,72

 2.547,83

 129.473,31

 0

 1.251.050

 4.951.507

 179.190

 122.380

 0

 0

 3.012.512

 73.329

 2.584.888

 0

 0

 0

 0

 272.439

 184.099.979

 45.622.795

 20.000.000

 75.308.821

 63.086.467

 11.176.303

 0

 540.000

 47.106.036,52

 95.610.915,76

 132.021,14

 216.274.071

 215.194.386

 540.000

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  62.026.018,46  142.716.952,28  431.468.457
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

05 02

03

04

05

06

07

08

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

01

02

01

02

03

04

05

06

01

01

01

02

03

01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Juros - Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Juros - Administrações Públicas

Administração central - Estado

Administração central - Serviços e fundos autónomos

Administração regional

Administração local - Continente

Administração local - Regiões Autónomas

Segurança social

Juros - Instituições Sem Fins Lucrativos

Juros - Instituições sem fins lucrativos

Juros - Famílias

Juros - Famílias

Juros - Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Dividend. e Partic. nos Lucros Soc. e Quase-Soc. Não Financ.

Dividend. e partic. nos lucros soc. e quase-soc. não financ.

    EPs - Remunerações dos capitais estatutários

    Estabelecimentos fabris militares

    Outras empresas públicas

    Empresas privadas

Dividend. e Participaç. nos Lucros de Socied. Financeiras

 12.592.343,80

 0,00

 430.548,31

 7.338.908,85

 0,00

 1.509,31

 55,10

 0,00

 0,00

 447.820,87

 0,00

 0,00

 113.770,34

 310.234,00

 0,00

 48.212.453,08

 36.290.084,11

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.592.343,80

 0,00

 429.617,13

 7.338.908,85

 0,00

 1.509,31

 55,10

 0,00

 0,00

 447.820,87

 0,00

 0,00

 113.770,34

 310.234,00

 0,00

 48.212.453,08

 36.290.084,11

 12.592.343,80

 7.771.021,57

 0,00

 447.820,87

 113.770,34

 84.812.771,19

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.592.343,80

 7.770.090,39

 0,00

 447.820,87

 113.770,34

 84.812.771,19

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

02

03

04

05

06

07

08

01

02

01

02

03

04

05

06

01

01

01

02

03

01

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 10.041,20

 843,74

 0,00

 0,00

 0,00

 2.090,31

Juros - Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Juros - Administrações Públicas

Administração central - Estado

Administração central - Serviços e fundos autónomos

Administração regional

Administração local - Continente

Administração local - Regiões Autónomas

Segurança social

Juros - Instituições Sem Fins Lucrativos

Juros - Instituições sem fins lucrativos

Juros - Famílias

Juros - Famílias

Juros - Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Dividend. e Partic. nos Lucros Soc. e Quase-Soc. Não Financ.

Dividend. e partic. nos lucros soc. e quase-soc. não financ.

    EPs - Remunerações dos capitais estatutários

    Estabelecimentos fabris militares

    Outras empresas públicas

    Empresas privadas

Dividend. e Participaç. nos Lucros de Socied. Financeiras

 10.041,20

 0,00

 843,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.090,31

 0,00

 0,00

 0,00

 12.582.302,60

 0,00

 428.773,39

 7.338.908,85

 0,00

 1.509,31

 55,10

 0,00

 0,00

 447.820,87

 0,00

 0,00

 113.770,34

 308.143,69

 0,00

 48.212.453,08

 36.290.084,11

 32.033.791

 0

 401.741

 2.500.000

 0

 0

 0

 0

 0

 1.302.000

 20.000

 0

 7.218.534

 490.000

 0

 792.496.000

 0

 12.582.302,60

 7.769.246,65

 0,00

 447.820,87

 113.770,34

 84.810.680,88

 32.033.791

 2.901.741

 0

 1.302.000

 7.238.534

 792.986.000

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

05

06

 0,00

08

09

10

11

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

01

01

01

02

03

04

05

99

01

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Dividend. e participaç. nos lucros de socied. financeiras

    Bancos e outras instituições financeiras

    Companhias de seguros

Participações nos Lucros de Administrações Públicas

Participações nos lucros de administrações públicas

Rendas

Terrenos

    Sociedades e quase-sociedades não financeiras

    Administrações públicas

    Administrações privadas - Empresas petrolíferas

    Exterior

    Outros sectores

Activos no subsolo

Habitações

Edifícios

Bens de domínio público

Outros

Activos Incorpóreos

Activos incorpóreos

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

Sociedades Financeiras

 35.016.669,19

 0,00

 2.916.018,00

 22.200,48

 660.197,70

 0,00

 0,00

 25.878,85

 0,00

 38.702,46

 30.591,79

 33.535,57

 108.393,69

 0,00

 26.653,56

 3.979.230,29

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 35.016.669,19

 0,00

 2.916.018,00

 22.200,48

 660.197,70

 0,00

 0,00

 25.878,85

 0,00

 38.702,46

 30.591,79

 33.535,57

 108.393,69

 0,00

 26.653,56

 3.979.230,29

 35.016.669,19

 2.916.018,00

 919.500,54

 0,00

 4.005.883,85

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 35.016.669,19

 2.916.018,00

 919.500,54

 0,00

 4.005.883,85

 144.722.335,89  0,00  144.721.404,71

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

06

09

10

11

01

02

01

01

01

02

03

04

05

99

01

01

02

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 0,00

 341.336,03

 0,00

 65.217,16

Dividend. e participaç. nos lucros de socied. financeiras

    Bancos e outras instituições financeiras

    Companhias de seguros

Participações nos Lucros de Administrações Públicas

Participações nos lucros de administrações públicas

Rendas

Terrenos

    Sociedades e quase-sociedades não financeiras

    Administrações públicas

    Administrações privadas - Empresas petrolíferas

    Exterior

    Outros sectores

Activos no subsolo

Habitações

Edifícios

Bens de domínio público

Outros

Activos Incorpóreos

Activos incorpóreos

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

Sociedades Financeiras

 0,00

 0,00

 0,00

 73.778,14

 28.870,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 238.687,85

 0,00

 0,00

 65.217,16

 35.016.669,19

 0,00

 2.916.018,00

-51.577,66

 631.327,66

 0,00

 0,00

 25.878,85

 0,00

 38.702,46

 30.591,79

 33.535,57

-130.294,16

 0,00

 26.653,56

 3.914.013,13

 275.500.000

 0

 460.825

 1.384.990

 953.711

 147.497

 0

 34.800

 0

 2.006

 0

 200.000

 2.082.043

 0

 317.000

 5.090.818

 35.016.669,19

 2.916.018,00

 578.164,51

 0,00

 3.940.666,69

 275.500.000

 460.825

 4.805.047

 0

 5.407.818

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  354.710,53  144.366.694,18  1.117.767.938
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

06 02

03

04

05

06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

01

02

01

02

03

01

02

03

04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subsist. protecç. social cidadania-Regime solidaried.

Estado-Subsist. protecç. social de cidadania-Acção social

Estado-Subs. protec à família polít. act. empreg. form. prof

Estado-Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado-Participaç. comunitária em projectos co-financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs-Subs. protec. social de cidadania - Acção social

SFAs-Subs protec à família e polít activ emprego form prof.

SFAs-Participaç. portuguesa em project. co-financiados

SFAs-Participaç. comunitária em project. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-financiados

Outras transferências

 345.929,78

 5.058,74

 1.136.678,24

 0,00

 0,00

 0,00

 57.090,67

 575.664,34

 247.116.474,18

 0,00

 51.413,85

 3.321.582,98

 4.907.692,88

 0,00

 0,00

 11.566.980,75

 0,00

 0,00

 1.823.779,00

 0,00

 9.468.840,03

 11.696.442,45

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 345.929,78

 5.058,74

 1.136.678,24

 0,00

 0,00

 0,00

 57.090,67

 575.664,34

 247.116.474,18

 0,00

 51.413,85

 3.321.582,98

 4.907.692,88

 0,00

 0,00

 11.566.980,75

 0,00

 0,00

 1.823.779,00

 0,00

 9.468.840,03

 11.696.442,45

 350.988,52

 257.166.597,14

 0,00

 11.566.980,75

 22.989.061,48

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 350.988,52

 257.166.597,14

 0,00

 11.566.980,75

 22.989.061,48

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

03

04

05

06

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

01

02

01

02

03

01

02

03

04

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 26.773.345,48

 0,00

 30.783,21

 4.661.771,05

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subsist. protecç. social cidadania-Regime solidaried.

Estado-Subsist. protecç. social de cidadania-Acção social

Estado-Subs. protec à família polít. act. empreg. form. prof

Estado-Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado-Participaç. comunitária em projectos co-financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs-Subs. protec. social de cidadania - Acção social

SFAs-Subs protec à família e polít activ emprego form prof.

SFAs-Participaç. portuguesa em project. co-financiados

SFAs-Participaç. comunitária em project. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-financiados

Outras transferências

 0,00

 0,00

 211.446,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.762.701,94

 17.257.969,98

 0,00

 127.500,00

 2.358.305,56

 1.055.421,09

 0,00

 0,00

 30.783,21

 0,00

 0,00

 3.235.408,50

 0,00

 841.229,92

 585.132,63

 345.929,78

 5.058,74

 925.231,33

 0,00

 0,00

 0,00

 57.090,67

-5.187.037,60

 229.858.504,20

 0,00

-76.086,15

 963.277,42

 3.852.271,79

 0,00

 0,00

 11.536.197,54

 0,00

 0,00

-1.411.629,50

 0,00

 8.627.610,11

 11.111.309,82

 345.315

 13.295

 1.429.258

 0

 0

 0

 357.206

 1.961.879

 423.163.038

 0

 27.150

 6.097.126

 8.802.831

 0

 0

 29.156.675

 0

 0

 0

 257.756

 36.128.198

 9.676.606

 350.988,52

 230.393.251,66

 0,00

 11.536.197,54

 18.327.290,43

 358.610

 441.838.488

 0

 29.156.675

 46.062.560

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

06

07

 0,00

07

08

09

01

 0,00

 0,00

 0,00

 38.086,61

01

01

01

02

03

04

05

06

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 38.086,61

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E.-Instituições-Subs. de protecç. soc. de cidadania

U.E.-Inst-Subs proteç à famíl polít activ emprego form prof.

União Europeia - Países-Membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc. cidadania

VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

Venda de Bens

Material de escritório

Livros e documentação técnica

Publicações e impressos

Fardamentos e artigos pessoais

Bens inutilizados

Produtos agrícolas e pecuários

Produtos alimentares e bebidas

Mercadorias

Matérias de consumo

Desperdícios, resíduos e refugos

Produtos acabados e intermédios

Outros

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 7.980.546,39

 0,00

 0,00

 149.884,34

 802.048,59

 0,00

 1.299.239,96

 687.025,77

 7.912.904,52

 896.119,22

 345.945,85

 5.213.202,96

 851.998,61

 2.618.282,71

 552.105,38

 35.585,55

 403.776,54

 11.420.570,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 887,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 7.980.546,39

 0,00

 0,00

 149.884,34

 802.048,59

 0,00

 1.299.239,96

 687.025,77

 7.907.459,42

 896.119,22

 345.945,85

 5.213.202,96

 851.998,61

 2.618.282,71

 552.105,38

 35.585,55

 403.776,54

 11.420.570,86

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 8.932.479,32

 32.236.757,93

 0,00

 0,00

 0,00

 887,50

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 8.932.479,32

 32.231.312,83

 312.453.835,24  0,00  312.453.835,24

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

07

07

08

09

01

01

01

01

02

03

04

05

06

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

99

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 8.889,04

 203.322,82

 2.440.043,43

 4.234.218,17

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E.-Instituições-Subs. de protecç. soc. de cidadania

U.E.-Inst-Subs proteç à famíl polít activ emprego form prof.

União Europeia - Países-Membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc. cidadania

VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

Venda de Bens

Material de escritório

Livros e documentação técnica

Publicações e impressos

Fardamentos e artigos pessoais

Bens inutilizados

Produtos agrícolas e pecuários

Produtos alimentares e bebidas

Mercadorias

Matérias de consumo

Desperdícios, resíduos e refugos

Produtos acabados e intermédios

Outros

 8.889,04

 203.322,82

 2.010.994,63

 0,00

 0,00

 27.047,90

 402.000,90

 0,00

 206,70

 53.513,64

 2.873.093,78

 152,42

 0,00

 383.447,51

 154.729,04

 264.266,89

 211.789,66

 0,00

 82.436,29

 210.582,24

 3.368.781,04

 3.860.851,28

 5.969.551,76

 0,00

 0,00

 122.836,44

 400.047,69

 0,00

 1.299.033,26

 633.512,13

 5.034.365,64

 895.966,80

 345.945,85

 4.829.755,45

 697.269,57

 2.354.015,82

 340.315,72

 35.585,55

 321.340,25

 11.209.988,62

 5.713.860

 7.450.661

 107.781.166

 0

 0

 903.025

 31.938.554

 0

 6.295

 996.730

 18.746.259

 2.242.684

 270.340

 12.511.697

 2.293.898

 2.181.443

 4.759.712

 49.375

 1.221.253

 76.655.916

 3.368.781,04

 3.860.851,28

 6.492.435,89

 27.997.094,66

 5.713.860

 7.450.661

 140.622.745

 121.935.602

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  34.183.372,19  278.270.463,05  676.611.417
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

07

08

09

 89.501,79

 0,00

02

03

01

 51.415,18

 0,00

 0,00

01

02

03

04

05

06

07

08

99

01

02

99

01

02

03

99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 51.415,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

 4.457.516.161,07Total das receitas correntes

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Serviços

Aluguer de espaços e equipamentos

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

Vistorias e ensaios

Serviços de laboratórios

Actividades de saúde

Reparações

Alimentação e alojamento

Serviços sociais, recreativos, culturais e desporto

Outros

Rendas

Habitações

Edifícios

Outras

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Outras

Prémios, taxas p/ garantias de riscos e diferenç. de câmbio

Produto da venda de valores desamoedados

Lucros de amoedação

Outras

VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

 1.874.495,81

 7.722.927,56

 1.177.425,46

 2.886.514,40

 70.600.369,58

 234.878,28

 7.841.162,30

 1.385.830,08

 75.502.278,06

 319.301,00

 366.689,35

 805.075,14

 9.860.160,70

 0,00

 0,00

 16.839.885,61

 0,00

 0,00

 0,00

 4,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 246,57

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.874.495,81

 7.722.927,56

 1.177.425,46

 2.886.510,40

 70.600.369,58

 234.878,28

 7.841.162,30

 1.385.830,08

 75.505.190,45

 319.301,00

 366.689,35

 805.075,14

 9.860.160,70

 0,00

 0,00

 16.839.885,61

 169.225.881,53

 1.491.065,49

 26.700.046,31

 250,57

 0,00

 0,00

 169.228.789,92

 1.491.065,49

 26.700.046,31

 202.953.704,95

 26.700.046,31

 1.138,07

 0,00

 202.951.168,24

 26.700.046,31

 19.497.567.747,18  849.408.260,64  17.823.759.231,55

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

08

09

02

03

01

01

02

03

04

05

06

07

08

99

01

02

99

01

02

03

99

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 12.330.002,02

 119.654,41

 43.183,72

RECEITAS DE CAPITAL

Serviços

Aluguer de espaços e equipamentos

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

Vistorias e ensaios

Serviços de laboratórios

Actividades de saúde

Reparações

Alimentação e alojamento

Serviços sociais, recreativos, culturais e desporto

Outros

Rendas

Habitações

Edifícios

Outras

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Outras

Prémios, taxas p/ garantias de riscos e diferenç. de câmbio

Produto da venda de valores desamoedados

Lucros de amoedação

Outras

VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

 276.450,51

 497.889,98

 7.643,70

 1.849.585,18

 34.523,84

 45.046,41

 1.048.392,04

 51.718,81

 8.518.751,55

 73.567,65

 36.045,57

 10.041,19

 2.978,47

 0,00

 0,00

 40.205,25

 1.598.045,30

 7.225.037,58

 1.169.781,76

 1.036.925,22

 70.565.845,74

 189.831,87

 6.792.770,26

 1.334.111,27

 66.986.438,90

 245.733,35

 330.643,78

 795.033,95

 9.857.182,23

 0,00

 0,00

 16.799.680,36

 4.521.476

 17.820.773

 3.314.804

 8.116.966

 72.522.562

 610.190

 21.288.649

 2.270.618

 158.927.636

 1.629.309

 322.758

 829.568

 21.058.561

 0

 0

 13.873.955

 156.898.787,90

 1.371.411,08

 26.656.862,59

 289.393.674

 2.781.635

 34.932.516

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 16.683.874,60

 43.183,72

 186.267.293,64

 26.656.862,59

 414.110.911

 34.932.516

 2.062.405.751,29  15.761.353.480,26  32.618.022.235Total das receitas correntes
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

09

01

02

03

 0,00

 0,00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Terrenos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administração central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serviços e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Habitações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local-Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Edifícios

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 2.389.497,21

 0,00

-914.687,51

 0,00

 0,00

 72.039,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.762,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

 0,00

 0,00

 0,00

 361.682,87

 0,00

 0,00

 5.487.213,81

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.389.497,21

 0,00

-914.687,51

 0,00

 0,00

 72.039,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.762,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

 0,00

 0,00

 0,00

 361.682,87

 0,00

 0,00

 5.487.213,81

 0,00

 1.647.611,06

 387.986,87

 0,00

 0,00

 1.647.611,06

 387.986,87

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

01

02

03

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 1.180.279,13

 14.147,41

Terrenos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administração central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serviços e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Habitações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local-Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Edifícios

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 1.058.464,05

 0,00

 13.484,24

 0,00

 0,00

 22.549,73

 0,00

 0,00

 0,00

 85.781,11

 0,00

 0,00

 4.342,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.804,91

 0,00

 0,00

 2.822,32

 0,00

 1.331.033,16

 0,00

-928.171,75

 0,00

 0,00

 49.489,27

 0,00

 0,00

 0,00

 14.981,25

 0,00

 0,00

-4.342,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

 0,00

 0,00

 0,00

 351.877,96

 0,00

 0,00

 5.484.391,49

 0,00

 3.010.700

 0

 194.350

 0

 0

 20.600

 0

 0

 0

 856.500

 0

 0

 3.700

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 47.600

 0

 0

 250.004.200

 250.000.000

 467.331,93

 373.839,46

 4.082.150

 51.300

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

09

10

 0,00

03

04

01

 0,00

 0,00

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Administ. Pública - Administração central-Estado

Administ. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Outros Bens de Investimento

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Administ. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

 104.261,64

 0,00

 0,00

 5.361.469,97

 0,00

 0,00

 29.110,73

 451.409,41

 0,00

 0,00

 20.360,00

 0,00

 6.365.538,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.971,82

 0,00

 25.129,64

 3.138,11

 14.153,48

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 104.261,64

 0,00

 0,00

 5.361.469,97

 0,00

 0,00

 29.110,73

 451.409,41

 0,00

 0,00

 20.360,00

 0,00

 6.365.538,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.971,82

 0,00

 25.129,64

 3.138,11

 14.153,48

 11.433.465,56

 6.476.000,19

 0,00

 0,00

 11.433.465,56

 6.476.000,19

 19.945.063,68  0,00  19.945.063,68

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

10

04

01

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 12.202,12

 966.426,37

Administ. Pública - Administração central-Estado

Administ. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Outros Bens de Investimento

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Administ. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

 6.484,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.895,43

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 966.426,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 97.777,27

 0,00

 0,00

 5.361.469,97

 0,00

 0,00

 29.110,73

 448.513,98

 0,00

 0,00

 20.360,00

 0,00

 5.399.112,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.971,82

 0,00

 25.129,64

 3.138,11

 14.153,48

 6.400

 0

 0

 4.500.000

 0

 0

 5.000

 6.300

 0

 0

 151.200

 1.000

 1.120.444

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 52.000

 0

 34.300

 0

 0

 11.421.263,44

 5.509.573,82

 504.521.900

 1.358.944

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  2.173.055,03  17.772.008,65  510.014.294
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

10 01

02

03

04

05

06

 0,00

 1.920,62

 0,00

 0,00

 0,00

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

01

02

01

02

03

01

02

03

04

 0,00

 1.920,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subs. proteç. soc. cidadania-Reg. solidariedade

Estado - Subs. de proteç. soc. de cidadania-Acção social

Estado-Consig. dos rendim. Estado p/reservas capitaliz.

Estado - Excedentes de exec. Orçamento do Estado

Estado - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

SFAs - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-financiados

Capitalização pública de estabilização

 0,00

 60.074,26

 4.323,09

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

 0,00

 159.603,38

 1.425.036,84

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 15.134,62

 0,00

 5.898.244,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 60.074,26

 4.323,09

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

 0,00

 159.603,38

 1.425.036,84

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 15.134,62

 0,00

 5.898.244,79

 0,00

 17.291,59

 60.074,26

 1.620.066,12

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.291,59

 60.074,26

 1.620.066,12

 0,00

 5.269,55

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

02

03

04

05

06

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

01

02

01

02

03

01

02

03

04

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 0,00

 3.861.856,64

 0,00

 0,00

Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subs. proteç. soc. cidadania-Reg. solidariedade

Estado - Subs. de proteç. soc. de cidadania-Acção social

Estado-Consig. dos rendim. Estado p/reservas capitaliz.

Estado - Excedentes de exec. Orçamento do Estado

Estado - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

SFAs - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-financiados

Capitalização pública de estabilização

 0,00

 0,00

 173,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 196.678,26

 3.665.004,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 222.461,89

 0,00

 0,00

 60.074,26

 4.149,36

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

 0,00

-37.074,88

-2.239.967,81

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 15.134,62

 0,00

 5.675.782,90

 0,00

 0

 2.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 122.262

 5.165.923

 60.000

 61.714

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 17.291,59

 60.074,26

-2.241.790,52

 0,00

 5.269,55

 0

 2.000

 5.409.899

 0

 0

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

10

11

 1.920,62

06

07

08

09

01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

05

01

01

01

02

03

04

05

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Outras transferências

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E. - Instituções-Subs. de proteç. soc. de cidadania

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc. cidadania

ACTIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública-Administ. local- Continente

Administ. Pública-Adm. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e org. internacionais

 1.202,30

 0,00

 370.061,82

 19.406.519,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.202,30

 0,00

 370.061,82

 19.406.519,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.914.581,71

 0,00

 370.061,82

 19.406.519,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.914.581,71

 0,00

 370.061,82

 19.406.519,16

 27.393.864,21  0,00  27.393.864,21

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

11

07

08

09

01

05

01

01

01

02

03

04

05

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 222.461,89

 0,00

 0,00

 608.080,74

Outras transferências

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E. - Instituções-Subs. de proteç. soc. de cidadania

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc. cidadania

ACTIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública-Administ. local- Continente

Administ. Pública-Adm. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e org. internacionais

 0,00

 0,00

 0,00

 608.080,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.202,30

 0,00

 370.061,82

 18.798.438,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 0

 161.959.624

 0

 3.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 5.692.119,82

 0,00

 370.061,82

 18.798.438,42

 0

 0

 0

 161.962.624

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  4.692.399,27  22.701.464,94  167.374.523
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

11 01

02

03

04

 0,00

 0,00

 0,00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Adm.central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local-Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e org. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local -Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

02

03

04

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 0,00

 0,00

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Adm.central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local-Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e org. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local -Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0,00

 10,68

 0,00

 0

 0

 0

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

11 04

05

06

 0,00

 0,00

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administração local -Continente

Administ. Pública - Admin. local -Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.224,15

 0,00

 997.595,80

 2.786.811,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.224,15

 0,00

 997.595,80

 2.786.811,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.003.819,95

 0,00

 0,00

 0,00

 1.003.819,95

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

05

06

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 7.200,63

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administração local -Continente

Administ. Pública - Admin. local -Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.200,63

 0,00

 0,00

 753,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.976,48

 0,00

 997.595,80

 2.786.058,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 17.000

 0

 0

 3.200.500

 0

 9.870

 0

 0

 0

 0,00

 996.619,32

 0

 17.000

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

11 06

07

08

09

 0,00

 0,00

 0,00

07

08

09

10

11

12

01

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Administ. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Recuperação de Créditos Garantidos

Recuperação de créditos garantidos

Acções e Outras Participações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Unidades de Participação

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

 0,00

 0,00

 7.481,97

 1.164.187,51

 0,00

 216.867,74

 231.127,79

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.481,97

 1.164.187,51

 0,00

 216.267,71

 231.127,79

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.175.348,88

 231.127,79

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 4.174.748,85

 231.127,79

 58.727,32

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

07

08

09

07

08

09

10

11

12

01

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 180.598,31

 101.559,66

 0,00

Administ. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Recuperação de Créditos Garantidos

Recuperação de créditos garantidos

Acções e Outras Participações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Unidades de Participação

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

 0,00

 0,00

 0,00

 179.844,69

 0,00

 0,00

 101.559,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.481,97

 984.342,82

 0,00

 216.267,71

 129.568,13

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 15.000

 3.467.389

 0

 431.299

 1.454.979

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 3.994.150,54

 129.568,13

 58.727,32

 7.124.058

 1.454.979

 0

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

11

12

 0,00

09

10

11

01

 0,00

 0,00

 0,00

08

09

10

11

12

01

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Alienação de Partes Sociais de Empresas

Alienação de partes sociais de empresas

Outros Activos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

PASSIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.255,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.255,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.255,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.255,12

 0,00

 5.488.289,74  0,00  5.487.689,71

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

12

10

11

01

08

09

10

11

12

01

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 19.253,61

 0,00

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Alienação de Partes Sociais de Empresas

Alienação de partes sociais de empresas

Outros Activos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

PASSIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.253,61

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 0

 0

 0

 925.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 1.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0,00

 1,51

 0,00

 0

 925.000.000

 1.000.000

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  308.612,21  5.179.077,50  934.596.037
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

12 01

02

03

 0,00

 0,00

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

02

03

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 804,69

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 804,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-804,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 43.359.926.485

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0,00

-559,76

 0

 0

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

12 03

04

05

 0,00

 0,00

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

04

05

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 0,00

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 4.000.000.000

 500.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0,00

 0,00

 47.859.926.485

 0

Total do Grupo

Total do Grupo
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Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

12

13

 0,00

05

06

07

 0,00

 0,00

 0,00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Outros Passivos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93  0,00  244,93

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

13

06

07

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 0,00

 204,86

 0,00

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Outros Passivos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 204,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-204,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0,00

-204,86

 0,00

 0

 0

 0

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  1.009,55 -764,62  47.859.926.485
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Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

14

15

16

01

01

01

01

01

02

99

01

02

03

99

01

01

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 41.406,60

 205.207,05

 865.012,57

*******************

Outras

Indemnizações

Activos incorpóreos

Outras

RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

Recursos Próprios Comunitários

Direitos aduaneiros de importação

Direitos niveladores agrícolas

Quotização sobre açúcar e isoglucose

Outros

REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

Reposições Não Abatidas nos Pagamentos

Reposições não abatidas nos pagamentos

SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

Saldo Orçamental

Na posse do serviço

 0,00

 0,00

 41.406,60

 205.207,05

 0,00

 0,00

 0,00

 865.012,57

 50.061.608,43

 816.338,90

 8,78

 61.306,93

 58.037.835,38

 17.936.602,49

 1.228.240,30

 4.080,39

 152.461.875,45

 37.272.373,49

 18.134

 0

 922.805.005

 107.000.000

 39.000.000

 1.800.000

 0

 124.180.006

 17.172.212

 877.654,61

 77.206.758,56

 152.461.875,45

 922.823.139

 147.800.000

 124.180.006

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 41.406,60

 205.207,05

 865.012,57

 877.654,61

 77.206.758,56

 152.461.875,45

 922.823.139

 147.800.000

 124.180.006

 7.216.482,66  46.529.441,08  50.394.734.478Total das receitas de capital

Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

13

14

15

16

 0,00

 9.061.640,78

 0,00

01

01

01

01

 0,00

 9.061.640,78

 0,00

01

02

99

01

02

03

99

01

01

 0,00

 0,00

 0,00

 7.645.370,53

 1.416.270,25

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

*******************

 1.920,62Total das receitas de capital

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Outras

Indemnizações

Activos incorpóreos

Outras

RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

Recursos Próprios Comunitários

Direitos aduaneiros de importação

Direitos niveladores agrícolas

Quotização sobre açúcar e isoglucose

Outros

REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

Reposições Não Abatidas nos Pagamentos

Reposições não abatidas nos pagamentos

SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

Saldo Orçamental

Na posse do serviço

 816.338,90

 8,78

 102.713,53

 60.600.280,45

 19.507.525,77

 1.228.240,30

 4.080,39

 153.326.888,02

 87.333.981,92

 0,00

 0,00

 0,00

 1.729.002,39

 1.219.397,31

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 816.338,90

 8,78

 102.713,53

 58.243.042,43

 17.936.602,49

 1.228.240,30

 4.080,39

 153.326.888,02

 87.333.981,92

 919.061,21

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 0,00

 2.948.399,70

 0,00

 919.061,21

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 919.061,21

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 0,00

 2.948.399,70

 0,00

 919.061,21

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 53.746.523,77  0,00  53.745.923,74
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Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos

 dos transferidos

Previsão orçamental
Lei n.º 55-B/2004, de
30 de Dezembro, e

alterações
posteriores

Designação da receita

17

02

03

03

04

05

02

01

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

 53.759.993,67

 41.995,27

 0,00

Na posse do serviço - Consignado

Na posse do Tesouro

Na posse do Tesouro - Consignado

OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

Outras operações de Tesouraria

Receita multi-imposto (Excessos)

Reposições abatidas nos pagamentos

Reposições abatidas nos pagamentos

 110.538,94

 3.587.846,30

 0,00

 41.995,27

 0,00

 2.433.166,02

-2.991.647,06

 26.688.831,62

 3.299.473,86

 19.887.543,07

 2.435.417

 4.685.529

 19.131.847

 0

 0

 63.402.724,07

 3.299.473,86

 19.887.543,07

 43.425.005

 0

 0

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 53.759.993,67

 41.995,27

 63.402.724,07

 23.187.016,93

 43.425.005

 0

Total da Receita

Total Geral

 2.124.452.447,24

 2.124.494.442,51

 16.100.954.279,42

 16.124.141.296,35

 83.328.161.724

 83.328.161.724

Designação da receita Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

16

17

 0,00

 0,00

01

02

03

 0,00

 0,00

 0,00

03

04

05

02

01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total da Receita

Total Geral

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do  Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

Na posse do serviço - Consignado

Na posse do Tesouro

Na posse do Tesouro - Consignado

OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

Outras operações de Tesouraria

Receita multi-imposto (Excessos)

Reposições abatidas nos pagamentos

Reposições abatidas nos pagamentos

 2.543.704,96

 596.199,24

 26.688.831,62

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.543.704,96

 596.199,24

 26.688.831,62

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 117.162.717,74

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 0,00

 0,00

 0,00

 117.162.717,74

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 0,00

 0,00

 117.162.717,74

 23.229.012,20

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005
O Director-Geral, Francisco Brito Onofre. 

 4.466.579.722,47

 4.466.579.722,47

 19.903.144.003,62

 19.926.373.015,82

 852.356.660,34

 852.356.660,34

 18.225.406.726,66

 18.248.635.738,86
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa das Receitas do Estado por cobrar em 1 de Janeiro de 2005, das liquidações, anulações de liquidação, cobranças bruta       

e líquida, pagamentos de reembolsos e de restituições no ano e meses supra-indicados, conforme os elementos existentes         

nesta Direcção-Geral, e previsão orçamental para o mesmo ano de 2005
(RESUMO) 

Designação das receitas

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 1.701.682.952,51

 2.524.993.911,98

-1.644,12

 230.751.438,91

 0,00

 0,00

 89.501,79

 0,00

 0,00

 1.920,62

 0,00

 0,00

 0,00

 9.061.640,78

 0,00

 0,00

 0,00

 7.275.864.844,23

 11.172.296.326,45

 49.235.459,05

 313.341.195,06

 144.722.335,89

 312.453.835,24

 202.953.704,95

 26.700.046,31

 19.945.063,68

 27.393.864,21

 5.488.289,74

 244,93

 919.061,21

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 724.299.011,19

 58.775.515,89

 0,00

 66.332.595,49

 0,00

 0,00

 1.138,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.948.399,70

 0,00

 0,00

 0,00

 6.302.291.031,92

 10.580.663.298,15

 49.235.476,24

 204.742.970,74

 144.721.404,71

 312.453.835,24

 202.951.168,24

 26.700.046,31

 19.945.063,68

 27.393.864,21

 5.487.689,71

 244,93

 919.061,21

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 4.457.516.161,07

 1.920,62

 19.497.567.747,18

 53.746.523,77

 849.408.260,64

 0,00

 17.823.759.231,55

 53.745.923,74

 4.466.579.722,47

 4.466.579.722,47

 19.903.144.003,62

 19.926.373.015,82

 852.356.660,34

 852.356.660,34

 18.225.406.726,66

 18.248.635.738,86

Liquidações

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

abatidas das 
tranferências

Anulações de
liquidação
e similares

Cobrança 
bruta

corrigida

Designação das receitas

 6.144.718.195,70

 8.789.122.497,96

 49.234.520,86

 142.716.952,28

 144.366.694,18

 278.270.463,05

 186.267.293,64

 26.656.862,59

 17.772.008,65

 22.701.464,94

 5.179.077,50

-764,62

 877.654,61

 77.206.758,56

 152.461.875,45

 63.402.724,07

 23.187.016,93

 157.572.836,22

 1.791.540.800,19

 955,38

 62.026.018,46

 354.710,53

 34.183.372,19

 16.683.874,60

 43.183,72

 2.173.055,03

 4.692.399,27

 308.612,21

 1.009,55

 41.406,60

 205.207,05

 865.012,57

 53.759.993,67

 41.995,27

 11.249.000.000

 18.594.130.996

 100.000.000

 431.468.457

 1.117.767.938

 676.611.417

 414.110.911

 34.932.516

 510.014.294

 167.374.523

 934.596.037

 47.859.926.485

 922.823.139

 147.800.000

 124.180.006

 43.425.005

 0

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 15.761.353.480,26

 46.529.441,08

 2.062.405.751,29

 7.216.482,66

 32.618.022.235

 50.394.734.478

 16.100.954.279,42

 16.124.141.296,35

 2.124.452.447,24

 2.124.494.442,51

 83.328.161.724

 83.328.161.724

Cobrança
líquida

Reembolsos/
restituições pagos

e pagamentos
escriturais abatidos 

dos transferidos

Previsão orçamental Lei n.º
55-B/2004, de 30 de

Dezembro, e alterações
posteriores
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Capítulo 07 - Grupo 01 - Artigo 99: Outros

Importância inscrita no orçamento 72.655.916

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 4.000.000

76.655.916

Capítulo 16 - Grupo 01 - Artigo 05: Na posse do Tesouro - Consignado

Importância inscrita no orçamento 3.733.702

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 4.002.748

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 15.129.099

22.865.549

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral,

NOTA:
As alterações à previsão orçamental inicial, publicadas em Diário da República, foram as seguintes (em euros):

Capítulo 02 - Grupo 02 - Artigo 01: Lotarias

Importância inscrita no orçamento 21.516.761

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 150.000

21.666.761

Capítulo 04 - Grupo 01 - Artigo 99: Taxas diversas

Importância inscrita no orçamento 183.999.979

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 100.000

184.099.979

Capítulo 05 - Grupo 02 - Artigo 01: Bancos e outras instituições financeiras

Importância inscrita no orçamento 31.583.791

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 450.000

32.033.791

Capítulo 06 - Grupo 01 - Artigo 02: Privadas

Importância inscrita no orçamento 4.022.314

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 1.068.504

5.090.818

Capítulo 06 - Grupo 03 - Artigo 07: Serviços e fundos autónomos

Importância inscrita no orçamento 420.020.186

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 1.008.333

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 2.134.519

423.163.038

Capítulo 06 - Grupo 05 - Artigo 01: Continente

Importância inscrita no orçamento 14.166.675

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 14.990.000

29.156.675

Capítulo 06 - Grupo 06 - Artigo 03: Financiamento comunitário em 
     projectos co-financiados

Importância inscrita no orçamento 32.678.198

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 3.450.000

36.128.198

Capítulo 06 - Grupo 07 - Artigo 01: Instituições sem fins lucrativos

Importância inscrita no orçamento 5.707.560

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 6.300

5.713.860

Capítulo 06 - Grupo 08 - Artigo 01: Famílias

Importância inscrita no orçamento 5.450.661

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 2.000.000

7.450.661

Capítulo 06 - Grupo 09 - Artigo 01: União Europeia - Instituições

Importância inscrita no orçamento 107.473.547

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 101.454

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 206.165

107.781.166

Capítulo 07 - Grupo 02 - Artigo 99: Outros

Importância inscrita no orçamento 156.714.030

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 106.803

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 2.106.803

158.927.636

Capítulo 08 - Grupo 01 - Artigo 99: Outras

Importância inscrita no orçamento 13.850.513

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 23.442

13.873.955

Capítulo 09 - Grupo 03 - Artigo 06: Administração Pública -
     Administração local - Continente

Importância inscrita no orçamento 0

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 4.500.000

4.500.000

Capítulo 09 - Grupo 04 - Artigo 03: Administração Pública -
     Administração central - Estado

Importância inscrita no orçamento 1.094.867

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 25.577

1.120.444

Importância inscrita no orçamento 20.371.084

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 70.661.986

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 33.146.936

124.180.006

Capítulo 16 - Grupo 01 - Artigo 03: Na posse do serviço - Consignado

Importância inscrita no orçamento 13.438.510

Declaração n.º 8/2005, publicada no DR, 1.ª série-B, de 18 de Maio 155.417

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 2.280.000

15.873.927

Capítulo 16 - Grupo 01 - Artigo 04: Na posse do Tesouro

Importância inscrita no orçamento 0

Alterações a publicar em Diário da República (2.º Trim.) 4.685.529

4.685.529
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa de desenvolvimento das liquidações de Receitas do Estado no ano e meses supra-indicados, 

conforme os elementos existentes nesta Direcção-Geral      

(RESUMO) 

Designação das receitas

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 1.701.682.952,51

 2.524.993.911,98

-1.644,12

 230.751.438,91

 0,00

 0,00

 89.501,79

 0,00

 0,00

 1.920,62

 0,00

 0,00

 0,00

 9.061.640,78

 0,00

 0,00

 0,00

 7.275.864.844,23

 11.172.296.326,45

 49.235.459,05

 313.341.195,06

 144.722.335,89

 312.453.835,24

 202.953.704,95

 26.700.046,31

 19.945.063,68

 27.393.864,21

 5.488.289,74

 244,93

 919.061,21

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.275.864.844,23

 11.172.296.326,45

 49.235.459,05

 313.341.195,06

 144.722.335,89

 312.453.835,24

 202.953.704,95

 26.700.046,31

 19.945.063,68

 27.393.864,21

 5.488.289,74

 244,93

 919.061,21

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 724.299.011,19

 58.775.515,89

 0,00

 66.332.595,49

 0,00

 0,00

 1.138,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.948.399,70

 0,00

 0,00

 0,00

 4.457.516.161,07

 1.920,62

 19.497.567.747,18

 53.746.523,77

 0,00

 0,00

 19.497.567.747,18

 53.746.523,77

 849.408.260,64

 0,00

 4.466.579.722,47

 4.466.579.722,47

 19.903.144.003,62

 19.926.373.015,82

 0,00

 0,00

 19.903.144.003,62

 19.926.373.015,82

 852.356.660,34

 852.356.660,34

Anulações de 
Liquidação

Liquidações

******
Saldo em 1/1

de 2005

Liquidações
emitidas

Transferências
de liquidação

Liquidações
emitidas

abatidas das
transferidas

Designação das receitas

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Anulações de
liquidação

em execução
fiscal

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Extinção
por dação

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Extinção
por confusão

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Extinção
por conversão

de créditos
em capital

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Transferência
de titularidade

de créditos

 0,00

 0,00
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Designação das receitas

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Extinção
por perdão
e amnistia

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Extinção
por prescrição

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Anulações de
liquidação

e similares em
execução fiscal

 0,00

 0,00

 724.299.011,19

 58.775.515,89

 0,00

 66.332.595,49

 0,00

 0,00

 1.138,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.948.399,70

 0,00

 0,00

 0,00

 849.408.260,64

 0,00

 852.356.660,34

 852.356.660,34

Anulações de
liquidação
e similares

 6.302.291.031,92

 10.580.663.298,15

 49.235.476,24

 204.742.970,74

 144.721.404,71

 312.453.835,24

 202.951.168,24

 26.700.046,31

 19.945.063,68

 27.393.864,21

 5.487.689,71

 244,93

 919.061,21

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 17.823.759.231,55

 53.745.923,74

Cobrança
bruta

corrigida

 18.225.406.726,66

 18.248.635.738,86

ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa de desenvolvimento das cobranças de Receitas do Estado no ano e meses supra-indicados, 

conforme os elementos existentes nesta Direcção-Geral      

(RESUMO) 

Designação das receitas

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 6.303.895.260,60

 10.579.393.668,67

 10.290.535,49

 138.665.303,27

 136.467.133,42

 83.223.414,38

 101.607.494,41

 23.517.256,32

 824.519,30

 6.748.677,34

 1.304.203,65

 244,93

 19.818,34

 77.411.965,61

 147.737.608,67

 24.556.506,49

 20.794.398,17

 121.992,65

 1.954.242,76

 38.944.940,75

 66.466.476,77

 8.254.271,29

 229.230.420,86

 101.347.691,69

 3.182.789,99

 19.120.544,38

 20.645.186,87

 4.183.486,06

 0,00

 899.242,87

 0,00

 5.589.279,35

 92.606.211,25

 2.441.378,83

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.377.060.066,56

 8.897.463,56

 449.502.826,76

 44.848.460,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.635.663.610,89

 17.656.458.009,06

 592.546.777,54

 594.988.156,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Cobrança em
execução

fiscal

Cobrança
coerciva

Cobrança
por

pagamento
voluntário

Cobrança
escritural

Cobrança
escritural

por compensação

Cobrança
escritural

por compensação
em execução

fiscal



13 152 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 173 — 8 de Setembro de 2005

Designação das receitas

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Transferência
de

cobrança

 1.726.221,33

 684.613,28

 0,00

 388.809,30

 0,00

 0,00

 4.017,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.764,80

 2.803.661,77

 0,00

 2.803.661,77

 2.810.426,57

Má
cobrança

 6.302.291.031,92

 10.580.663.298,15

 49.235.476,24

 204.742.970,74

 144.721.404,71

 312.453.835,24

 202.951.168,24

 26.700.046,31

 19.945.063,68

 27.393.864,21

 5.487.689,71

 244,93

 919.061,21

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 117.162.717,74

 23.229.012,20

 17.823.759.231,55

 53.745.923,74

Cobrança
bruta

corrigida

 18.225.406.726,66

 18.248.635.738,86

 157.572.836,22

 1.791.540.800,19

 955,38

 62.026.018,46

 354.710,53

 34.183.372,19

 16.683.874,60

 43.183,72

 2.173.055,03

 4.692.399,27

 308.612,21

 1.009,55

 41.406,60

 205.207,05

 865.012,57

 53.759.993,67

 41.995,27

 2.062.405.751,29

 7.216.482,66

 2.124.452.447,24

 2.124.494.442,51

Reembolsos/
restituições

pagos
abatidos dos
transferidos

 6.144.718.195,70

 8.789.122.497,96

 49.234.520,86

 142.716.952,28

 144.366.694,18

 278.270.463,05

 186.267.293,64

 26.656.862,59

 17.772.008,65

 22.701.464,94

 5.179.077,50

-764,62

 877.654,61

 77.206.758,56

 152.461.875,45

 63.402.724,07

 23.187.016,93

 15.761.353.480,26

 46.529.441,08

Cobrança
líquida

 16.100.954.279,42

 16.124.141.296,35

ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa de desenvolvimento dos reembolsos de Receitas do Estado no ano e meses supra-indicados, 

conforme os elementos existentes nesta Direcção-Geral      

(RESUMO) 

Designação das receitas

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 19.320.940,30

 7.989.791,44

 0,00

 220.092,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 297.366.924,66

 1.770.986.500,90

 893,84

 10.294.703,00

 154.461,96

 18.528.118,02

 7.274.040,28

 40.948,31

 1.989.592,41

 3.819.837,18

 308.612,21

 0,00

 41.261,10

 207.657,53

 0,00

 46.651.735,03

 5.118,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 297.366.924,66

 1.770.986.500,90

 893,84

 10.294.703,00

 154.461,96

 18.528.118,02

 7.274.040,28

 40.948,31

 1.989.592,41

 3.819.837,18

 308.612,21

 0,00

 41.261,10

 207.657,53

 0,00

 46.651.735,03

 5.118,59

 152.706.754,62

 1.744.952.392,16

 893,84

 9.888.906,08

 154.461,96

 18.528.118,02

 7.273.719,03

 40.948,31

 1.989.592,41

 3.819.837,18

 308.612,21

 0,00

 41.261,10

 205.207,05

 0,00

 46.651.735,03

 5.268,59

 27.530.823,74

 0,00

 2.104.646.590,97

 6.159.302,90

 0,00

 0,00

 2.104.646.590,97

 6.159.302,90

 1.933.546.194,02

 6.159.302,90

 27.530.823,74

 27.530.823,74

 2.157.665.286,43

 2.157.670.405,02

 0,00

 0,00

 2.157.665.286,43

 2.157.670.405,02

 1.986.562.439,00

 1.986.567.707,59

Reembolsos
pagos

Reembolsos
emitidos
por pagar

*****
Saldo em 1/1

de 2005

Reembolsos
emitidos

Transferências
de reembolsos

emitidos

Reembolsos
emitidos

abatidos dos
transferidos
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Designação das receitas

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Reembolsos
pagos

escrituralmente

Transferências
de reembolsos

pagos

 152.706.754,62

 1.744.952.392,16

 893,84

 9.888.906,08

 154.461,96

 18.528.118,02

 7.273.719,03

 40.948,31

 1.989.592,41

 3.819.837,18

 308.612,21

 0,00

 41.261,10

 205.207,05

 0,00

 46.651.735,03

 5.268,59

 1.933.546.194,02

 6.159.302,90

 1.986.562.439,00

 1.986.567.707,59

Reembolsos
pagos

abatidos dos
transferidos

 22.050.970,44

 4.715.098,68

 0,00

 83.685,52

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 66,00

 26.849.754,64

 0,00

Reembolsos
cancelados

 26.849.754,64

 26.849.820,64

ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

(RESUMO) 

Mapa de desenvolvimento das restituições de Receitas do Estado no ano e meses supra-indicados, 

conforme os elementos existentes nesta Direcção-Geral      

Designação das receitas

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 0,00

 3.877.378,61

 0,00

 158.455,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.866.081,60

 46.744.134,76

 61,54

 52.245.401,82

 200.248,57

 15.655.254,17

 9.410.155,57

 2.235,41

 183.462,62

 872.562,09

 0,00

 1.009,55

 145,50

 0,00

 865.012,57

 7.108.258,64

 48.884,98

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.866.081,60

 46.744.134,76

 61,54

 52.245.401,82

 200.248,57

 15.655.254,17

 9.410.155,57

 2.235,41

 183.462,62

 872.562,09

 0,00

 1.009,55

 145,50

 0,00

 865.012,57

 7.108.258,64

 48.884,98

 4.866.081,60

 46.588.408,03

 61,54

 52.137.112,38

 200.248,57

 15.655.254,17

 9.410.155,57

 2.235,41

 183.462,62

 872.562,09

 0,00

 1.009,55

 145,50

 0,00

 865.012,57

 7.108.258,64

 36.726,68

 4.035.834,45

 0,00

 129.123.573,44

 1.057.179,76

 0,00

 0,00

 129.123.573,44

 1.057.179,76

 128.859.557,27

 1.057.179,76

 4.035.834,45

 4.035.834,45

 138.154.024,41

 138.202.909,39

 0,00

 0,00

 138.154.024,41

 138.202.909,39

 137.890.008,24

 137.926.734,92

Restituições
pagas

Restituições
emitidas

por pagar
*****

Saldo em 1/1
de 2005

Restituições
emitidas

Transferências
de restituições

emitidas

Restituições
emitidas

abatidas das
transferidas
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Designação das receitas

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

       IMPOSTOS DIRECTOS

       IMPOSTOS INDIRECTOS

       CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

       TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

       RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

       VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

       OUTRAS RECEITAS CORRENTES

       VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

       ACTIVOS FINANCEIROS

       PASSIVOS FINANCEIROS

       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

       RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

       REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

       SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

       OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

SOMAM AS RECEITAS CORRENTES

SOMAM AS RECEITAS DE  CAPITAL

TOTAL DA RECEITA

TOTAL GERAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Restituições
pagas

escrituralmente

Transferências
de restituições

pagas

 4.866.081,60

 46.588.408,03

 61,54

 52.137.112,38

 200.248,57

 15.655.254,17

 9.410.155,57

 2.235,41

 183.462,62

 872.562,09

 0,00

 1.009,55

 145,50

 0,00

 865.012,57

 7.108.258,64

 36.726,68

 128.859.557,27

 1.057.179,76

 137.890.008,24

 137.926.734,92

Restituições
pagas

abatidas das
transferidas

 0,00

 13.964,18

 0,00

 11.592,61

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.942,30

 25.556,79

 0,00

Restituições
canceladas

 25.556,79

 37.499,09

ANO ECONÓMICO DE 2005

Meses de Janeiro a Junho

Mapa das liquidações, cobrança bruta, pagamentos de reembolsos e de restituições e cobrança líquida no ano e meses 

supra-indicados e a sua comparação com os mesmos valores dos meses do ano anterior   

01

02

 6.315.336.262,19

01

02

01

 6.295.035.859,54

 20.300.402,65

RECEITAS CORRENTES

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 7.257.575.307,20

 18.289.537,03

 962.539.447,66

-2.010.865,62

 6.135.569.077,88

 20.300.402,65

 6.284.001.494,89

 18.289.537,03

 148.432.417,01

-2.010.865,62

 7.275.864.844,23  960.528.582,04  6.155.869.480,53  6.302.291.031,92  146.421.551,39

01

02

01

06

07

99

01

 4.440.632.884,46

 1.854.402.975,08

 16.762.734,05

 15.343,17

 37.809,50

 3.484.515,93

 1.430.437.042,23

IMPOSTOS DIRECTOS

Sobre o Rendimento

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS)

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC)

Outros

Imposto sobre as sucessões e doações

Imposto do uso, porte e detenção de armas

Impostos abolidos

Impostos directos diversos

IMPOSTOS INDIRECTOS

Sobre o Consumo

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP)

 4.657.705.835,32

 2.599.869.471,88

 14.894.344,77

 6.598,51

 3.809,08

 3.384.784,67

 1.495.040.437,36

 217.072.950,86

 745.466.496,80

-1.868.389,28

-8.744,66

-34.000,42

-99.731,26

 64.603.395,13

 4.275.459.341,22

 1.860.109.736,66

 16.762.734,05

 15.343,17

 37.809,50

 3.484.515,93

 1.431.202.568,27

 4.408.834.044,03

 1.875.167.450,86

 14.894.344,77

 6.598,51

 3.809,08

 3.384.784,67

 1.486.199.424,54

 133.374.702,81

 15.057.714,20

-1.868.389,28

-8.744,66

-34.000,42

-99.731,26

 54.996.856,27

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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RECEITAS CORRENTES

 147.926.997,43

 5.706.017,48

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  153.633.014,91

 152.706.754,62

 4.866.081,60

 4.779.757,19

-839.935,88

 157.572.836,22  3.939.821,31

 5.987.642.080,45

 14.594.385,17

 6.002.236.465,62

 6.131.294.740,27

 13.423.455,43

 6.144.718.195,70

 143.652.659,82

-1.170.929,74

 142.481.730,08

01

02

01

02

01

01

02

01

06

07

99

01

IMPOSTOS DIRECTOS

Sobre o Rendimento

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares
(IRS)

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas
(IRC)

Outros

Imposto sobre as sucessões e doações

Imposto do uso, porte e detenção de armas

Impostos abolidos

Impostos directos diversos

IMPOSTOS INDIRECTOS

Sobre o Consumo

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos
(ISP)

 71.022.533,12

 76.904.464,31

 2.916.724,45

 0,00

 477.267,95

 2.312.025,08

 4.650.891,86

 58.097.510,26

 94.609.244,36

 1.832.911,55

 0,00

 153.399,46

 2.879.770,59

 5.283.945,90

-12.925.022,86

 17.704.780,05

-1.083.812,90

 0,00

-323.868,49

 567.745,51

 633.054,04

 4.350.736.533,77

 1.780.558.206,50

 13.061.433,22

 6.598,51

-149.590,38

 505.014,08

 1.480.915.478,64

 4.204.436.808,10

 1.783.205.272,35

 13.846.009,60

 15.343,17

-439.458,45

 1.172.490,85

 1.426.551.676,41

 146.299.725,67

-2.647.065,85

-784.576,38

-8.744,66

 289.868,07

-667.476,77

 54.363.802,23

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

02

03

04

 10.903.336.069,87

 47.884.530,99

01

02

03

01

 10.188.988.094,40

 714.347.975,47

 47.884.530,99

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 10.412.780.713,40

 759.515.613,05

 49.235.459,05

 223.792.619,00

 45.167.637,58

 1.350.928,06

 9.220.745.436,37

 714.335.441,89

 47.884.530,99

 9.823.341.885,15

 757.321.413,00

 49.235.476,24

 602.596.448,78

 42.985.971,11

 1.350.945,25

 11.172.296.326,45

 49.235.459,05

 268.960.256,58

 1.350.928,06

 9.935.080.878,26

 47.884.530,99

 10.580.663.298,15

 49.235.476,24

 645.582.419,89

 1.350.945,25

02

03

04

05

99

01

02

03

04

05

99

02

01

02

03

04

05

 7.667.340.478,72

 583.050.569,76

 422.447.402,90

 85.706.103,83

 6.496,96

 2.862.145,80

 680.097.452,74

 16.099.807,96

 0,00

 6.277.041,02

 9.011.527,95

 47.884.530,99

 4.334.909,33

 65,28

 0,00

 2.120.113,05

 0,00

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

Imposto automóvel (IA)

Imposto de consumo sobre o tabaco (IT)

Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)

Impostos diversos sobre o consumo

Outros

Lotarias

Imposto do selo

Imposto do jogo

Impostos rodoviários

Resultados da exploração de apostas mútuas

Impostos indirectos diversos

CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA GERAL
DE APOSENTAÇ. E A ADSE

Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Comparticipações para a ADSE

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

Taxas

Taxas de justiça

Taxas de registo de notariado

Taxas de registo predial

Taxas de registo civil

Taxas de registo comercial

 7.609.763.794,29

 652.917.553,34

 569.429.145,00

 85.629.783,41

 0,00

 1.849.288,95

 727.866.680,96

 10.770.799,02

 3.710.679,53

 3.112.747,30

 12.205.417,29

 49.235.459,05

 4.630.669,96

 48,48

 271,00

 2.069.782,92

 0,00

-57.576.684,43

 69.866.983,58

 146.981.742,10

-76.320,42

-6.496,96

-1.012.856,85

 47.769.228,22

-5.329.008,94

 3.710.679,53

-3.164.293,72

 3.193.889,34

 1.350.928,06

 295.760,63

-16,80

 271,00

-50.330,13

 0,00

 6.710.807.979,19

 571.108.764,73

 422.447.669,62

 85.171.957,60

 6.496,96

 2.862.145,80

 680.087.052,29

 16.099.807,96

 0,00

 6.277.041,02

 9.009.394,82

 47.884.530,99

 4.334.909,33

 65,28

 0,00

 2.120.113,05

 0,00

 7.086.644.268,64

 595.636.185,92

 569.430.744,15

 85.431.261,90

 0,00

 1.849.288,95

 725.683.700,50

 10.770.799,02

 3.710.679,53

 3.112.747,30

 12.194.197,70

 49.235.476,24

 4.630.669,96

 48,48

 271,00

 2.069.782,92

 0,00

 375.836.289,45

 24.527.421,19

 146.983.074,53

 259.304,30

-6.496,96

-1.012.856,85

 45.596.648,21

-5.329.008,94

 3.710.679,53

-3.164.293,72

 3.184.802,88

 1.350.945,25

 295.760,63

-16,80

 271,00

-50.330,13

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 1.886.623.954,76

 1.789.903,78

 6.846,72

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 1.888.413.858,54

 6.846,72

 1.790.521.766,20

 1.019.033,99

 955,38

-96.102.188,56

-770.869,79

-5.891,34

 1.791.540.800,19

 955,38

-96.873.058,35

-5.891,34

 7.334.121.481,61

 712.545.538,11

 47.877.684,27

 8.046.667.019,72

 47.877.684,27

 8.032.820.118,95

 756.302.379,01

 49.234.520,86

 8.789.122.497,96

 49.234.520,86

 698.698.637,34

 43.756.840,90

 1.356.836,59

 742.455.478,24

 1.356.836,59

03

04

02

03

01

02

03

04

05

99

01

02

03

04

05

99

02

01

02

03

04

05

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

Imposto automóvel (IA)

Imposto de consumo sobre o tabaco (IT)

Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)

Impostos diversos sobre o consumo

Outros

Lotarias

Imposto do selo

Imposto do jogo

Impostos rodoviários

Resultados da exploração de apostas mútuas

Impostos indirectos diversos

CONTRIB. P/A SEG. SOC., A CAIXA
GERAL DE APOSENTAÇ. E A ADSE

Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Comparticipações para a ADSE

TAXAS, MULTAS E OUTRAS
PENALIDADES

Taxas

Taxas de justiça

Taxas de registo de notariado

Taxas de registo predial

Taxas de registo civil

Taxas de registo comercial

 1.877.413.362,09

 3.849.814,21

 433.986,52

 275.900,08

 0,00

 3.383,44

 1.785.929,60

 348,85

 0,00

 0,00

 241,89

 6.846,72

 100.348,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.782.109.446,36

 1.128.644,93

 1.974.427,17

 25.301,84

 0,00

 538.985,78

 444.649,04

 0,00

 31.885,15

 0,00

 3.514,02

 955,38

 3.795.505,56

 2.354,33

 0,00

 3.959.840,50

 0,00

-95.303.915,73

-2.721.169,28

 1.540.440,65

-250.598,24

 0,00

 535.602,34

-1.341.280,56

-348,85

 31.885,15

 0,00

 3.272,13

-5.891,34

 3.695.157,50

 2.354,33

 0,00

 3.959.840,50

 0,00

 5.304.534.822,28

 594.507.540,99

 567.456.316,98

 85.405.960,06

 0,00

 1.310.303,17

 725.239.051,46

 10.770.799,02

 3.678.794,38

 3.112.747,30

 12.190.683,68

 49.234.520,86

 835.164,40

-2.305,85

 271,00

-1.890.057,58

 0,00

 4.833.394.617,10

 567.258.950,52

 422.013.683,10

 84.896.057,52

 6.496,96

 2.858.762,36

 678.301.122,69

 16.099.459,11

 0,00

 6.277.041,02

 9.009.152,93

 47.877.684,27

 4.234.561,27

 65,28

 0,00

 2.120.113,05

 0,00

 471.140.205,18

 27.248.590,47

 145.442.633,88

 509.902,54

-6.496,96

-1.548.459,19

 46.937.928,77

-5.328.660,09

 3.678.794,38

-3.164.293,72

 3.181.530,75

 1.356.836,59

-3.399.396,87

-2.371,13

 271,00

-4.010.170,63

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

04

05

 258.488.405,81

01

02

01

 85.936.410,43

 172.551.995,38

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 85.555.111,42

 227.786.083,64

-381.299,01

 55.234.088,26

 85.936.410,43

 135.360.807,83

 85.555.111,42

 119.187.859,32

-381.299,01

-16.172.948,51

 313.341.195,06  54.852.789,25  221.297.218,26  204.742.970,74 -16.554.247,52

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

99

01

02

03

04

99

 2.235.033,43

 11.787,96

 1.998,68

 716.353,81

 6.615.032,82

 39.637,09

 35.061,43

 20.909,11

 0,00

 1.517.993,04

 4.567,14

 2.118.271,81

 0,00

 9.037,01

 883,33

 0,00

 510.861,71

 65.643.894,40

 58.144.394,11

 53.052.993,82

 32.905.454,51

 27.342.022,83

 1.107.130,11

Taxas florestais

Taxas vinícolas

Taxas moderadoras

Taxas sobre espectáculos e divertimentos

Taxas sobre energia

Taxas sobre geologia e minas

Taxas sobre comercialização e abate de gado

Taxas de portos

Taxas sobre operações de bolsa

Taxas sobre controlo metrológico e de qualidade

Taxas s/ fiscalizaç. de actividades comerc. e industriais

Taxas sobre licenciamentos diversos concedidos a
empresas

Taxas sobre o valor de adjudicação de obras públicas

Adicionais

Emolumentos consulares

Portagens

Propinas

Taxas diversas

Multas e Outras Penalidades

Juros de mora

Juros compensatórios

Multas coimas p/infracç. Código Estrada restante legislaç.

Coimas e penalidades por contra-ordenações

Multas e penalidades diversas

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

Juros - Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

 3.062.071,26

 11.801,44

 1.360,84

 348.701,37

 6.398.159,43

 69.610,61

 96.348,05

 21.591,41

 0,00

 1.967.595,69

 4.855,31

 4.384.325,18

 0,00

 12.155,88

 0,00

 0,45

 996.531,03

 61.479.231,11

 70.245.324,30

 93.218.672,90

 25.302.491,01

 36.940.430,08

 2.079.165,35

 827.037,83

 13,48

-637,84

-367.652,44

-216.873,39

 29.973,52

 61.286,62

 682,30

 0,00

 449.602,65

 288,17

 2.266.053,37

 0,00

 3.118,87

-883,33

 0,45

 485.669,32

-4.164.663,29

 12.100.930,19

 40.165.679,08

-7.602.963,50

 9.598.407,25

 972.035,24

 2.235.033,43

 11.787,96

 1.998,68

 716.353,81

 6.615.032,82

 39.637,09

 35.061,43

 20.909,11

 0,00

 1.517.993,04

 4.567,14

 2.118.271,81

 0,00

 9.037,01

 883,33

 0,00

 510.861,71

 65.643.894,40

 57.676.930,23

 16.338.604,92

 32.905.454,51

 27.332.688,06

 1.107.130,11

 3.062.071,26

 11.801,44

 1.360,84

 348.701,37

 6.398.159,43

 69.610,61

 96.348,05

 21.591,41

 0,00

 1.967.595,69

 4.855,31

 4.384.325,18

 0,00

 12.155,88

 0,00

 0,45

 996.531,03

 61.479.231,11

 34.679.151,92

 20.190.114,47

 25.302.491,01

 36.936.936,57

 2.079.165,35

 827.037,83

 13,48

-637,84

-367.652,44

-216.873,39

 29.973,52

 61.286,62

 682,30

 0,00

 449.602,65

 288,17

 2.266.053,37

 0,00

 3.118,87

-883,33

 0,45

 485.669,32

-4.164.663,29

-22.997.778,31

 3.851.509,55

-7.602.963,50

 9.604.248,51

 972.035,24

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005



N.o 173 — 8 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 13 157

 6.992.752,63

 4.306.166,46

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  11.298.919,09

 38.449.074,90

 23.576.943,56

 31.456.322,27

 19.270.777,10

 62.026.018,46  50.727.099,37

 78.943.657,80

 131.054.641,37

 209.998.299,17

 47.106.036,52

 95.610.915,76

 142.716.952,28

-31.837.621,28

-35.443.725,61

-67.281.346,89

05

02

01

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

99

01

02

03

04

99

Taxas florestais

Taxas vinícolas

Taxas moderadoras

Taxas sobre espectáculos e divertimentos

Taxas sobre energia

Taxas sobre geologia e minas

Taxas sobre comercialização e abate de gado

Taxas de portos

Taxas sobre operações de bolsa

Taxas sobre controlo metrológico e de qualidade

Taxas s/ fiscalizaç. de actividades comerc. e industriais

Taxas sobre licenciamentos diversos concedidos a
empresas

Taxas sobre o valor de adjudicação de obras públicas

Adicionais

Emolumentos consulares

Portagens

Propinas

Taxas diversas

Multas e Outras Penalidades

Juros de mora

Juros compensatórios

Multas coimas p/infracç. Código Estrada restante
legislaç.

Coimas e penalidades por contra-ordenações

Multas e penalidades diversas

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

Juros - Sociedades e Quase-Sociedades Não
Financeiras

 0,00

 0,00

 0,00

 377.577,96

 0,00

 0,00

 73,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 289.702,51

 6.225.050,94

 647.986,71

 1.288.954,25

 0,00

 2.363.174,16

 6.051,34

 538.667,31

 0,00

 0,00

 300.178,19

 13.560,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 160.267,09

 0,00

 1.920.734,96

 0,00

 0,00

 110,24

 0,00

 362.653,00

 27.395.202,92

 1.806.491,19

 1.927.737,74

 1.653.329,56

 18.149.120,44

 40.264,63

 538.667,31

 0,00

 0,00

-77.399,77

 13.560,80

 0,00

-73,16

 0,00

 0,00

 160.267,09

 0,00

 1.920.734,96

 0,00

 0,00

 110,24

 0,00

 72.950,49

 21.170.151,98

 1.158.504,48

 638.783,49

 1.653.329,56

 15.785.946,28

 34.213,29

 2.523.403,95

 11.801,44

 1.360,84

 48.523,18

 6.384.598,63

 69.610,61

 96.348,05

 21.591,41

 0,00

 1.807.328,60

 4.855,31

 2.463.590,22

 0,00

 12.155,88

-110,24

 0,45

 633.878,03

 34.084.028,19

 32.872.660,73

 18.262.376,73

 23.649.161,45

 18.787.816,13

 2.038.900,72

 2.235.033,43

 11.787,96

 1.998,68

 338.775,85

 6.615.032,82

 39.637,09

 34.988,27

 20.909,11

 0,00

 1.517.993,04

 4.567,14

 2.118.271,81

 0,00

 9.037,01

 883,33

 0,00

 221.159,20

 59.418.843,46

 57.028.943,52

 15.049.650,67

 32.905.454,51

 24.969.513,90

 1.101.078,77

 288.370,52

 13,48

-637,84

-290.252,67

-230.434,19

 29.973,52

 61.359,78

 682,30

 0,00

 289.335,56

 288,17

 345.318,41

 0,00

 3.118,87

-993,57

 0,45

 412.718,83

-25.334.815,27

-24.156.282,79

 3.212.726,06

-9.256.293,06

-6.181.697,77

 937.821,95

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

05 01

02

03

04

05

06

07

 272.437,97

 21.227.097,00

 3.895.155,51

 0,00

 492.738,50

 339.339,98

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 132.420,39

 12.592.343,80

 7.771.021,57

 0,00

 447.820,87

 113.770,34

-140.017,58

-8.634.753,20

 3.875.866,06

 0,00

-44.917,63

-225.569,64

 272.437,97

 21.227.097,00

 3.895.155,51

 0,00

 492.738,50

 339.339,98

 132.420,39

 12.592.343,80

 7.770.090,39

 0,00

 447.820,87

 113.770,34

-140.017,58

-8.634.753,20

 3.874.934,88

 0,00

-44.917,63

-225.569,64

01

02

01

02

01

02

03

04

05

06

01

01

01

02

03

01

 17.223,44

 255.214,53

 21.226.462,21

 634,79

 584.078,07

 3.297.783,34

 0,00

 13.294,10

 0,00

 0,00

 0,00

 492.738,50

 0,00

 0,00

 339.339,98

 305.402,00

Públicas

Privadas

Juros - Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Juros - Administrações Públicas

Administração central - Estado

Administração central - Serviços e fundos autónomos

Administração regional

Administração local - Continente

Administração local - Regiões Autónomas

Segurança social

Juros - Instituições Sem Fins Lucrativos

Juros - Instituições sem fins lucrativos

Juros - Famílias

Juros - Famílias

Juros - Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Dividend. e Partic. nos Lucros Soc. e Quase-Soc. Não
Financ.

Dividend. e partic. nos lucros soc. e quase-soc. não financ.

    EPs - Remunerações dos capitais estatutários

 2.947,08

 129.473,31

 12.592.343,80

 0,00

 430.548,31

 7.338.908,85

 0,00

 1.509,31

 55,10

 0,00

 0,00

 447.820,87

 0,00

 0,00

 113.770,34

 310.234,00

-14.276,36

-125.741,22

-8.634.118,41

-634,79

-153.529,76

 4.041.125,51

 0,00

-11.784,79

 55,10

 0,00

 0,00

-44.917,63

 0,00

 0,00

-225.569,64

 4.832,00

 17.223,44

 255.214,53

 21.226.462,21

 634,79

 584.078,07

 3.297.783,34

 0,00

 13.294,10

 0,00

 0,00

 0,00

 492.738,50

 0,00

 0,00

 339.339,98

 305.402,00

 2.947,08

 129.473,31

 12.592.343,80

 0,00

 429.617,13

 7.338.908,85

 0,00

 1.509,31

 55,10

 0,00

 0,00

 447.820,87

 0,00

 0,00

 113.770,34

 310.234,00

-14.276,36

-125.741,22

-8.634.118,41

-634,79

-154.460,94

 4.041.125,51

 0,00

-11.784,79

 55,10

 0,00

 0,00

-44.917,63

 0,00

 0,00

-225.569,64

 4.832,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005



13 158 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 173 — 8 de Setembro de 2005

 0,00

 10.052,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 399,25

 10.041,20

 843,74

 0,00

 0,00

 0,00

 399,25

-11,07

 843,74

 0,00

 0,00

 0,00

 272.437,97

 21.217.044,73

 3.895.155,51

 0,00

 492.738,50

 339.339,98

 132.021,14

 12.582.302,60

 7.769.246,65

 0,00

 447.820,87

 113.770,34

-140.416,83

-8.634.742,13

 3.874.091,14

 0,00

-44.917,63

-225.569,64

02

03

04

05

06

07

01

02

01

02

01

02

03

04

05

06

01

01

01

02

03

01

Públicas

Privadas

Juros - Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Juros - Administrações Públicas

Administração central - Estado

Administração central - Serviços e fundos autónomos

Administração regional

Administração local - Continente

Administração local - Regiões Autónomas

Segurança social

Juros - Instituições Sem Fins Lucrativos

Juros - Instituições sem fins lucrativos

Juros - Famílias

Juros - Famílias

Juros - Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Dividend. e Partic. nos Lucros Soc. e Quase-Soc. Não
Financ.

Dividend. e partic. nos lucros soc. e quase-soc. não
financ.

    EPs - Remunerações dos capitais estatutários

 0,00

 0,00

 10.052,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 399,25

 0,00

 10.041,20

 0,00

 843,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.090,31

 399,25

 0,00

-11,07

 0,00

 843,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.090,31

 2.547,83

 129.473,31

 12.582.302,60

 0,00

 428.773,39

 7.338.908,85

 0,00

 1.509,31

 55,10

 0,00

 0,00

 447.820,87

 0,00

 0,00

 113.770,34

 308.143,69

 17.223,44

 255.214,53

 21.216.409,94

 634,79

 584.078,07

 3.297.783,34

 0,00

 13.294,10

 0,00

 0,00

 0,00

 492.738,50

 0,00

 0,00

 339.339,98

 305.402,00

-14.675,61

-125.741,22

-8.634.107,34

-634,79

-155.304,68

 4.041.125,51

 0,00

-11.784,79

 55,10

 0,00

 0,00

-44.917,63

 0,00

 0,00

-225.569,64

 2.741,69

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

05

06

 214.972.715,20

07

08

09

10

11

 61.414.924,33

 125.294.434,21

 962.926,55

 1.073.661,15

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 84.812.771,19

 35.016.669,19

 2.916.018,00

 919.500,54

 0,00

 23.397.846,86

-90.277.765,02

 1.953.091,45

-154.160,61

 0,00

 61.414.924,33

 125.294.434,21

 962.926,55

 1.073.661,15

 0,00

 84.812.771,19

 35.016.669,19

 2.916.018,00

 919.500,54

 0,00

 23.397.846,86

-90.277.765,02

 1.953.091,45

-154.160,61

 0,00

 144.722.335,89 -70.250.379,31  214.972.715,20  144.721.404,71 -70.251.310,49

01

01

01

01

02

03

04

05

99

01

 0,00

 17.664.461,46

 43.445.060,87

 125.294.434,21

 0,00

 962.926,55

 32.329,59

 637.830,39

 0,00

 0,00

 46.717,62

 0,00

 725,69

 276.007,10

 0,00

 80.050,76

 0,00

    Estabelecimentos fabris militares

    Outras empresas públicas

    Empresas privadas

Dividend. e Participaç. nos Lucros de Socied. Financeiras

Dividend. e participaç. nos lucros de socied. financeiras

    Bancos e outras instituições financeiras

    Companhias de seguros

Participações nos Lucros de Administrações Públicas

Participações nos lucros de administrações públicas

Rendas

Terrenos

    Sociedades e quase-sociedades não financeiras

    Administrações públicas

    Administrações privadas - Empresas petrolíferas

    Exterior

    Outros sectores

Activos no subsolo

Habitações

Edifícios

Bens de domínio público

Outros

Activos Incorpóreos

Activos incorpóreos

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 0,00

 48.212.453,08

 36.290.084,11

 35.016.669,19

 0,00

 2.916.018,00

 22.200,48

 660.197,70

 0,00

 0,00

 25.878,85

 0,00

 38.702,46

 30.591,79

 33.535,57

 108.393,69

 0,00

 0,00

 30.547.991,62

-7.154.976,76

-90.277.765,02

 0,00

 1.953.091,45

-10.129,11

 22.367,31

 0,00

 0,00

-20.838,77

 0,00

 37.976,77

-245.415,31

 33.535,57

 28.342,93

 0,00

 0,00

 17.664.461,46

 43.445.060,87

 125.294.434,21

 0,00

 962.926,55

 32.329,59

 637.830,39

 0,00

 0,00

 46.717,62

 0,00

 725,69

 276.007,10

 0,00

 80.050,76

 0,00

 0,00

 48.212.453,08

 36.290.084,11

 35.016.669,19

 0,00

 2.916.018,00

 22.200,48

 660.197,70

 0,00

 0,00

 25.878,85

 0,00

 38.702,46

 30.591,79

 33.535,57

 108.393,69

 0,00

 0,00

 30.547.991,62

-7.154.976,76

-90.277.765,02

 0,00

 1.953.091,45

-10.129,11

 22.367,31

 0,00

 0,00

-20.838,77

 0,00

 37.976,77

-245.415,31

 33.535,57

 28.342,93

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  10.052,27

 2.090,31

 0,00

 0,00

 341.336,03

 0,00

 2.090,31

 0,00

 0,00

 341.336,03

 0,00

 354.710,53  344.658,26

 61.414.924,33

 125.294.434,21

 962.926,55

 1.073.661,15

 0,00

 214.962.662,93

 84.810.680,88

 35.016.669,19

 2.916.018,00

 578.164,51

 0,00

 144.366.694,18

 23.395.756,55

-90.277.765,02

 1.953.091,45

-495.496,64

 0,00

-70.595.968,75

06

08

09

10

11

01

01

01

02

03

04

05

99

01

    Estabelecimentos fabris militares

    Outras empresas públicas

    Empresas privadas

Dividend. e Participaç. nos Lucros de Socied.
Financeiras

Dividend. e participaç. nos lucros de socied. financeiras

    Bancos e outras instituições financeiras

    Companhias de seguros

Participações nos Lucros de Administrações Públicas

Participações nos lucros de administrações públicas

Rendas

Terrenos

    Sociedades e quase-sociedades não financeiras

    Administrações públicas

    Administrações privadas - Empresas petrolíferas

    Exterior

    Outros sectores

Activos no subsolo

Habitações

Edifícios

Bens de domínio público

Outros

Activos Incorpóreos

Activos incorpóreos

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 73.778,14

 28.870,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 238.687,85

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 73.778,14

 28.870,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 238.687,85

 0,00

 0,00

 48.212.453,08

 36.290.084,11

 35.016.669,19

 0,00

 2.916.018,00

-51.577,66

 631.327,66

 0,00

 0,00

 25.878,85

 0,00

 38.702,46

 30.591,79

 33.535,57

-130.294,16

 0,00

 0,00

 17.664.461,46

 43.445.060,87

 125.294.434,21

 0,00

 962.926,55

 32.329,59

 637.830,39

 0,00

 0,00

 46.717,62

 0,00

 725,69

 276.007,10

 0,00

 80.050,76

 0,00

 0,00

 30.547.991,62

-7.154.976,76

-90.277.765,02

 0,00

 1.953.091,45

-83.907,25

-6.502,73

 0,00

 0,00

-20.838,77

 0,00

 37.976,77

-245.415,31

 33.535,57

-210.344,92

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

06

01

02

03

04

05

 3.940.542,73

 303.634,82

 239.484.697,38

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 4.005.883,85

 350.988,52

 257.166.597,14

 0,00

 65.341,12

 47.353,70

 17.681.899,76

 0,00

 3.940.542,73

 303.634,82

 239.484.697,38

 0,00

 4.005.883,85

 350.988,52

 257.166.597,14

 0,00

 65.341,12

 47.353,70

 17.681.899,76

 0,00

01

02

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

01

02

01

 1.057.650,19

 2.882.892,54

 264.895,13

 38.739,69

 540.080,95

 0,00

 0,00

 0,00

 473.544,88

 553.984,22

 230.723.891,59

 0,00

 120.577,61

 3.363.348,42

 3.709.269,71

 0,00

 0,00

 8.313.154,64

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subsist. protecç. social cidadania-Regime
solidaried.

Estado-Subsist. protecç. social de cidadania-Acção social

Estado-Subs. protec à família polít. act. empreg. form. prof

Estado-Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado-Participaç. comunitária em projectos co-
financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs-Subs. protec. social de cidadania - Acção social

SFAs-Subs protec à família e polít activ emprego form prof.

SFAs-Participaç. portuguesa em project. co-financiados

SFAs-Participaç. comunitária em project. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

 26.653,56

 3.979.230,29

 345.929,78

 5.058,74

 1.136.678,24

 0,00

 0,00

 0,00

 57.090,67

 575.664,34

 247.116.474,18

 0,00

 51.413,85

 3.321.582,98

 4.907.692,88

 0,00

 0,00

 11.566.980,75

-1.030.996,63

 1.096.337,75

 81.034,65

-33.680,95

 596.597,29

 0,00

 0,00

 0,00

-416.454,21

 21.680,12

 16.392.582,59

 0,00

-69.163,76

-41.765,44

 1.198.423,17

 0,00

 0,00

 3.253.826,11

 1.057.650,19

 2.882.892,54

 264.895,13

 38.739,69

 540.080,95

 0,00

 0,00

 0,00

 473.544,88

 553.984,22

 230.723.891,59

 0,00

 120.577,61

 3.363.348,42

 3.709.269,71

 0,00

 0,00

 8.313.154,64

 26.653,56

 3.979.230,29

 345.929,78

 5.058,74

 1.136.678,24

 0,00

 0,00

 0,00

 57.090,67

 575.664,34

 247.116.474,18

 0,00

 51.413,85

 3.321.582,98

 4.907.692,88

 0,00

 0,00

 11.566.980,75

-1.030.996,63

 1.096.337,75

 81.034,65

-33.680,95

 596.597,29

 0,00

 0,00

 0,00

-416.454,21

 21.680,12

 16.392.582,59

 0,00

-69.163,76

-41.765,44

 1.198.423,17

 0,00

 0,00

 3.253.826,11

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 29,06

 0,00

 6.310.526,56

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 65.217,16

 0,00

 26.773.345,48

 0,00

 65.188,10

 0,00

 20.462.818,92

 0,00

 3.940.513,67

 303.634,82

 233.174.170,82

 0,00

 3.940.666,69

 350.988,52

 230.393.251,66

 0,00

 153,02

 47.353,70

-2.780.919,16

 0,00

01

02

03

04

05

01

02

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

01

02

01

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subsist. protecç. social cidadania-Regime
solidaried.

Estado-Subsist. protecç. social de cidadania-Acção
social

Estado-Subs. protec à família polít. act. empreg. form.
prof

Estado-Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado-Participaç. comunitária em projectos co-
financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs-Subs. protec. social de cidadania - Acção social

SFAs-Subs protec à família e polít activ emprego form
prof.

SFAs-Participaç. portuguesa em project. co-
financiados

SFAs-Participaç. comunitária em project. co-
financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

 0,00

 29,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 172.299,37

 6.095.532,13

 0,00

 0,00

 0,00

 42.695,06

 0,00

 0,00

 196,91

 0,00

 65.217,16

 0,00

 0,00

 211.446,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.762.701,94

 17.257.969,98

 0,00

 127.500,00

 2.358.305,56

 1.055.421,09

 0,00

 0,00

 30.783,21

 0,00

 65.188,10

 0,00

 0,00

 211.446,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.590.402,57

 11.162.437,85

 0,00

 127.500,00

 2.358.305,56

 1.012.726,03

 0,00

 0,00

 30.586,30

 26.653,56

 3.914.013,13

 345.929,78

 5.058,74

 925.231,33

 0,00

 0,00

 0,00

 57.090,67

-5.187.037,60

 229.858.504,20

 0,00

-76.086,15

 963.277,42

 3.852.271,79

 0,00

 0,00

 11.536.197,54

 1.057.650,19

 2.882.863,48

 264.895,13

 38.739,69

 540.080,95

 0,00

 0,00

 0,00

 473.544,88

 381.684,85

 224.628.359,46

 0,00

 120.577,61

 3.363.348,42

 3.666.574,65

 0,00

 0,00

 8.312.957,73

-1.030.996,63

 1.031.149,65

 81.034,65

-33.680,95

 385.150,38

 0,00

 0,00

 0,00

-416.454,21

-5.568.722,45

 5.230.144,74

 0,00

-196.663,76

-2.400.071,00

 185.697,14

 0,00

 0,00

 3.223.239,81

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

06

07

 308.488.335,99

05

06

07

08

09

01

 8.313.154,64

 20.091.296,85

 3.924.198,98

 2.844.571,51

 29.586.239,08

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 11.566.980,75

 22.989.061,48

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 8.932.479,32

 3.253.826,11

 2.897.764,63

-546.528,90

 1.219.602,59

-20.653.759,76

 8.313.154,64

 20.091.296,85

 3.924.198,98

 2.844.571,51

 29.586.239,08

 11.566.980,75

 22.989.061,48

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 8.932.479,32

 3.253.826,11

 2.897.764,63

-546.528,90

 1.219.602,59

-20.653.759,76

 312.453.835,24  3.965.499,25  308.488.335,99  312.453.835,24  3.965.499,25

02

03

01

02

03

04

01

01

01

02

03

04

05

06

01

 0,00

 0,00

 2.538.550,17

 0,00

 242.340,07

 17.310.406,61

 3.924.198,98

 2.844.571,51

 15.907.721,27

 0,00

 0,00

 159.024,67

 13.519.493,14

 0,00

 35.934,54

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-financiados

Outras transferências

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E.-Instituições-Subs. de protecç. soc. de cidadania

U.E.-Inst-Subs proteç à famíl polít activ emprego form prof.

União Europeia - Países-Membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc. cidadania

VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

Venda de Bens

Material de escritório

 0,00

 0,00

 1.823.779,00

 0,00

 9.468.840,03

 11.696.442,45

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 7.980.546,39

 0,00

 0,00

 149.884,34

 802.048,59

 0,00

 1.299.239,96

 0,00

 0,00

-714.771,17

 0,00

 9.226.499,96

-5.613.964,16

-546.528,90

 1.219.602,59

-7.927.174,88

 0,00

 0,00

-9.140,33

-12.717.444,55

 0,00

 1.263.305,42

 0,00

 0,00

 2.538.550,17

 0,00

 242.340,07

 17.310.406,61

 3.924.198,98

 2.844.571,51

 15.907.721,27

 0,00

 0,00

 159.024,67

 13.519.493,14

 0,00

 35.934,54

 0,00

 0,00

 1.823.779,00

 0,00

 9.468.840,03

 11.696.442,45

 3.377.670,08

 4.064.174,10

 7.980.546,39

 0,00

 0,00

 149.884,34

 802.048,59

 0,00

 1.299.239,96

 0,00

 0,00

-714.771,17

 0,00

 9.226.499,96

-5.613.964,16

-546.528,90

 1.219.602,59

-7.927.174,88

 0,00

 0,00

-9.140,33

-12.717.444,55

 0,00

 1.263.305,42

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005



N.o 173 — 8 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 13 161

 196,91

 0,00

 0,00

 0,00

 172.485,85

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  6.483.238,38

 30.783,21

 4.661.771,05

 8.889,04

 203.322,82

 2.440.043,43

 30.586,30

 4.661.771,05

 8.889,04

 203.322,82

 2.267.557,58

 34.183.372,19  27.700.133,81

 8.312.957,73

 20.091.296,85

 3.924.198,98

 2.844.571,51

 29.413.753,23

 302.005.097,61

 11.536.197,54

 18.327.290,43

 3.368.781,04

 3.860.851,28

 6.492.435,89

 278.270.463,05

 3.223.239,81

-1.764.006,42

-555.417,94

 1.016.279,77

-22.921.317,34

-23.734.634,56

07

06

07

08

09

01

02

03

01

02

03

04

01

01

01

02

03

04

05

06

01

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-
financiados

Outras transferências

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E.-Instituições-Subs. de protecç. soc. de cidadania

U.E.-Inst-Subs proteç à famíl polít activ emprego form
prof.

União Europeia - Países-Membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc.
cidadania

VENDA DE BENS E SERVIÇOS
CORRENTES

Venda de Bens

Material de escritório

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.530,49

 0,00

 0,00

 162.955,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.235.408,50

 0,00

 841.229,92

 585.132,63

 8.889,04

 203.322,82

 2.010.994,63

 0,00

 0,00

 27.047,90

 402.000,90

 0,00

 206,70

 0,00

 0,00

 3.235.408,50

 0,00

 841.229,92

 585.132,63

 8.889,04

 203.322,82

 2.001.464,14

 0,00

 0,00

-135.907,46

 402.000,90

 0,00

 206,70

 0,00

 0,00

-1.411.629,50

 0,00

 8.627.610,11

 11.111.309,82

 3.368.781,04

 3.860.851,28

 5.969.551,76

 0,00

 0,00

 122.836,44

 400.047,69

 0,00

 1.299.033,26

 0,00

 0,00

 2.538.550,17

 0,00

 242.340,07

 17.310.406,61

 3.924.198,98

 2.844.571,51

 15.898.190,78

 0,00

 0,00

-3.930,69

 13.519.493,14

 0,00

 35.934,54

 0,00

 0,00

-3.950.179,67

 0,00

 8.385.270,04

-6.199.096,79

-555.417,94

 1.016.279,77

-9.928.639,02

 0,00

 0,00

 126.767,13

-13.119.445,45

 0,00

 1.263.098,72

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

07

08

 211.229.149,01

01

02

03

 33.376.750,63

 176.744.974,93

 1.107.423,45

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 32.236.757,93

 169.225.881,53

 1.491.065,49

-1.139.992,70

-7.519.093,40

 383.642,04

 33.366.507,70

 176.741.239,86

 1.107.423,45

 32.231.312,83

 169.228.789,92

 1.491.065,49

-1.135.194,87

-7.512.449,94

 383.642,04

 202.953.704,95 -8.275.444,06  211.215.171,01  202.951.168,24 -8.264.002,77

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

99

01

02

03

04

05

06

07

08

99

01

02

99

 1.729.793,64

 10.550.997,57

 642.402,85

 122.313,16

 5.892.223,49

 1.284.005,15

 500.063,55

 2.083.711,97

 1.750,11

 550.116,75

 9.983.437,85

 1.928.941,58

 7.902.350,27

 847.507,11

 4.524.306,91

 67.239.172,14

 257.787,33

 4.307.108,57

 1.004.500,51

 88.733.300,51

 311.928,84

 325.089,70

 470.404,91

Livros e documentação técnica

Publicações e impressos

Fardamentos e artigos pessoais

Bens inutilizados

Produtos agrícolas e pecuários

Produtos alimentares e bebidas

Mercadorias

Matérias de consumo

Desperdícios, resíduos e refugos

Produtos acabados e intermédios

Outros

Serviços

Aluguer de espaços e equipamentos

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

Vistorias e ensaios

Serviços de laboratórios

Actividades de saúde

Reparações

Alimentação e alojamento

Serviços sociais, recreativos, culturais e desporto

Outros

Rendas

Habitações

Edifícios

Outras

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

 687.025,77

 7.912.904,52

 896.119,22

 345.945,85

 5.213.202,96

 851.998,61

 2.618.282,71

 552.105,38

 35.585,55

 403.776,54

 11.420.570,86

 1.874.495,81

 7.722.927,56

 1.177.425,46

 2.886.514,40

 70.600.369,58

 234.878,28

 7.841.162,30

 1.385.830,08

 75.502.278,06

 319.301,00

 366.689,35

 805.075,14

-1.042.767,87

-2.638.093,05

 253.716,37

 223.632,69

-679.020,53

-432.006,54

 2.118.219,16

-1.531.606,59

 33.835,44

-146.340,21

 1.437.133,01

-54.445,77

-179.422,71

 329.918,35

-1.637.792,51

 3.361.197,44

-22.909,05

 3.534.053,73

 381.329,57

-13.231.022,45

 7.372,16

 41.599,65

 334.670,23

 1.729.793,64

 10.540.754,64

 642.402,85

 122.313,16

 5.892.223,49

 1.284.005,15

 500.063,55

 2.083.711,97

 1.750,11

 550.116,75

 9.983.437,85

 1.928.941,58

 7.902.350,27

 847.507,11

 4.524.306,91

 67.239.172,14

 257.787,33

 4.307.108,57

 1.004.500,51

 88.729.565,44

 311.928,84

 325.089,70

 470.404,91

 687.025,77

 7.907.459,42

 896.119,22

 345.945,85

 5.213.202,96

 851.998,61

 2.618.282,71

 552.105,38

 35.585,55

 403.776,54

 11.420.570,86

 1.874.495,81

 7.722.927,56

 1.177.425,46

 2.886.510,40

 70.600.369,58

 234.878,28

 7.841.162,30

 1.385.830,08

 75.505.190,45

 319.301,00

 366.689,35

 805.075,14

-1.042.767,87

-2.633.295,22

 253.716,37

 223.632,69

-679.020,53

-432.006,54

 2.118.219,16

-1.531.606,59

 33.835,44

-146.340,21

 1.437.133,01

-54.445,77

-179.422,71

 329.918,35

-1.637.796,51

 3.361.197,44

-22.909,05

 3.534.053,73

 381.329,57

-13.224.374,99

 7.372,16

 41.599,65

 334.670,23

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 6.676.536,07

 58.365,28

 122.354,75

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  6.857.256,10

 4.234.218,17

 12.330.002,02

 119.654,41

-2.442.317,90

 12.271.636,74

-2.700,34

 16.683.874,60  9.826.618,50

 26.689.971,63

 176.682.874,58

 985.068,70

 204.357.914,91

 27.997.094,66

 156.898.787,90

 1.371.411,08

 186.267.293,64

 1.307.123,03

-19.784.086,68

 386.342,38

-18.090.621,27

08

02

03

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

99

01

02

03

04

05

06

07

08

99

01

02

99

Livros e documentação técnica

Publicações e impressos

Fardamentos e artigos pessoais

Bens inutilizados

Produtos agrícolas e pecuários

Produtos alimentares e bebidas

Mercadorias

Matérias de consumo

Desperdícios, resíduos e refugos

Produtos acabados e intermédios

Outros

Serviços

Aluguer de espaços e equipamentos

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

Vistorias e ensaios

Serviços de laboratórios

Actividades de saúde

Reparações

Alimentação e alojamento

Serviços sociais, recreativos, culturais e desporto

Outros

Rendas

Habitações

Edifícios

Outras

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

 44.052,85

 146.403,23

 67,80

 0,00

 25,00

 0,00

 0,00

 6.481.362,19

 0,00

 0,00

 4.625,00

 31.365,04

 13.661,01

 3,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 13.335,73

 0,00

 122.354,75

 0,00

 53.513,64

 2.873.093,78

 152,42

 0,00

 383.447,51

 154.729,04

 264.266,89

 211.789,66

 0,00

 82.436,29

 210.582,24

 276.450,51

 497.889,98

 7.643,70

 1.849.585,18

 34.523,84

 45.046,41

 1.048.392,04

 51.718,81

 8.518.751,55

 73.567,65

 36.045,57

 10.041,19

 9.460,79

 2.726.690,55

 84,62

 0,00

 383.422,51

 154.729,04

 264.266,89

-6.269.572,53

 0,00

 82.436,29

 205.957,24

 245.085,47

 484.228,97

 7.640,20

 1.849.585,18

 34.523,84

 45.046,41

 1.048.392,04

 51.718,81

 8.505.415,82

 73.567,65

-86.309,18

 10.041,19

 633.512,13

 5.034.365,64

 895.966,80

 345.945,85

 4.829.755,45

 697.269,57

 2.354.015,82

 340.315,72

 35.585,55

 321.340,25

 11.209.988,62

 1.598.045,30

 7.225.037,58

 1.169.781,76

 1.036.925,22

 70.565.845,74

 189.831,87

 6.792.770,26

 1.334.111,27

 66.986.438,90

 245.733,35

 330.643,78

 795.033,95

 1.685.740,79

 10.394.351,41

 642.335,05

 122.313,16

 5.892.198,49

 1.284.005,15

 500.063,55

-4.397.650,22

 1.750,11

 550.116,75

 9.978.812,85

 1.897.576,54

 7.888.689,26

 847.503,61

 4.524.306,91

 67.239.172,14

 257.787,33

 4.307.108,57

 1.004.500,51

 88.716.229,71

 311.928,84

 202.734,95

 470.404,91

-1.052.228,66

-5.359.985,77

 253.631,75

 223.632,69

-1.062.443,04

-586.735,58

 1.853.952,27

 4.737.965,94

 33.835,44

-228.776,50

 1.231.175,77

-299.531,24

-663.651,68

 322.278,15

-3.487.381,69

 3.326.673,60

-67.955,46

 2.485.661,69

 329.610,76

-21.729.790,81

-66.195,49

 127.908,83

 324.629,04

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

08

09

 26.105.499,93

01

01

02

 26.105.499,93

 2.035.419,43

RECEITAS DE CAPITAL

 18.285.840.968,99Total das receitas correntes

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 26.700.046,31

 1.647.611,06

 594.546,38

-387.808,37

 26.105.499,93

 2.035.419,43

 26.700.046,31

 1.647.611,06

 594.546,38

-387.808,37

 26.700.046,31  594.546,38  26.105.499,93  26.700.046,31  594.546,38

 19.497.567.747,18  1.211.726.778,19  17.120.913.830,17  17.823.759.231,55  702.845.401,38

01

02

03

99

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

 9.480.898,46

 0,00

 0,00

 16.624.601,47

 1.045.032,22

 0,00

 120.218,80

 0,00

 0,00

 281.133,55

 0,00

 0,00

 13.000,00

 576.034,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Outras

Prémios, taxas p/ garantias de riscos e diferenç. de câmbio

Produto da venda de valores desamoedados

Lucros de amoedação

Outras

VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

Terrenos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administração central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serviços e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Habitações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 9.860.160,70

 0,00

 0,00

 16.839.885,61

 2.389.497,21

 0,00

-914.687,51

 0,00

 0,00

 72.039,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.762,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 379.262,24

 0,00

 0,00

 215.284,14

 1.344.464,99

 0,00

-1.034.906,31

 0,00

 0,00

-209.094,55

 0,00

 0,00

-13.000,00

-475.272,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.480.898,46

 0,00

 0,00

 16.624.601,47

 1.045.032,22

 0,00

 120.218,80

 0,00

 0,00

 281.133,55

 0,00

 0,00

 13.000,00

 576.034,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.860.160,70

 0,00

 0,00

 16.839.885,61

 2.389.497,21

 0,00

-914.687,51

 0,00

 0,00

 72.039,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.762,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 379.262,24

 0,00

 0,00

 215.284,14

 1.344.464,99

 0,00

-1.034.906,31

 0,00

 0,00

-209.094,55

 0,00

 0,00

-13.000,00

-475.272,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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RECEITAS DE CAPITAL

 2.038,95

 2.555,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  2.038,95

 2.066.705.224,96Total das receitas correntes

 43.183,72

 1.180.279,13

 41.144,77

 1.177.724,13

 43.183,72  41.144,77

 2.062.405.751,29 -4.299.473,67

 26.103.460,98

 2.032.864,43

 26.103.460,98

 15.054.208.605,21

 26.656.862,59

 467.331,93

 26.656.862,59

 15.761.353.480,26

 553.401,61

-1.565.532,50

 553.401,61

 707.144.875,05

09

01

01

02

01

02

03

99

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

Outras

Prémios, taxas p/ garantias de riscos e diferenç. de
câmbio

Produto da venda de valores desamoedados

Lucros de amoedação

Outras

VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

Terrenos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administração central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serviços e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz.
internacionais

Habitações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 0,00

 0,00

 0,00

 2.038,95

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.555,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.978,47

 0,00

 0,00

 40.205,25

 1.058.464,05

 0,00

 13.484,24

 0,00

 0,00

 22.549,73

 0,00

 0,00

 0,00

 85.781,11

 0,00

 0,00

 4.342,50

 0,00

 2.978,47

 0,00

 0,00

 38.166,30

 1.058.464,05

 0,00

 13.484,24

 0,00

 0,00

 22.549,73

 0,00

 0,00

-2.555,00

 85.781,11

 0,00

 0,00

 4.342,50

 0,00

 9.857.182,23

 0,00

 0,00

 16.799.680,36

 1.331.033,16

 0,00

-928.171,75

 0,00

 0,00

 49.489,27

 0,00

 0,00

 0,00

 14.981,25

 0,00

 0,00

-4.342,50

 0,00

 9.480.898,46

 0,00

 0,00

 16.622.562,52

 1.045.032,22

 0,00

 120.218,80

 0,00

 0,00

 281.133,55

 0,00

 0,00

 10.445,00

 576.034,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 376.283,77

 0,00

 0,00

 177.117,84

 286.000,94

 0,00

-1.048.390,55

 0,00

 0,00

-231.644,28

 0,00

 0,00

-10.445,00

-561.053,61

 0,00

 0,00

-4.342,50

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

09 02

03

04

 170.760,49

 1.394.634,86

Total do Grupo

Total do Grupo

 387.986,87

 11.433.465,56

 217.226,38

 10.038.830,70

 170.760,49

 1.394.634,86

 387.986,87

 11.433.465,56

 217.226,38

 10.038.830,70

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100,00

 0,00

 0,00

 170.660,49

 0,00

 0,00

 33.108,13

 0,00

 129.781,20

 0,00

 0,00

 222.158,00

 0,00

 0,00

 203.184,70

 806.402,83

 0,00

 0,00

 52.464,60

 399,03

 333.114,85

 0,00

 0,00

Administração Pública - Administ. central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local-Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Edifícios

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administração central-Estado

Administ. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

Outros Bens de Investimento

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

 0,00

 0,00

 0,00

 361.682,87

 0,00

 0,00

 5.487.213,81

 0,00

 104.261,64

 0,00

 0,00

 5.361.469,97

 0,00

 0,00

 29.110,73

 451.409,41

 0,00

 0,00

 20.360,00

 0,00

 6.365.538,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

-100,00

 0,00

 0,00

 191.022,38

 0,00

 0,00

 5.454.105,68

 0,00

-25.519,56

 0,00

 0,00

 5.139.311,97

 0,00

 0,00

-174.073,97

-354.993,42

 0,00

 0,00

-32.104,60

-399,03

 6.032.423,88

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100,00

 0,00

 0,00

 170.660,49

 0,00

 0,00

 33.108,13

 0,00

 129.781,20

 0,00

 0,00

 222.158,00

 0,00

 0,00

 203.184,70

 806.402,83

 0,00

 0,00

 52.464,60

 399,03

 333.114,85

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

 0,00

 0,00

 0,00

 361.682,87

 0,00

 0,00

 5.487.213,81

 0,00

 104.261,64

 0,00

 0,00

 5.361.469,97

 0,00

 0,00

 29.110,73

 451.409,41

 0,00

 0,00

 20.360,00

 0,00

 6.365.538,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

-100,00

 0,00

 0,00

 191.022,38

 0,00

 0,00

 5.454.105,68

 0,00

-25.519,56

 0,00

 0,00

 5.139.311,97

 0,00

 0,00

-174.073,97

-354.993,42

 0,00

 0,00

-32.104,60

-399,03

 6.032.423,88

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 929.151,85

Total do Grupo

Total do Grupo

 14.147,41

 12.202,12

 14.147,41

-916.949,73

 170.760,49

 465.483,01

 373.839,46

 11.421.263,44

 203.078,97

 10.955.780,43

03

04

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

Administração Pública - Administ. central-Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local-Continente

Administ. Pública - Adm. local-Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz.
internacionais

Edifícios

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administração central-Estado

Administ. Pública-Adm. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Adm. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz.
internacionais

Outros Bens de Investimento

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 831.300,00

 0,00

 0,00

 0,00

 97.851,85

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.804,91

 0,00

 0,00

 2.822,32

 0,00

 6.484,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.895,43

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 966.426,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.804,91

 0,00

 0,00

 2.822,32

 0,00

 6.484,37

 0,00

 0,00

-831.300,00

 0,00

 0,00

 0,00

-94.956,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 966.426,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

 0,00

 0,00

 0,00

 351.877,96

 0,00

 0,00

 5.484.391,49

 0,00

 97.777,27

 0,00

 0,00

 5.361.469,97

 0,00

 0,00

 29.110,73

 448.513,98

 0,00

 0,00

 20.360,00

 0,00

 5.399.112,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100,00

 0,00

 0,00

 170.660,49

 0,00

 0,00

 33.108,13

 0,00

 129.781,20

 0,00

 0,00

-609.142,00

 0,00

 0,00

 203.184,70

 708.550,98

 0,00

 0,00

 52.464,60

 399,03

 333.114,85

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.304,00

-100,00

 0,00

 0,00

 181.217,47

 0,00

 0,00

 5.451.283,36

 0,00

-32.003,93

 0,00

 0,00

 5.970.611,97

 0,00

 0,00

-174.073,97

-260.037,00

 0,00

 0,00

-32.104,60

-399,03

 5.065.997,51

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

09

10

 4.019.414,21

04

01

02

03

 418.599,43

 246.958,49

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 6.476.000,19

 17.291,59

 60.074,26

 6.057.400,76

-229.666,90

 60.074,26

 418.599,43

 246.784,81

 0,00

 6.476.000,19

 17.291,59

 60.074,26

 6.057.400,76

-229.493,22

 60.074,26

 19.945.063,68  15.925.649,47  4.019.414,21  19.945.063,68  15.925.649,47

06

07

08

09

10

11

12

01

02

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

 0,00

 0,00

 0,00

 625,00

 9.025,05

 0,00

 22.970,90

 11.791,91

 235.166,58

 0,00

 0,00

 51.888,88

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.916,86

 672.608,59

 6.984.537,49

 0,00

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Administ. local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subs. proteç. soc. cidadania-Reg. solidariedade

Estado - Subs. de proteç. soc. de cidadania-Acção social

Estado-Consig. dos rendim. Estado p/reservas capitaliz.

Estado - Excedentes de exec. Orçamento do Estado

Estado - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

Estado - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.971,82

 0,00

 25.129,64

 3.138,11

 14.153,48

 0,00

 60.074,26

 4.323,09

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

 0,00

 159.603,38

 1.425.036,84

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

-625,00

 55.946,77

 0,00

 2.158,74

-8.653,80

-221.013,10

 0,00

 60.074,26

-47.565,79

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

-24.916,86

-513.005,21

-5.559.500,65

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 625,00

 9.025,05

 0,00

 22.970,90

 11.791,91

 234.992,90

 0,00

 0,00

 51.888,88

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.916,86

 672.608,59

 6.984.537,49

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.971,82

 0,00

 25.129,64

 3.138,11

 14.153,48

 0,00

 60.074,26

 4.323,09

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

 0,00

 159.603,38

 1.425.036,84

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

-625,00

 55.946,77

 0,00

 2.158,74

-8.653,80

-220.839,42

 0,00

 60.074,26

-47.565,79

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

-24.916,86

-513.005,21

-5.559.500,65

 30.000,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 5.150,15

 3.405,41

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  936.857,00

 966.426,37

 0,00

 0,00

 961.276,22

-3.405,41

 0,00

 2.173.055,03  1.236.198,03

 413.449,28

 243.379,40

 0,00

 3.082.557,21

 5.509.573,82

 17.291,59

 60.074,26

 17.772.008,65

 5.096.124,54

-226.087,81

 60.074,26

 14.689.451,44

10

01

02

03

06

07

08

09

10

11

12

01

02

01

02

01

02

03

04

05

06

07

08

09

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Administ. local - Regiões
Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Sociedades e Quase-Sociedades Não Financeiras

Públicas

Privadas

Sociedades Financeiras

Bancos e outras instituições financeiras

Companhias de seguros e fundos de pensões

Administração Central

Estado

Estado-Subs. proteç. soc. cidadania-Reg. solidariedade

Estado - Subs. de proteç. soc. de cidadania-Acção
social

Estado-Consig. dos rendim. Estado p/reservas capitaliz.

Estado - Excedentes de exec. Orçamento do Estado

Estado - Particip. portuguesa em projec. co-
financiados

Estado - Particip. comunitária em projec. co-
financiados

Serviços e fundos autónomos

SFAs - Particip. portuguesa em projec. co-financiados

 0,00

 0,00

 0,00

 5.150,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.405,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 173,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 196.678,26

 3.665.004,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-5.150,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-3.405,41

 0,00

 0,00

 173,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 196.678,26

 3.665.004,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.971,82

 0,00

 25.129,64

 3.138,11

 14.153,48

 0,00

 60.074,26

 4.149,36

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

 0,00

-37.074,88

-2.239.967,81

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4.525,15

 9.025,05

 0,00

 22.970,90

 11.791,91

 231.587,49

 0,00

 0,00

 51.888,88

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.916,86

 672.608,59

 6.984.537,49

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.525,15

 55.946,77

 0,00

 2.158,74

-8.653,80

-217.434,01

 0,00

 60.074,26

-47.739,52

 0,00

 0,00

 0,00

 1.102,81

-24.916,86

-709.683,47

-9.224.505,30

 30.000,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

10 03

04

05

06

07

08

09

 7.746.394,77

 0,00

 12.019,71

 15.875.174,86

 5.034,17

 226.602,79

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 1.620.066,12

 0,00

 5.269,55

 5.914.581,71

 0,00

 370.061,82

-6.126.328,65

 0,00

-6.750,16

-9.960.593,15

-5.034,17

 143.459,03

 7.746.394,77

 0,00

 12.019,71

 15.875.174,86

 5.034,17

 226.602,79

 1.620.066,12

 0,00

 5.269,55

 5.914.581,71

 0,00

 370.061,82

-6.126.328,65

 0,00

-6.750,16

-9.960.593,15

-5.034,17

 143.459,03

10

01

02

01

02

03

01

02

03

04

05

01

01

01

02

03

04

05

 12.442,95

 0,00

 0,00

 12.019,71

 0,00

 0,00

 38.059,75

 93.319,15

 15.743.795,96

 0,00

 0,00

 5.034,17

 226.602,79

 11.384.333,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SFAs - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-financiados

Capitalização pública de estabilização

Outras transferências

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E. - Instituções-Subs. de proteç. soc. de cidadania

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc. cidadania

 0,00

 0,00

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 15.134,62

 0,00

 5.898.244,79

 0,00

 1.202,30

 0,00

 370.061,82

 19.406.519,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-12.442,95

 0,00

 0,00

-6.750,16

 0,00

 0,00

-22.925,13

-93.319,15

-9.845.551,17

 0,00

 1.202,30

-5.034,17

 143.459,03

 8.022.185,82

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.442,95

 0,00

 0,00

 12.019,71

 0,00

 0,00

 38.059,75

 93.319,15

 15.743.795,96

 0,00

 0,00

 5.034,17

 226.602,79

 11.384.333,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 15.134,62

 0,00

 5.898.244,79

 0,00

 1.202,30

 0,00

 370.061,82

 19.406.519,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-12.442,95

 0,00

 0,00

-6.750,16

 0,00

 0,00

-22.925,13

-93.319,15

-9.845.551,17

 0,00

 1.202,30

-5.034,17

 143.459,03

 8.022.185,82

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 3.861.856,64

 0,00

 0,00

 222.461,89

 0,00

 0,00

 3.861.856,64

 0,00

 0,00

 222.461,89

 0,00

 0,00

 7.746.394,77

 0,00

 12.019,71

 15.875.174,86

 5.034,17

 226.602,79

-2.241.790,52

 0,00

 5.269,55

 5.692.119,82

 0,00

 370.061,82

-9.988.185,29

 0,00

-6.750,16

-10.183.055,04

-5.034,17

 143.459,03

04

05

06

07

08

09

10

01

02

01

02

03

01

02

03

04

05

01

01

01

02

03

04

05

SFAs - Particip. comunitária em projec. co-financiados

Administração Regional

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Administração Local

Continente

Região Autónoma dos Açores

Região Autónoma da Madeira

Segurança social

Sistema de solidariedade e segurança social

Participação portuguesa em projectos co-financiados

Financiamento comunitário em projectos co-
financiados

Capitalização pública de estabilização

Outras transferências

Instituições Sem Fins Lucrativos

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Famílias

Resto do Mundo

União Europeia - Instituições

U.E. - Instituções-Subs. de proteç. soc. de cidadania

União Europeia - Países membros

Países terceiros e organizações internacionais

Países terceiros e org. intern.-Subs. proteç. soc.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 222.461,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 608.080,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 222.461,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 608.080,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.269,55

 0,00

 0,00

 15.134,62

 0,00

 5.675.782,90

 0,00

 1.202,30

 0,00

 370.061,82

 18.798.438,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.442,95

 0,00

 0,00

 12.019,71

 0,00

 0,00

 38.059,75

 93.319,15

 15.743.795,96

 0,00

 0,00

 5.034,17

 226.602,79

 11.384.333,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-12.442,95

 0,00

 0,00

-6.750,16

 0,00

 0,00

-22.925,13

-93.319,15

-10.068.013,06

 0,00

 1.202,30

-5.034,17

 143.459,03

 7.414.105,08

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

10

11

 35.496.518,13

09

01

02

 11.384.333,34

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 19.406.519,16

 0,00

 8.022.185,82

 0,00

 11.384.333,34

 0,00

 19.406.519,16

 0,00

 8.022.185,82

 0,00

 27.393.864,21 -8.102.653,92  35.496.344,45  27.393.864,21 -8.102.480,24

05

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

ACTIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública-Administ. local- Continente

Administ. Pública-Adm. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e org. internacionais

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Adm.central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local-Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  3.405,41

 608.080,74

 0,00

 608.080,74

 0,00

 4.692.399,27  4.688.993,86

 11.384.333,34

 0,00

 35.492.939,04

 18.798.438,42

 0,00

 22.701.464,94

 7.414.105,08

 0,00

-12.791.474,10

11

01

02

05

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

cidadania

ACTIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Adm. Pública-Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública-Administ. local- Continente

Administ. Pública-Adm. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e org. internacionais

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administ. Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Adm.central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local-Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

11 02

03

04

 0,00

 274,01

 7,71

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 10,68

 0,00

 0,00

 10,68

-274,01

-7,71

 0,00

 274,01

 7,71

 10,68

 0,00

 0,00

 10,68

-274,01

-7,71

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4,01

 270,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3,56

 4,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Resto do mundo-Países terceiros e org. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local -Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administração local -Continente

Administ. Pública - Admin. local -Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e organiz. internac.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4,01

-270,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-3,56

-4,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4,01

 270,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3,56

 4,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4,01

-270,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-3,56

-4,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 274,01

 7,71

 10,68

 0,00

 0,00

 10,68

-274,01

-7,71

03

04

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

Resto do mundo-Países terceiros e org. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administ. Pública - Administ. local -Continente

Admin. Pública - Admin. local-Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administração local -
Continente

Administ. Pública - Admin. local -Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo-Países terceiros e organiz. internac.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4,01

 270,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3,56

 4,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4,01

-270,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-3,56

-4,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

11 05

06

07

 1.577.725,45

 3.609.938,54

 157.434,93

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 1.003.819,95

 4.175.348,88

 231.127,79

-573.905,50

 565.410,34

 73.692,86

 1.577.725,45

 3.609.938,54

 157.434,93

 1.003.819,95

 4.174.748,85

 231.127,79

-573.905,50

 564.810,31

 73.692,86

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.949,40

 0,00

 1.568.776,05

 2.014.609,52

 0,00

 20.306,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.506,97

 1.347.032,27

 0,00

 220.483,01

 157.434,93

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Recuperação de Créditos Garantidos

Recuperação de créditos garantidos

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.224,15

 0,00

 997.595,80

 2.786.811,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.481,97

 1.164.187,51

 0,00

 216.867,74

 231.127,79

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4.725,25

 0,00

-571.180,25

 772.202,14

 0,00

-20.306,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-25,00

-182.844,76

 0,00

-3.615,27

 73.692,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.949,40

 0,00

 1.568.776,05

 2.014.609,52

 0,00

 20.306,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.506,97

 1.347.032,27

 0,00

 220.483,01

 157.434,93

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.224,15

 0,00

 997.595,80

 2.786.811,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.481,97

 1.164.187,51

 0,00

 216.267,71

 231.127,79

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4.725,25

 0,00

-571.180,25

 772.202,14

 0,00

-20.306,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-25,00

-182.844,76

 0,00

-4.215,30

 73.692,86

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 7.200,63

 180.598,31

 101.559,66

 7.200,63

 180.598,31

 101.559,66

 1.577.725,45

 3.609.938,54

 157.434,93

 996.619,32

 3.994.150,54

 129.568,13

-581.106,13

 384.212,00

-27.866,80

05

06

07

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e org. internac.

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Administ. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Recuperação de Créditos Garantidos

Recuperação de créditos garantidos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.200,63

 0,00

 0,00

 753,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 179.844,69

 0,00

 0,00

 101.559,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.200,63

 0,00

 0,00

 753,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 179.844,69

 0,00

 0,00

 101.559,66

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.976,48

 0,00

 997.595,80

 2.786.058,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.481,97

 984.342,82

 0,00

 216.267,71

 129.568,13

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.949,40

 0,00

 1.568.776,05

 2.014.609,52

 0,00

 20.306,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.506,97

 1.347.032,27

 0,00

 220.483,01

 157.434,93

 2.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-11.925,88

 0,00

-571.180,25

 771.448,52

 0,00

-20.306,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-25,00

-362.689,45

 0,00

-4.215,30

-27.866,80

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

11 08

09

10

 0,00

 5,34

 127.628.102,69

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 58.727,32

 0,00

 19.255,12

 58.727,32

-5,34

-127.608.847,57

 0,00

 5,34

 127.628.102,69

 58.727,32

 0,00

 19.255,12

 58.727,32

-5,34

-127.608.847,57

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 127.628.102,69

Acções e Outras Participações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Unidades de Participação

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central-Serv. e fundos autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Alienação de Partes Sociais de Empresas

Alienação de partes sociais de empresas

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.255,12

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-5,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-127.608.847,57

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 127.628.102,69

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.255,12

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-5,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-127.608.847,57

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

 0,00

 0,00

 19.253,61

 0,00

 0,00

 19.253,61

 0,00

 5,34

 127.628.102,69

 58.727,32

 0,00

 1,51

 58.727,32

-5,34

-127.628.101,18

08

09

10

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

Acções e Outras Participações

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Unidades de Participação

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central-Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Alienação de Partes Sociais de Empresas

Alienação de partes sociais de empresas

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.253,61

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.253,61

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 127.628.102,69

 0,00

 0,00

 58.727,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-5,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-127.628.101,18

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

11

12

 132.973.488,67

11

01

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.488.289,74 -127.485.198,93  132.973.488,67  5.487.689,71 -127.485.798,96

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Outros Activos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

PASSIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 308.612,21  308.612,21

 0,00

 0,00

 132.973.488,67

 0,00

 0,00

 5.179.077,50

 0,00

 0,00

-127.794.411,17

12

11

01

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

Outros Activos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Admin. Pública - Admin. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

PASSIVOS FINANCEIROS

Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

12 02

03

04

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

 244,93

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 244,93

 0,00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

 804,69

 0,00

 804,69

 0,00

 0,00

 0,00

-559,76

 0,00

-559,76

 0,00

02

03

04

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

Títulos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Títulos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Derivados Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 804,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 804,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-804,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 244,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-804,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

12 04

05

06

 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

05

06

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Curto Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Empréstimos a Médio e Longo Prazos

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

12

13

 0,00

 209.852,65

06

07

01

 0,00

 0,00

 209.852,65

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 0,00

 0,00

 919.061,21

 0,00

 0,00

 709.208,56

 0,00

 0,00

 209.852,65

 0,00

 0,00

 919.061,21

 0,00

 0,00

 709.208,56

 244,93

 919.061,21

 244,93

 709.208,56

 0,00

 209.852,65

 244,93

 919.061,21

 244,93

 709.208,56

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 138.925,23

 0,00

 70.927,42

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Outros Passivos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

Outras

Indemnizações

Activos incorpóreos

Outras

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 816.338,90

 8,78

 102.713,53

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 677.413,67

 8,78

 31.786,11

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 138.925,23

 0,00

 70.927,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 816.338,90

 8,78

 102.713,53

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 677.413,67

 8,78

 31.786,11

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

 142.192,59

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 0,00

 142.192,59

 204,86

 0,00

 41.406,60

 204,86

 0,00

-100.785,99

 1.009,55

 41.406,60

 1.009,55

-100.785,99

 0,00

 0,00

 67.660,06

 0,00

 67.660,06

-204,86

 0,00

 877.654,61

-764,62

 877.654,61

-204,86

 0,00

 809.994,55

-764,62

 809.994,55

13

07

01

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

99

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

Outros Passivos Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administ. central - Estado

Administ. Pública - Adm. central - Serv. e fundos
autónomos

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administ. local - Continente

Admin. Pública - Admin. local - Regiões autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Famílias

Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internac.

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

Outras

Indemnizações

Activos incorpóreos

Outras

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 142.192,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 204,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 41.406,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 204,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-100.785,99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-204,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 816.338,90

 8,78

 61.306,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 138.925,23

 0,00

-71.265,17

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-204,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 677.413,67

 8,78

 132.572,10

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

14

15

16

 91.111.580,36

 153.609.127,61

 37.504.671,68

01

01

01

 91.111.580,36

 153.609.127,61

 37.504.671,68

*******************

 172.699.273,66Total das receitas de capital

Total da Receita

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 117.162.717,74

-9.771.453,45

-282.239,59

 79.658.046,06

 88.770.561,49

 153.609.127,61

 37.504.671,68

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 117.162.717,74

-11.358.595,88

-282.239,59

 79.658.046,06

 81.340.126,91

 153.326.888,02

 117.162.717,74

-9.771.453,45

-282.239,59

 79.658.046,06

 88.770.561,49

 153.609.127,61

 37.504.671,68

 77.411.965,61

 153.326.888,02

 117.162.717,74

-11.358.595,88

-282.239,59

 79.658.046,06

 53.746.523,77 -118.952.749,89  172.699.099,98  53.745.923,74 -118.953.176,24

01

02

03

99

01

01

03

04

05

 59.657.765,20

 30.404.437,58

 1.049.376,25

 1,33

 153.609.127,61

 7.494.465,57

 14.609.871,72

 167.578,84

 15.232.755,55

RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

Recursos Próprios Comunitários

Direitos aduaneiros de importação

Direitos niveladores agrícolas

Quotização sobre açúcar e isoglucose

Outros

REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS
PAGAMENTOS

Reposições Não Abatidas nos Pagamentos

Reposições não abatidas nos pagamentos

SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

Saldo Orçamental

Na posse do serviço

Na posse do serviço - Consignado

Na posse do Tesouro

Na posse do Tesouro - Consignado

 60.600.280,45

 19.507.525,77

 1.228.240,30

 4.080,39

 153.326.888,02

 87.333.981,92

 2.543.704,96

 596.199,24

 26.688.831,62

 942.515,25

-10.896.911,81

 178.864,05

 4.079,06

-282.239,59

 79.839.516,35

-12.066.166,76

 428.620,40

 11.456.076,07

 58.304.398,99

 29.416.784,92

 1.049.376,25

 1,33

 153.609.127,61

 7.494.465,57

 14.609.871,72

 167.578,84

 15.232.755,55

 58.243.042,43

 17.936.602,49

 1.228.240,30

 4.080,39

 153.326.888,02

 87.333.981,92

 2.543.704,96

 596.199,24

 26.688.831,62

-61.356,56

-11.480.182,43

 178.864,05

 4.079,06

-282.239,59

 79.839.516,35

-12.066.166,76

 428.620,40

 11.456.076,07

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

 18.740.765.622,30  19.903.144.003,62  1.162.378.381,32  17.573.497.290,93  18.225.406.726,66  651.909.435,73

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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*******************

 584.470,25

 226.458,63

 25.790.604,77

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

Total do Capítulo

 584.470,25

 226.458,63

 25.790.604,77

 1.082.455,00Total das receitas de capital

Total da Receita

 205.207,05

 865.012,57

 53.759.993,67

-379.263,20

 638.553,94

 27.969.388,90

 205.207,05

 865.012,57

 53.759.993,67

-379.263,20

 638.553,94

 27.969.388,90

 7.216.482,66  6.134.027,66

 88.186.091,24

 153.382.668,98

 11.714.066,91

 88.186.091,24

 153.382.668,98

 11.714.066,91

 171.616.644,98

 77.206.758,56

 152.461.875,45

 63.402.724,07

 77.206.758,56

 152.461.875,45

 63.402.724,07

 46.529.441,08

-10.979.332,68

-920.793,53

 51.688.657,16

-10.979.332,68

-920.793,53

 51.688.657,16

-125.087.203,90

14

15

16

01

01

01

01

02

03

99

01

01

03

04

05

RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

Recursos Próprios Comunitários

Direitos aduaneiros de importação

Direitos niveladores agrícolas

Quotização sobre açúcar e isoglucose

Outros

REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS
PAGAMENTOS

Reposições Não Abatidas nos Pagamentos

Reposições não abatidas nos pagamentos

SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR

Saldo Orçamental

Na posse do serviço

Na posse do serviço - Consignado

Na posse do Tesouro

Na posse do Tesouro - Consignado

 548.636,90

 35.833,35

 0,00

 0,00

 226.458,63

 25.781.875,03

 0,00

 279,74

 8.450,00

 205.207,05

 0,00

 0,00

 0,00

 865.012,57

 50.061.608,43

 110.538,94

 3.587.846,30

 0,00

-343.429,85

-35.833,35

 0,00

 0,00

 638.553,94

 24.279.733,40

 110.538,94

 3.587.566,56

-8.450,00

 58.037.835,38

 17.936.602,49

 1.228.240,30

 4.080,39

 152.461.875,45

 37.272.373,49

 2.433.166,02

-2.991.647,06

 26.688.831,62

 57.755.762,09

 29.380.951,57

 1.049.376,25

 1,33

 153.382.668,98

-18.287.409,46

 14.609.871,72

 167.299,10

 15.224.305,55

 282.073,29

-11.444.349,08

 178.864,05

 4.079,06

-920.793,53

 55.559.782,95

-12.176.705,70

-3.158.946,16

 11.464.526,07

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

 2.094.389.213,61  2.124.452.447,24  30.063.233,63  15.479.108.077,32  16.100.954.279,42  621.846.202,10

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

17

 36.303.204,00

02

03

 1.404.200,02

 34.899.003,98

Total geral

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 1.937.269,11

-15.011.460,91

 1.404.200,02

 34.899.003,98

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 1.937.269,11

-15.011.460,91

 23.229.012,20 -13.074.191,80  36.303.204,00  23.229.012,20 -13.074.191,80

02

01

 1.404.200,02

 34.899.003,98

OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

Outras operações de Tesouraria

Receita multi-imposto (Excessos)

Reposições abatidas nos pagamentos

Reposições abatidas nos pagamentos

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 1.937.269,11

-15.011.460,91

 1.404.200,02

 34.899.003,98

 3.341.469,13

 19.887.543,07

 1.937.269,11

-15.011.460,91

Designação da receita

2005

Capí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005

O Director-Geral, Francisco Brito Onofre. 

 18.777.068.826,30  19.926.373.015,82  1.149.304.189,52  17.609.800.494,93  18.248.635.738,86  638.835.243,93

Liquidações emitidas abatidas das transferidas

Janeiro a Junho

Cobrança bruta corrigida

Janeiro a JunhoDiferenças em
2005
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 0,00

 0,00

Total do Grupo

Total do Grupo

Total do Capítulo  0,00

Total geral

 41.995,27

 0,00

 41.995,27

 0,00

 41.995,27  41.995,27

 1.404.200,02

 34.899.003,98

 36.303.204,00

 3.299.473,86

 19.887.543,07

 23.187.016,93

 1.895.273,84

-15.011.460,91

-13.116.187,07

17

02

03

02

01

OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS

Outras operações de Tesouraria

Receita multi-imposto (Excessos)

Reposições abatidas nos pagamentos

Reposições abatidas nos pagamentos

 0,00

 0,00

 41.995,27

 0,00

 41.995,27

 0,00

 3.299.473,86

 19.887.543,07

 1.404.200,02

 34.899.003,98

 1.895.273,84

-15.011.460,91

Designação da receitaCapí-
tulos

Gru-
pos

Arti-
gos

2005

Diferenças em
2005

2004 2005

Diferenças em
2005

2004

 2.094.389.213,61  2.124.494.442,51  30.105.228,90  15.515.411.281,32  16.124.141.296,35  608.730.015,03

Reembolsos / Restituições pagos abatidos dos transferidos Cobrança Líquida

Janeiro a JunhoJaneiro a Junho

ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Mapa dos fundos saídos da tesouraria do Estado
para pagamento de despesas públicas orçamentais nos meses e anos indicados

01 - Encargos Gerais do Estado 1.633.065.080,95 355.269.123,93 1.277.795.957,02
02 - Ministério da Administração Interna 653.861.156,17 685.985.145,87 -32.123.989,70
03 - Ministério dos Negócios Estrangeiros 150.650.145,25 143.272.159,49 7.377.985,76
04 - Ministério das Finanças e da Administração Pública 25.430.447.412,64 14.451.796.703,82 10.978.650.708,82
05 - Ministério da Defesa Nacional 823.357.521,25 804.619.638,46 18.737.882,79
06 - Ministério da Justiça 424.830.368,95 411.812.775,46 13.017.593,49
07 - Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do

Desenvolvimento Regional 107.371.782,52 0,00 107.371.782,52
08 - Ministério da Economia e da Inovação 156.996.250,13 0,00 156.996.250,13
09 - Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 269.406.937,42 266.231.246,16 3.175.691,26
10 - Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 343.244.257,26 419.211.410,40 -75.967.153,14
11 - Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 2.297.533.351,48 0,00 2.297.533.351,48
12 - Ministério da Saúde 3.091.701.653,17 2.893.209.393,81 198.492.259,36
13 - Ministério da Educação 2.990.225.747,81 2.861.504.900,64 128.720.847,17
14 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 737.878.606,92 0,00 737.878.606,92
15 - Ministério da Cultura 80.674.187,55 77.284.940,10 3.389.247,45
Ex-Ministério das Actividades Económicas 0,00 137.461.391,99 -137.461.391,99
Ex-Ministério das Cidades, Administração Local, Habitação e

Desenvolvimento Regional 0,00 1.298.015.845,52 -1.298.015.845,52
Ex-Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas 0,00 0,00 0,00
Ex-Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior 730.650.726,02
Ex-Ministério da Segurança Social, da Família e da Criança 0,00 2.083.826.104,47 -2.083.826.104,47
Ex-Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 41.481.311,35
Ex-Ministério do Turismo 16.735.705,03

Soma 39.191.244.459,47 27.678.368.522,52 12.301.743.679,35

NOTA: Os fundos saídos estão a ser objecto de conciliação com a Direcção-Geral do Tesouro.

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005 - O Director-Geral, Francisco Brito Onofre.

Ministérios
Janeiro a Junho de 

2005
Janeiro a Junho de 

2004
Diferenças
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Mapa, por Ministérios, dos saldos de autorizações de pagamento,
relativamente aos fundos saídos,

para pagamento das despesas públicas orçamentais nos meses supra-indicados

01 - Encargos Gerais do Estado 1.632.985.802,73 1.633.065.080,95 -79.278,22
02 - Ministério da Administração Interna 653.007.899,81 653.861.156,17 -853.256,36
03 - Ministério dos Negócios Estrangeiros 150.597.121,04 150.650.145,25 -53.024,21
04 - Ministério das Finanças e da Administração Pública 25.430.142.983,54 25.430.447.412,64 -304.429,10
05 - Ministério da Defesa Nacional 809.899.058,27 823.357.521,25 -13.458.462,98
06 - Ministério da Justiça 424.701.991,70 424.830.368,95 -128.377,25
07 - Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território
       e do Desenvolvimento Regional 107.338.079,70 107.371.782,52 -33.702,82
08 - Ministério da Economia e da Inovação 156.944.964,99 156.996.250,13 -51.285,14
09 - Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 269.259.787,96 269.406.937,42 -147.149,46
10 - Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 343.224.289,60 343.244.257,26 -19.967,66
11 - Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 2.297.487.982,59 2.297.533.351,48 -45.368,89
12 - Ministério da Saúde 3.091.615.788,90 3.091.701.653,17 -85.864,27
13 - Ministério da Educação 2.990.195.521,52 2.990.225.747,81 -30.226,29
14 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 737.861.814,10 737.878.606,92 -16.792,82
15 - Ministério da Cultura 80.083.274,34 80.674.187,55 -590.913,21

Soma 39.175.346.360,79 39.191.244.459,47 -15.898.098,68

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral,   Francisco Brito Onofre.

Ministérios
Autorizações de 

pagamento
Fundos saídos Saldos

ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Resumo, por Ministérios, das importâncias dos duodécimos dos meses e ano supra-indicados, com as alterações resultantes de créditos
especiais e transferências de verbas, comparadas com as respectivas autorizações de pagamento no mesmo período

Autorizações de pagamento

01 - Encargos Gerais do Estado 1.688.730.281,94 927.151.863,64 705.833.939,09 1.632.985.802,73 -55.744.479,21
02 - Ministério da Administração Interna 718.210.866,66 640.173.461,34 12.834.438,47 653.007.899,81 -65.202.966,85
03 - Ministério dos Negócios Estrangeiros 173.163.626,82 147.533.897,43 3.063.223,61 150.597.121,04 -22.566.505,78
04 - Ministério das Finanças e da Administração Pública 27.353.896.966,62 5.561.115.789,01 19.869.027.194,53 25.430.142.983,54 -1.923.753.983,08
05 - Ministério da Defesa Nacional 1.014.677.096,58 675.472.501,45 134.426.556,82 809.899.058,27 -204.778.038,31
06 - Ministério da Justiça 475.986.995,28 410.059.832,45 14.642.159,25 424.701.991,70 -51.285.003,58
07 - Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do

Desenvolvimento Regional 247.924.229,28 64.625.095,71 42.712.983,99 107.338.079,70 -140.586.149,58
08 - Ministério da Economia e da Inovação 194.047.942,44 75.137.991,69 81.806.973,30 156.944.964,99 -37.102.977,45
09 - Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 295.829.435,04 193.788.211,19 75.471.576,77 269.259.787,96 -26.569.647,08
10 - Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 443.766.364,50 32.975.337,93 310.248.951,67 343.224.289,60 -100.542.074,90
11 - Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 2.310.203.939,52 2.290.255.142,64 7.232.839,95 2.297.487.982,59 -12.715.956,93
12 - Ministério da Saúde 3.010.445.735,22 3.081.336.256,97 10.279.531,93 3.091.615.788,90 81.170.053,68
13 - Ministério da Educação 2.857.191.826,98 2.948.116.332,69 42.079.188,83 2.990.195.521,52 133.003.694,54
14 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 784.217.242,98 660.056.177,06 77.805.637,04 737.861.814,10 -46.355.428,88
15 - Ministério da Cultura 106.460.721,12 66.432.278,96 13.650.995,38 80.083.274,34 -26.377.446,78

Soma 41.674.753.270,98 17.774.230.170,16 21.401.116.190,63 39.175.346.360,79 -2.499.406.910,19

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005 - O Director-Geral,   Francisco Brito Onofre.

Total

Diferenças nas 
autorizações de 

pagamento
Ministérios Duodécimos

Despesas correntes Despesas de capital
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Despesas correntes Despesas de capital Total das despesas

01 - Encargos Gerais do Estado

01 - Presidência da República 6.527.499,96 6.573.331,00 45.831,04 135.000,00 89.165,00 -45.835,00 6.662.499,96 6.662.496,00 -3,96

02 - Assembleia da República 44.338.305,00 44.338.305,00 0,00 2.692.497,96 2.692.497,96 0,00 47.030.802,96 47.030.802,96 0,00

03 - Tribunal Constitucional 3.004.247,34 2.421.356,67 -582.890,67 66.999,96 25.578,94 -41.421,02 3.071.247,30 2.446.935,61 -624.311,69

04 - Tribunal de Contas 8.832.499,14 9.292.836,91 460.337,77 0,00 0,00 0,00 8.832.499,14 9.292.836,91 460.337,77

05 - Gabinete do Ministro da República para a Região Autónoma da
Madeira 499.402,80 441.801,88 -57.600,92 102.452.902,80 102.447.024,98 -5.877,82 102.952.305,60 102.888.826,86 -63.478,74

06 - Gabinete do Ministro da República para a Região Autónoma dos
Açores 615.806,94 561.837,55 -53.969,39 105.043.587,30 105.038.091,67 -5.495,63 105.659.394,24 105.599.929,22 -59.465,02

07 - Conselho Económico e Social 732.444,00 608.352,90 -124.091,10 7.249,92 9.675,66 2.425,74 739.693,92 618.028,56 -121.665,36

08 - Gabinetes dos membros do Governo 5.938.122,48 5.451.741,04 -486.381,44 51.078,48 8.810,35 -42.268,13 5.989.200,96 5.460.551,39 -528.649,57

09 - Serviços de apoio, estudos e coordenação da Presidência do Conselho
de Ministros 870.010.534,08 842.568.495,14 -27.442.038,94 481.796.883,48 475.623.241,27 -6.173.642,21 1.351.807.417,56 1.318.191.736,41 -33.615.681,15

10 - Órgãos do sistema judiciário 4.891.634,46 4.484.466,92 -407.167,54 76.087,86 99.205,73 23.117,87 4.967.722,32 4.583.672,65 -384.049,67

50 - Investimentos do Plano 15.577.391,10 10.409.338,63 -5.168.052,47 35.440.106,88 19.800.647,53 -15.639.459,35 51.017.497,98 30.209.986,16 -20.807.511,82

Total do Ministério 960.967.887,30 927.151.863,64 -33.816.023,66 727.762.394,64 705.833.939,09 -21.928.455,55 1.688.730.281,94 1.632.985.802,73 -55.744.479,21

02 - Ministério da Administração Interna

01 - Gabinetes dos membros do Governo 1.577.199,72 1.258.719,49 -318.480,23 199.248,30 23.562,76 -175.685,54 1.776.448,02 1.282.282,25 -494.165,77

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação, cooperação e controlo 14.330.358,24 15.327.437,45 997.079,21 641.675,52 431.900,62 -209.774,90 14.972.033,76 15.759.338,07 787.304,31

03 - Serviços de protecção civil e segurança rodoviária 37.131.741,24 19.864.732,44 -17.267.008,80 8.093.869,50 1.885.727,18 -6.208.142,32 45.225.610,74 21.750.459,62 -23.475.151,12
04 - Serviços de investigação e forças de segurança e respectivos serviços

sociais 612.454.778,22 592.914.005,04 -19.540.773,18 3.967.366,32 822.462,15 -3.144.904,17 616.422.144,54 593.736.467,19 -22.685.677,35

05 - Representação distrital do governo 13.254.308,64 10.017.336,63 -3.236.972,01 1.300.916,04 602.601,22 -698.314,82 14.555.224,68 10.619.937,85 -3.935.286,83

50 - Investimentos do Plano 2.186.032,80 791.230,29 -1.394.802,51 23.073.372,12 9.068.184,54 -14.005.187,58 25.259.404,92 9.859.414,83 -15.399.990,09

Total do Ministério 680.934.418,86 640.173.461,34 -40.760.957,52 37.276.447,80 12.834.438,47 -24.442.009,33 718.210.866,66 653.007.899,81 -65.202.966,85

03 - Ministério dos Negócios Estrangeiros

01 - Gabinetes dos membros do Governo 2.279.997,42 1.661.161,18 -618.836,24 3.499,92 0,00 -3.499,92 2.283.497,34 1.661.161,18 -622.336,16

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação e representação 99.245.689,68 94.736.289,82 -4.509.399,86 11.677,80 5.803,95 -5.873,85 99.257.367,48 94.742.093,77 -4.515.273,71

03 - Cooperação e relações externas 57.334.265,58 50.188.401,24 -7.145.864,34 2.796.067,68 373.299,31 -2.422.768,37 60.130.333,26 50.561.700,55 -9.568.632,71

50 - Investimentos do Plano 5.487.119,88 948.045,19 -4.539.074,69 6.005.308,86 2.684.120,35 -3.321.188,51 11.492.428,74 3.632.165,54 -7.860.263,20

           

Total do Ministério 164.347.072,56 147.533.897,43 -16.813.175,13 8.816.554,26 3.063.223,61 -5.753.330,65 173.163.626,82 150.597.121,04 -22.566.505,78

Capítulos
Duodécimos Duodécimos Duodécimos

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Diferenças Diferenças Diferenças

comparadas com as respectivas autorizações de pagamento expedidas no mesmo período

Janeiro a Junho

ANO ECONÓMICO DE 2005

Desenvolvimento, por capítulos, das importâncias dos duodécimos das dotações orçamentais correspondentes aos meses supra-indicados,

04 - Ministério das Finanças e da Administração Pública

01 - Gabinetes dos membros do Governo 2.067.495,12 1.760.796,36 -306.698,76 594,42 468,00 -126,42 2.068.089,54 1.761.264,36 -306.825,18
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Despesas correntes Despesas de capital Total das despesas

Capítulos
Duodécimos Duodécimos Duodécimos

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Diferenças Diferenças Diferenças

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação e cooperação 8.328.416,16 5.346.964,38 -2.981.451,78 122.154,24 3.293,26 -118.860,98 8.450.570,40 5.350.257,64 -3.100.312,76

03 - Administração, controlo e fiscalização orçamental 19.134.493,56 17.002.087,66 -2.132.405,90 915.652,98 32.606,04 -883.046,94 20.050.146,54 17.034.693,70 -3.015.452,84

04 - Administração, controlo e formação no âmbito da Administração
Pública 8.527.519,80 8.341.074,32 -186.445,48 111.926,70 93.190,73 -18.735,97 8.639.446,50 8.434.265,05 -205.181,45

05 - Protecção social 2.047.259.406,60 1.861.118.223,52 -186.141.183,08 309.072,30 184.678,52 -124.393,78 2.047.568.478,90 1.861.302.902,04 -186.265.576,86

06 - Administração da tesouraria do Estado 7.345.042,02 4.538.937,87 -2.806.104,15 1.919,94 0,00 -1.919,94 7.346.961,96 4.538.937,87 -2.808.024,09
07 - Gestão da dívida pública 2.058.566.277,42 2.360.226.917,00 301.660.639,58 20.583.099.999,96 19.801.842.533,00 -781.257.466,96 22.641.666.277,38 22.162.069.450,00 -479.596.827,38

08 - Serviços fiscais e alfandegários 240.723.289,08 233.756.648,27 -6.966.640,81 2.413.954,02 722.827,27 -1.691.126,75 243.137.243,10 234.479.475,54 -8.657.767,56

50 - Investimentos do Plano 33.035.709,84 4.214.129,37 -28.821.580,47 18.110.619,66 4.825.162,89 -13.285.456,77 51.146.329,50 9.039.292,26 -42.107.037,24

60 - Despesas excepcionais 668.238.741,78 272.058.132,13 -396.180.609,65 935.237.937,66 61.322.434,82 -873.915.502,84 1.603.476.679,44 333.380.566,95 -1.270.096.112,49

70 - Recursos próprios comunitários 720.346.743,36 792.751.878,13 72.405.134,77 0,00 0,00 0,00 720.346.743,36 792.751.878,13 72.405.134,77

Total do Ministério 5.813.573.134,74 5.561.115.789,01 -252.457.345,73 21.540.323.831,88 19.869.027.194,53 -1.671.296.637,35 27.353.896.966,62 25.430.142.983,54 -1.923.753.983,08

05 - Ministério da Defesa Nacional

01 - Gabinetes dos membros do Governo, órgãos e serviços centrais 46.094.044,26 22.748.791,49 -23.345.252,77 20.651.459,34 8.970.157,92 -11.681.301,42 66.745.503,60 31.718.949,41 -35.026.554,19

02 - Estado-Maior-General das Forças Armadas 19.405.288,26 14.588.916,62 -4.816.371,64 5.626.500,06 5.334.029,41 -292.470,65 25.031.788,32 19.922.946,03 -5.108.842,29

03 - Marinha 225.111.505,38 197.676.638,47 -27.434.866,91 44.140.790,40 3.471.144,90 -40.669.645,50 269.252.295,78 201.147.783,37 -68.104.512,41

04 - Exército 322.479.586,62 289.084.290,57 -33.395.296,05 71.886.041,94 80.504.301,74 8.618.259,80 394.365.628,56 369.588.592,31 -24.777.036,25

05 - Força Aérea 176.524.395,96 151.326.543,95 -25.197.852,01 49.548.547,50 29.751.490,84 -19.797.056,66 226.072.943,46 181.078.034,79 -44.994.908,67

50 - Investimentos do Plano 179.999,88 47.320,35 -132.679,53 33.028.936,98 6.395.432,01 -26.633.504,97 33.208.936,86 6.442.752,36 -26.766.184,50

Total do Ministério 789.794.820,36 675.472.501,45 -114.322.318,91 224.882.276,22 134.426.556,82 -90.455.719,40 1.014.677.096,58 809.899.058,27 -204.778.038,31

06 - Ministério da Justiça

01 - Gabinetes dos membros do Governo 3.794.562,06 2.816.365,10 -978.196,96 95.414,22 17.640,17 -77.774,05 3.889.976,28 2.834.005,27 -1.055.971,01

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação e cooperação 9.814.137,06 8.588.425,47 -1.225.711,59 434.452,02 289.477,29 -144.974,73 10.248.589,08 8.877.902,76 -1.370.686,32

03 - Órgãos e serviços do sistema judiciário e registos 225.859.965,00 231.609.488,39 5.749.523,39 1.852.210,86 545.672,41 -1.306.538,45 227.712.175,86 232.155.160,80 4.442.984,94

04 - Serviços de investigação, prisionais e de reinserção 172.663.740,24 165.366.006,57 -7.297.733,67 1.615.980,66 753.049,29 -862.931,37 174.279.720,90 166.119.055,86 -8.160.665,04

50 - Investimentos do Plano 9.066.400,44 1.679.546,92 -7.386.853,52 50.790.132,72 13.036.320,09 -37.753.812,63 59.856.533,16 14.715.867,01 -45.140.666,15

Total do Ministério 421.198.804,80 410.059.832,45 -11.138.972,35 54.788.190,48 14.642.159,25 -40.146.031,23 475.986.995,28 424.701.991,70 -51.285.003,58

07 - Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional

01 - Gabinetes dos membros do Governo 2.171.471,88 1.984.930,02 -186.541,86 5.266,20 2.460,52 -2.805,68 2.176.738,08 1.987.390,54 -189.347,54

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação, controlo e cooperação 4.125.293,64 3.283.585,36 -841.708,28 13.621,20 9.322,29 -4.298,91 4.138.914,84 3.292.907,65 -846.007,19

03 - Serviços na área do desenvolvimento regional 17.346.770,94 15.668.635,67 -1.678.135,27 106,98 0,00 -106,98 17.346.877,92 15.668.635,67 -1.678.242,25

04 - Serviços na área do ambiente 13.133.990,64 14.146.507,51 1.012.516,87 4.519,86 2.444,16 -2.075,70 13.138.510,50 14.148.951,67 1.010.441,17

05 - Serviços na área da habitação 4.073.160,78 3.493.802,25 -579.358,53 63.099,90 27.878,73 -35.221,17 4.136.260,68 3.521.680,98 -614.579,70

06 - Serviços na área do ordenamento do território 4.811.178,78 4.771.751,01 -39.427,77 75.973,38 23.499,52 -52.473,86 4.887.152,16 4.795.250,53 -91.901,63

50 - Investimentos do Plano 50.848.705,50 21.275.883,89 -29.572.821,61 151.251.069,60 42.647.378,77 -108.603.690,83 202.099.775,10 63.923.262,66 -138.176.512,44

Total do Ministério 96.510.572,16 64.625.095,71 -31.885.476,45 151.413.657,12 42.712.983,99 -108.700.673,13 247.924.229,28 107.338.079,70 -140.586.149,58

08 - Ministério da Economia e da Inovação

01 - Gabinetes dos membros do Governo 3.085.630,20 2.545.766,58 -539.863,62 22.769,82 3.485,83 -19.283,99 3.108.400,02 2.549.252,41 -559.147,61
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02 - Serviços gerais de apoio e de gestão interna 5.365.600,86 5.187.409,25 -178.191,61 41.949,84 40.844,34 -1.105,50 5.407.550,70 5.228.253,59 -179.297,11

03 - Serviços de inspecção, controlo e dinamização da economia 23.432.503,50 19.407.664,71 -4.024.838,79 278.514,42 271.919,30 -6.595,12 23.711.017,92 19.679.584,01 -4.031.433,91

04 - Serviços regionais de regulamentação, regulação e supervisão na área
da economia 15.817.796,70 14.015.381,42 -1.802.415,28 12.231.340,20 11.561.539,24 -669.800,96 28.049.136,90 25.576.920,66 -2.472.216,24

05 - Serviços de investigação, inovação e qualidade 22.000.149,30 23.352.414,68 1.352.265,38 588.711,60 248.419,03 -340.292,57 22.588.860,90 23.600.833,71 1.011.972,81

50 - Investimentos do Plano 19.475.531,76 10.629.355,05 -8.846.176,71 91.707.444,24 69.680.765,56 -22.026.678,68 111.182.976,00 80.310.120,61 -30.872.855,39

Total do Ministério 89.177.212,32 75.137.991,69 -14.039.220,63 104.870.730,12 81.806.973,30 -23.063.756,82 194.047.942,44 156.944.964,99 -37.102.977,45

09 - Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

01 - Gabinetes dos membros do Governo 2.535.324,96 2.331.179,35 -204.145,61 21.603,84 4.703,31 -16.900,53 2.556.928,80 2.335.882,66 -221.046,14

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação e controlo 16.910.934,06 16.096.588,85 -814.345,21 162.618,36 82.513,67 -80.104,69 17.073.552,42 16.179.102,52 -894.449,90

03 - Serviços de intervenção no sector da agricultura, florestas e pescas 31.082.232,54 32.204.898,09 1.122.665,55 266.456,16 54.088,99 -212.367,17 31.348.688,70 32.258.987,08 910.298,38

04 - Serviços regionais da agricultura 45.904.584,12 46.437.560,94 532.976,82 747.660,96 291.284,81 -456.376,15 46.652.245,08 46.728.845,75 76.600,67

05 - Serviços de investigação, formação e ensino 18.589.910,52 21.396.413,28 2.806.502,76 724.225,08 357.316,09 -366.908,99 19.314.135,60 21.753.729,37 2.439.593,77

50 - Investimentos do Plano 93.784.884,84 75.321.570,68 -18.463.314,16 85.098.999,60 74.681.669,90 -10.417.329,70 178.883.884,44 150.003.240,58 -28.880.643,86

Total do Ministério 208.807.871,04 193.788.211,19 -15.019.659,85 87.021.564,00 75.471.576,77 -11.549.987,23 295.829.435,04 269.259.787,96 -26.569.647,08

10 - Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações

01 - Gabinetes dos membros do Governo 1.569.079,44 1.374.248,94 -194.830,50 1.774,92 405,84 -1.369,08 1.570.854,36 1.374.654,78 -196.199,58

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, cooperação e relações externas 4.900.523,52 4.205.358,37 -695.165,15 41.818.145,58 31.287.256,83 -10.530.888,75 46.718.669,10 35.492.615,20 -11.226.053,90

03 - Serviços de regulamentação, supervisão, inspeçcão, investigação, obras
públicas, transportes, comunicações e ensino 24.739.008,90 20.779.005,83 -3.960.003,07 362.614,20 180.651,51 -181.962,69 25.101.623,10 20.959.657,34 -4.141.965,76

50 - Investimentos do Plano 20.048.629,26 6.616.724,79 -13.431.904,47 350.326.588,68 278.780.637,49 -71.545.951,19 370.375.217,94 285.397.362,28 -84.977.855,66

Total do Ministério 51.257.241,12 32.975.337,93 -18.281.903,19 392.509.123,38 310.248.951,67 -82.260.171,71 443.766.364,50 343.224.289,60 -100.542.074,90

11 - Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

01 - Gabinetes dos membros do Governo 2.254.862.841,72 2.254.602.153,88 -260.687,84 48.079,92 732,94 -47.346,98 2.254.910.921,64 2.254.602.886,82 -308.034,82

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação, cooperação e controlo 31.290.806,88 26.523.251,27 -4.767.555,61 1.108.642,38 671.333,09 -437.309,29 32.399.449,26 27.194.584,36 -5.204.864,90

03 - Serviços de intervenção na área da solidariedade e segurança social 5.497.133,46 4.616.471,92 -880.661,54 3.972,96 477,69 -3.495,27 5.501.106,42 4.616.949,61 -884.156,81

04 - Serviços de intervenção nas áreas do emprego, trabalho e formação
profissional 5.844.353,46 4.403.607,65 -1.440.745,81 33.219,90 2.555,16 -30.664,74 5.877.573,36 4.406.162,81 -1.471.410,55

50 - Investimentos do Plano 704.919,78 109.657,92 -595.261,86 10.809.969,06 6.557.741,07 -4.252.227,99 11.514.888,84 6.667.398,99 -4.847.489,85

Total do Ministério 2.298.200.055,30 2.290.255.142,64 -7.944.912,66 12.003.884,22 7.232.839,95 -4.771.044,27 2.310.203.939,52 2.297.487.982,59 -12.715.956,93

Despesas correntes Despesas de capital Total das despesas

Capítulos
Duodécimos Duodécimos Duodécimos

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Diferenças Diferenças Diferenças

12 - Ministério da Saúde

01 - Gabinetes dos membros do Governo 1.495.302,24 1.387.166,18 -108.136,06 9.721,32 4.439,22 -5.282,10 1.505.023,56 1.391.605,40 -113.418,16

02 - Serviços centrais do Ministério da Saúde 9.812.717,82 8.249.933,28 -1.562.784,54 103.109,52 50.037,74 -53.071,78 9.915.827,34 8.299.971,02 -1.615.856,32

03 - Intervenção na área dos cuidados de saúde 2.948.290.183,86 3.071.142.209,91 122.852.026,05 463.192,80 150.576,75 -312.616,05 2.948.753.376,66 3.071.292.786,66 122.539.410,00

50 - Investimentos do Plano 5.376.405,78 556.947,60 -4.819.458,18 44.895.101,88 10.074.478,22 -34.820.623,66 50.271.507,66 10.631.425,82 -39.640.081,84

Total do Ministério 2.964.974.609,70 3.081.336.256,97 116.361.647,27 45.471.125,52 10.279.531,93 -35.191.593,59 3.010.445.735,22 3.091.615.788,90 81.170.053,68
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13 - Ministério da Educação

01 - Gabinetes dos membros do Governo 1.924.497,48 1.717.130,52 -207.366,96 50.499,84 23.558,48 -26.941,36 1.974.997,32 1.740.689,00 -234.308,32

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação e cooperação 388.693.782,54 329.773.127,07 -58.920.655,47 840.150,30 641.433,98 -198.716,32 389.533.932,84 330.414.561,05 -59.119.371,79

03 - Serviços tutelados 3.317.553,66 2.898.386,95 -419.166,71 31.499,94 6.833,25 -24.666,69 3.349.053,60 2.905.220,20 -443.833,40

04 - Estabelecimentos de educação e ensinos básico e secundário 2.389.537.498,38 2.613.252.739,65 223.715.241,27 9.964.444,62 8.569.269,01 -1.395.175,61 2.399.501.943,00 2.621.822.008,66 222.320.065,66

50 - Investimentos do Plano 3.252.283,74 474.948,50 -2.777.335,24 59.579.616,48 32.838.094,11 -26.741.522,37 62.831.900,22 33.313.042,61 -29.518.857,61

Total do Ministério 2.786.725.615,80 2.948.116.332,69 161.390.716,89 70.466.211,18 42.079.188,83 -28.387.022,35 2.857.191.826,98 2.990.195.521,52 133.003.694,54

14 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

01 - Gabinetes dos membros do Governo 1.288.755,06 1.143.613,64 -145.141,42 19.412,40 109,23 -19.303,17 1.308.167,46 1.143.722,87 -164.444,59

02 - Serviços gerais de apoio, estudos, coordenação e cooperação 5.730.021,72 4.906.309,64 -823.712,08 229.785,12 408.557,77 178.772,65 5.959.806,84 5.314.867,41 -644.939,43

03 - Serviços das áreas da ciência e tecnologia 19.227.201,06 17.387.494,80 -1.839.706,26 1.983.840,66 86.242,70 -1.897.597,96 21.211.041,72 17.473.737,50 -3.737.304,22

04 - Estabelecimentos de ensino superior e serviços de apoio 593.783.278,56 598.038.159,54 4.254.880,98 6.416.715,30 4.762.259,93 -1.654.455,37 600.199.993,86 602.800.419,47 2.600.425,61

50 - Investimentos do Plano 53.806.941,30 38.580.599,44 -15.226.341,86 101.731.291,80 72.548.467,41 -29.182.824,39 155.538.233,10 111.129.066,85 -44.409.166,25

Total do Ministério 673.836.197,70 660.056.177,06 -13.780.020,64 110.381.045,28 77.805.637,04 -32.575.408,24 784.217.242,98 737.861.814,10 -46.355.428,88

15 - Ministério da Cultura

01 - Gabinetes dos membros do Governo 1.393.572,78 1.269.065,92 -124.506,86 24.999,84 719,94 -24.279,90 1.418.572,62 1.269.785,86 -148.786,76

02 - Serviços de apoio central e regional, estudos, coordenação e inspecção 14.018.451,78 11.837.076,86 -2.181.374,92 769.254,60 1.437.079,63 667.825,03 14.787.706,38 13.274.156,49 -1.513.549,89

03 - Serviços de promoção e produção de actos culturais, conservação,
valorização e difusão do património cultural 35.615.119,02 35.270.689,70 -344.429,32 249.343,68 131.222,57 -118.121,11 35.864.462,70 35.401.912,27 -462.550,43

50 - Investimentos do Plano 34.717.286,16 18.055.446,48 -16.661.839,68 19.672.693,26 12.081.973,24 -7.590.720,02 54.389.979,42 30.137.419,72 -24.252.559,70

Total do Ministério 85.744.429,74 66.432.278,96 -19.312.150,78 20.716.291,38 13.650.995,38 -7.065.296,00 106.460.721,12 80.083.274,34 -26.377.446,78

Total das despesas correntes 18.086.049.943,50 17.774.230.170,16 -311.819.773,34

Total das despesas de capital 23.588.703.327,48 21.401.116.190,63 -2.187.587.136,85

Total geral 41.674.753.270,98 39.175.346.360,79 -2.499.406.910,19

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral,  Francisco Brito Onofre.

Despesas correntes Despesas de capital Total das despesas

Capítulos
Duodécimos Duodécimos Duodécimos

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Autorizações de 
pagamento expedidas

Diferenças Diferenças Diferenças
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Conta consolidada dos serviços e fundos autónomos
(Sem Fundo de Regularização da Dívida Pública)

(Dados provisórios referentes a 30 de Junho)

RECEITAS DESPESAS
Códigos Designações Valores Códigos Designações Valores

Cap. Gr. Art. (euros) (euros)

Receitas correntes Despesas correntes

01 Impostos directos 6.647.438 01.00.00 Despesas com o pessoal 1.932.411.709
02 Impostos indirectos 144.035.417 02.00.00 Aquisição de bens e serviços 2.307.333.000
03 Contribuições para a segurança social, a CGA e a ADSE 2.574.105.990 03.00.00 Juros e outros encargos 22.078.534
04 Taxas, multas e outras penalidades 602.239.458 04.00.00 Transferências correntes 3.311.487.452
05 Rendimentos da propriedade 67.904.926 04.03.01 a 04.03.04 Administração central - Estado 269.397.086
06 Transferências correntes 5.869.974.544 04.04.00 Administração regional 322.023

03 01 a 06 Administração central - Estado 4.835.910.205 04.05.00 Administração local 4.148.687
04 Administração regional 2.445.507 04.06.00 Segurança social 53.646.142
05 Administração local 2.685.448 04.01.00, 04.02.00 e 04.07.00 a 04.09.00 Outras transferências 2.983.973.514
06 Segurança social 462.784.322 05.00.00 Subsídios 700.373.799
09 01 a 04 União Europeia 489.486.420 06.00.00 Outras despesas correntes 87.124.092

01, 02, 07, 08, 09.05 e 09.06 Outras transferências 76.662.642
07 Venda de bens e serviços correntes 326.312.780 Soma 8.360.808.586

08 Outras receitas correntes 33.130.854
Despesas de capital

Soma 9.624.351.406

07.00.00 Aquisição de bens de capital 154.570.319
Receitas de capital 08.00.00 Transferências de capital 516.299.148

08.03.01 a 08.03.05 Administração central - Estado 3.640.096
09 Venda de bens de investimento 13.904.879 08.04.00 Administração regional 4.790.375
10 Transferências de capital 620.018.456 08.05.00 Administração local 41.377.680

03 01 a 07 Administração central - Estado 270.055.339 08.06.00 Segurança social
04 Administração regional 4.647.655 08.01.00, 08.02.00 e 08.07.00 a 08.09.00 Outras transferências 466.490.997
05 Administração local 47.207 09.00.00 Activos financeiros 293.806.894
06 Segurança social 23.287.435 10.00.00 Passivos financeiros 617.247.653
09 01 a 03 União Europeia 310.531.460 11.00.00 Outras despesas de capital 14.173.396

01, 02, 07, 08, 09.04 e 09.05 Outras transferências 11.449.361
11 Activos financeiros 252.110.159 Soma 1.596.097.410

12 Passivos financeiros 12.500.000
13 Outras receitas de capital 356.922 Total de despesas 9.956.905.996

Soma 898.890.416 Saldo 2.411.706.579

14 Recursos próprios comunitários
15 Reposições não abatidas nos pagamentos 13.576.909
16 Saldo da gerência anterior 1.831.793.844

Total 12.368.612.575 Total 12.368.612.575

Nota: Por falta de envio da respectiva execução orçamental, não inclui os seguintes organismos:
Assembleia da República; Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos; CEFOSAP - Centro de Formação Profissional Sindical e de Aperfeiçoamento Profissional; Universidade do Porto - Faculdade de Ciências
do Desporto e Educação Física; Escola Superior de Enfermagem Cidade do Porto.

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral, Francisco Brito Onofre.
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Conta consolidada das receitas e das despesas do sistema de segurança social

(euros)

RECEITAS DESPESAS

Receitas correntes Despesas correntes

03 Contribuições para a segurança social, a CGA e a ADSE 5.226.507.773,68 01 Despesas com o pessoal 187.452.003,81
01 Subsistema previdencial 5.226.507.773,68 02 Aquisição de bens e serviços 39.630.760,09
02 Regimes complementares e especiais 0,00 03 Juros e outros encargos 998.966,62

04 Taxas, multas e outras penalidades 12.856.881,74 04 Transferências correntes 7.218.541.969,79
01 Taxas 855.992,74 03 Administração central 289.521.066,04
02 Multas e outras penalidades 12.000.889,00 04 Administração regional 6.735.677,02

05 Rendimentos da propriedade 110.120.508,95 05 Administração local 3.503.231,01
01 Juros - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 598.124,63 07 Instituições sem fins lucrativos 517.136.409,38
02 Juros - Sociedades financeiras 10.453.592,48 08 Famílias 6.397.874.250,56
03 Juros - Administrações públicas 62.209.027,16 09 Resto do mundo 3.771.335,78
04 Juros - Institutições sem fins lucrativos 15.698,71 05 Subsídios 451.519.727,14
05 Juros - Famílias 2,13 06 Outras despesas correntes 17.218.809,36
06 Juros - Resto do mundo 15.038.202,75 02 Diversas 17.218.809,36
07 Dividendos e participação nos lucros de sociedades e quase-sociedades não financeiras 14.635.498,32
08 Dividendos e participação nos lucros de sociedades financeiras 4.712.797,57 Soma 7.915.362.236,81
10 Rendas 2.457.565,20

06 Transferências correntes 2.889.506.608,30 Despesas de capital
03 Administração central 2.604.077.690,69
07 Instituições sem fins lucrativos 87.176.808,94 07 Aquisição de bens de capital 4.473.877,00
09 Resto do mundo 198.252.108,67 01 Investimentos 4.473.877,00

07 Venda de bens e serviços correntes 4.523.861,40 08 Transferências de capital 10.509.493,32
01 Venda de bens 134.843,73 03 Administração central 391.152,31
02 Serviços 4.389.017,67 07 Instituições sem fins lucrativos 9.975.453,21

08 Outras receitas correntes 10.047.339,59 09 Resto do mundo 142.887,80
01 Outras 10.047.339,59 09 Activos financeiros 971.086.843,12

10 Passivos financeiros 0,00
Soma 8.253.562.973,66 05 Empréstimos a curto prazo 0,00

Receitas de capital Soma 986.070.213,44

09 Venda de bens de investimento 3.243.609,39 Total de despesas 8.901.432.450,25
10 Transferências de capital 7.657.234,72

03 Administração central 5.580.403,00 Saldo 1.175.154.538,34
09 Resto do mundo 2.076.831,72

11 Activos financeiros 1.058.059.054,12
12 Passivos financeiros 0,00

05 Empréstimos a curto prazo 0,00
13 Outras receitas de capital 5.370,13

Soma 1.068.965.268,36

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 53.265.701,68
01 Reposições não abatidas nos pagamentos 53.265.701,68

16 Saldo da gerência anterior 700.793.044,90

Total 10.076.586.988,60 Total 10.076.586.988,60

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral,  Francisco Brito Onofre .

ValoresCapítulo Grupo SubagrupamentoDesignações Valores Agrupamento Designações
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ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Mapa dos movimentos e saldos das contas na Tesouraria do Estado, compreendendo as entradas e saídas de fundos na Tesouraria e os movimentos, 
em dinheiro e escriturais, verificados nas contas de operações específicas do Tesouro e em execução do Orçamento do Estado nos meses supra-indicados.

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Disponibilidades e aplicações (*)

Caixas 5.575.609,51 0,00 3.529.700.553,48 3.509.564.885,82 25.711.277,17 0,00

Caixas DGAIEC 5.575.609,51 3.435.627.028,75 3.415.491.361,09 25.711.277,17
Caixa IVA 94.073.524,73 94.073.524,73

Depósitos no País 618.580.956,03 0,00 76.672.113.169,02 76.659.765.077,76 630.929.047,29 0,00

Banco de Portugal como Caixa Geral do Tesouro: 5,95 5,44
Caixa centralizadora de recebimentos 63.679.460.419,50
Caixa pagadora 63.679.460.420,01

Outros bancos:
Contas recebedoras - DGAIEC 380.745.070,37 3.414.645.779,08 3.412.369.956,71 383.020.892,74
Contas recebedoras das Tesourarias da Fazenda Pública (TFP) 216.763.602,84 8.280.155.847,70 8.254.043.658,60 242.875.791,94
Contas recebedoras do Tesouro - DUC 18.180.693,24 1.262.624.811,69 1.279.773.450,81 1.032.054,12
Outras contas recebedoras do Tesouro 2.891.583,63 35.226.311,05 34.117.591,63 4.000.303,05

Depósitos no estrangeiro 13.115.894,41 0,00 206.522.913,89 198.950.117,73 20.688.690,57 0,00

Caixa moeda estrangeira - Bancos 13.115.894,41 206.522.913,89 198.950.117,73 20.688.690,57

Outros depósitos no estrangeiro 3.931.787,85 0,00 1.229.068,13 627.469,35 4.533.386,63 0,00

Caixa moeda estrangeira - Contas bancárias dos Consulados 3.931.099,14 1.229.068,13 627.469,35 4.532.697,92
Outras contas bancárias no estrangeiro 688,71 688,71

Caixas - Tesourarias da Fazenda Pública 196.084.857,22 0,00 7.965.066.357,97 8.276.975.097,32 115.823.882,13

Outros valores 1.363.177.468,32 0,00 48.281.271.076,63 48.522.926.816,24 1.121.521.728,71 0,00

Banco de Portugal - Conta aplicações - Recursos disponíveis 5,11 219.413,12 219.415,12 3,11
Cheques a cobrar 6.235.825,21 181.171.699,48 186.899.860,54 507.664,15
Aplicações financeiras euro em instituições de crédito no país - Depósitos

à ordem 20.554.749,48 35.730.905.126,85 35.704.140.131,01 47.319.745,32
Aplicações financeiras euro em instituições de crédito no país - Depósitos

a prazo 1.330.240.000,00 10.099.651.508,57 10.359.036.471,09 1.070.855.037,48
Depósitos efectuados pelos FSA's em instituições de crédito 6.146.888,52 2.269.323.328,61 2.272.630.938,48 2.839.278,65
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Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Outras caixas do Tesouro 79.217.716,83 0,00 6.149.733.726,42 6.223.226.458,43 5.724.984,82

Somam as "Disponibilidades e aplicações" 2.279.684.290,17 0,00 142.805.636.865,54 143.392.035.922,65 1.809.109.115,19 115.823.882,13

Saldo das "Disponibilidades e aplicações" 2.279.684.290,17 586.399.057,11 1.693.285.233,06

Terceiros (**)

Credores por receitas fiscais e similares 0,00 258.948.034,64 1.880.710.472,17 1.702.897.746,80 94.202.075,13 175.337.384,40

Regiões autónomas (receitas para as) 105.537.090,84 647.702.172,96 452.490.962,30 89.674.119,82
Autarquias:

Câmaras municipais - Contribuição predial 2.101.638,28 1.777,92 29,25 2.099.889,61
Câmaras municipais - Imposto sobre veículos 8.639.544,15 1.653.180,57 60.873.383,49 67.859.747,07
Câmaras municipais - Imposto de turismo 794.647,27 29.135,57 765.511,70
Câmaras municipais - Imposto de mais-valias 2.424.282,88 208,00 2.424.074,88
Câmaras municipais - Sisa 4.914.569,49 61.662.507,39 52.219.982,59 4.527.955,31
Câmaras municipais - Impostos directos 2.891.261,65 -27.928,11 2.919.189,76
Câmaras municipais - Impostos indirectos 156.472,45 40,00 156.512,45
Câmaras municipais - Taxas 135.825,54 40.607,33 37.938,80 133.157,01
Câmaras municipais - Derramas (IRC) 12.565.365,23 12.565.365,23
Câmaras municipais - Contribuição autárquica 48.688.138,75 55.064.867,93 50.729.777,57 44.353.048,39
Câmaras municipais - Imposto Municipal sobre Imóveis 18.128.392,36 432.146.253,08 426.950.353,59 12.932.492,87
Câmaras municipais - Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas

de Imóveis 62.222.309,98 302.325.518,01 279.214.912,15 39.111.704,12
Autarquias - Transferências 54.131.338,15 54.131.338,15
INGA - Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola 602.647,70 14.264,06 616.911,76
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social - Receitas dos estabele-

cimentos referidos no Decreto-Lei n.º 365/76, de 15 de Maio 400.354,49 400.354,49
INCM - Imprensa Nacional - Casa da Moeda 1.113.879,59 4.678.928,81 4.989.845,07 1.424.795,85
CTT - Correios e Telecomunicações de Portugal 83.601,44 4.178,74 4.688,48 84.111,18
Fundo de Socorro Social 36.179,30 36.179,30
Diversos - Zonas de turismo 19.669,99 19.669,99
Regiões de turismo 57.494,52 12.732.494,52 12.675.000,00
Fundo de Melhoramentos Agrícolas 33,97 33,97
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social - IVA 295.999.866,07 295.999.866,07

Credores por execuções fiscais e depósitos em cofres do Tesouro 9.966,52 159.747.155,60 5.196.444.992,86 5.477.655.252,61 18.683,18 440.966.132,01

Por execuções fiscais:
Execuções fiscais - DGCI - DUC 477.994.385,47 626.765.973,61 148.771.588,14
Contrato de Titularização/ 2003 4.219.908,62 4.219.908,62 3.082.465,40 3.082.465,40

Depósitos efectuados em cofre do Tesouro:
Receitas aduaneiras sujeitas a liquidação 6.518.305,94 9.490.011,81 18.381.480,37 15.409.774,50
Fundo de Estabilização Aduaneiro (FEA) 764.502,29 182.980.513,39 182.959.706,21 743.695,11
FEA - Informação com origem nos mapas da contabilidade do Tesouro (CT's) 112.001,02 3.170.595,20 3.178.256,43 119.662,25
Fundo do Palácio da Independência 24.886,69 260,75 24.625,94
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Depósito de sobras - n.º 5 do artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 519-A1/79, de
29 de Dezembro 270.057,01 53.534,35 5.378,85 221.901,51

Valores recebidos por conta da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Im-
postos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) 2.357.665,48 59.425,73 2.298.239,75

Transferências para o Banco de Portugal 3.138.749,37 58.799.214,15 58.937.895,20 3.277.430,42
Depósito de garantia de despesas realizadas pelo Estado a requisição de

particulares 240.398,52 35.000,00 275.398,52
CNP - Companhia Nacional Petroquímica, SA - Saneamento Financeiro 1.000.042,06 1.000.042,06
Depósitos de sobras - Caixas da DGAIEC 852,49 848,89 3,60
Fundo para assegurar a realização de despesas referidas no Decreto-Lei

n.º 74/70, de 2 de Março 1.939.212,36 1.939.212,36
Conselho Administrativo da Força Aérea - SA/CLAFA 755.316,50 755.316,50
Saldos de liquidação nos termos do artigo 68.º da Lei n.º 52-C/96, de 27 de

Dezembro 25.863.207,83 83.072,84 2.588.517,48 28.368.652,47
Compensação - Despesa com a saúde 7.766,27 324,22 8.090,49
Fundo de Maneio - DGT 36,53 36,53
Fundo de Estabilização Tributário (FET) 13.097.444,38 460.303.350,00 448.361.935,25 1.156.029,63
Depósitos em numerário 6.261,48 875.635,24 863.213,54 18.683,18
Direcção-Geral do Património (DGP) - Receitas 1.878.412,30 30.092.773,61 30.040.006,47 1.825.645,16
Depósitos decorrentes da descolonização 997.659,27 703,33 2.750,25 999.706,19
Remunerações de peritos independentes - Portaria n.º 78/2001, de 8 de Fevereiro 3.705,04 1.867,01 10.318,04 4.745,99
FET - Das execuções fiscais de receita do Estado 30.233.994,06 30.627.635,99 38.374.798,16 37.981.156,23
FET - Das receitas próprias da DGCI 16.483.843,25 41.621.026,79 25.137.183,54
FET - Transferências com origem nas Tesourarias de Finanças 30.207.234,40 36.779.834,89 6.572.600,49
DGAIEC - Valores cobrados por conta de outra Alfândega 866.758.067,63 866.758.067,63
Custas em processos judiciais - IGFPJ 142.073,03 196.580,27 420.549,19 366.041,95
DGAIEC - Comissão Interministerial em matéria de assistência mútua para a

cobrança de créditos entre os Estados-membros da Comunidade Europeia 505.252,84 44.335,56 19.412,76 480.330,04
Depósitos de cauções no âmbito de Concursos Públicos 49.927,20 49.927,20
Multas - Cobradas pela DGAIEC 7.240,58 6.668,56 7.417,16 7.989,18
Depósito de retenção de vencimentos - Execuções fiscais 4.610,80 4.610,80
Diversos - Remunerações das avaliações dos peritos - Portaria n.º 78/2001 22.166,61 34.075,59 23.520,02 11.611,04
Receitas aduaneiras sujeitas a liquidação - Cobrança 25.059.896,35 25.059.896,35
Depósitos a prazo 49.866.938,80 2.973.763.371,33 3.109.106.035,09 185.209.602,56

Credores por transferências do exterior 0,00 841.400.927,46 1.275.146.993,20 1.008.775.283,70 0,00 575.029.217,96

Transferências da UE:
Fundo de Coesão 4.411.068,84 2.324.814,74 3.726.112,00 5.812.366,10
Contribuição da UE - Fundo de Coesão - QCA III 138.225.457,88 166.280.664,04 112.431.867,00 84.376.660,84
DGDR - FEDER - QCA III 437.589.080,36 762.671.401,00 574.867.228,43 249.784.907,79
DG do Desenvolvimento Regional - PIDDAC 1.764.046,88 924.410,14 2.422.043,43 3.261.680,17
DG do Desenvolvimento Regional - Funcionamento 532.623,78 2.481.270,25 3.522.910,42 1.574.263,95
DGDR - Fundo de Coesão - Assistência técnica 85.916,32 85.916,32
DGDR - FEDER - QCA II 148.597.352,80 13.977.516,72 352.234,16 134.972.070,24
DGDR - FEDER - QCA I 17.972.901,41 272.003,00 18.244.904,41

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo
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Contribuição da UE - FSE 487.142,03 967.689,63 480.647,36 99,76
Contribuição da UE - FEOGA - Orientação - QCA III 53.790.935,16 113.950.099,16 60.159.164,00 0,00
Outras transferências comunitárias 3.897.488,70 29.586,40 3.867.902,30
Deslocações UE - Reembolsos 8.863.386,34 1.672.596,05 1.818.895,00 9.009.685,29

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Reembolsos de viagens à União Europeia (UE) - Conselho 556.809,17 1.017.505,25 460.696,08
INGA - Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola 879,09 879,09
Instituto de Gestão do FSE - QCA III 1,00 204.005.546,46 229.385.742,17 25.380.196,71
RICA - Retribuições da CEE 984.216,16 55.955,09 1.040.171,25
Comissão euro - Ministério da Economia 18.843,95 18.843,95
Comissão euro - Ministério das Finanças 119.450,06 119.450,06

Outras proveniências:
Cambiais a regularizar 8.838.718,46 1.605.433,71 4.135.378,39 11.368.663,14
Fundo para equipamento militar 11.625.891,63 2.847.946,07 9.832.947,58 18.610.893,14
Reescalonamento da dívida da Rússia 610.956,19 2.882.105,52 2.271.149,33
Reescalonamento da dívida da Argélia 154.337,15 1.326.628,58 1.172.291,43
Doação a São Tomé e Príncipe 842.406,68 842.406,68
Acordo entre a República Portuguesa e a República Francesa - Resolução da

Assembleia da República n.º 21/85, de 5 de Julho 2.839.036,25 2.839.036,25

Recursos alheios no Tesouro 0,00 2.875.663.526,74 92.118.152.190,17 94.293.794.434,29 111.989,29 5.051.417.760,15

Comunidade Europeia:
Comissão das Comunidades Europeias - Recursos próprios - Homebanking 43.801.755,03 1.852.610.185,78 1.810.877.985,22 2.069.554,47
Comissão das Comunidades Europeias - FED - Homebanking 7.244,69 13.190.000,00 13.192.000,00 9.244,69

Fundos Comunitários:
FFAPAP/ CEE - Saldos a regularizar 51.774,00 51.774,00
Intervenção Operacional (IO) da Formação da Administração Pública - QCA II 51.357,19 51.357,19
IO da Saúde - QCA II 10,27 10,27
IO da Educação - QCA II 4.904.505,75 4.904.505,75
IO do Ambiente - QCA II 11,54 11,54
Subprogramas das pescas - QCA II 64,29 64,29
FSE - IO da Educação 4.798.500,11 49.583,36 6.366,47 4.755.283,22
FSE - IO da Formação da Administração Pública 492.415,95 492.415,95
FSE - Subprograma pescas 137.764,11 137.764,11
IFADAP - Verbas do IFOP 1.439.660,91 1.308.315,93 1.527.352,91 1.658.697,89
Iniciativa Comunitária (IC) Pesca mobilidade profissional 264.773,88 264.773,88
FSE - IC Pesca - Qualificação profissional 39.201,65 39.201,65
Iniciativa Comunitária de Emprego 324.610,37 324.610,37
PIC INTERREG II - T 1.027.622,29 1.027.622,29
PPDR - CEPPC 549,19 549,19
FCT - IO da Ciência e Tecnologia 234.153,90 234.153,90
Projecto piloto - Mulheres dos Pescadores 40,33 40,33
IFADAP - Outras linhas de crédito - Agricultura 60.279,64 60.279,64
IFADAP - Outras linhas de crédito - Pescas 551.490,42 551.490,42 307.679,91 307.679,91
Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP) - Programa Pessoa 18.220,18 18.220,18
PIC INTERREG II - C/ SECA 57.587,22 57.587,22
PIC INTERREG II - C/ SE 98.292,45 98.292,45
Programa Operacional da Saúde - FEDER - QCAIII 2.878.602,39 32.327.742,31 36.308.808,69 6.859.668,77
Programa Operacional da Saúde - FSE - QCA III 17.778,24 2.989.017,55 4.201.454,53 1.230.215,22
PRODEP FSE - QCAIII 6.040.369,82 54.842.080,43 49.460.762,45 659.051,84
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PRODEP FEDER - QCAIII 2.180.288,73 7.244.576,61 11.540.173,87 6.475.885,99
IO da Ciência, Tecnologia e Inovação - QCA III 5.845.309,25 25.908.525,69 26.032.727,85 5.969.511,41
Programa Operacional do Ambiente - QCAIII 10.766.699,60 20.180.937,05 16.155.796,01 6.741.558,56
Programa Operacional da Economia - QCAIII 123.475.000,00 153.475.000,00 30.000.000,00

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Programa Operacional das Pescas IFOP - QCA III 6.661.968,37 6.721.698,54 59.730,17
IO das Acessibilidades e Transportes - QCA III 25.786.306,48 46.334.688,31 45.000.000,00 24.451.618,17
Programa Operacional das Pescas - FEDER - QCAIII 22.542,86 809.648,21 1.050.250,85 263.145,50
IFADAP IFOP - QCA III 10.438.617,79 10.875.341,68 436.723,89 0,00
Programa Operacional da Cultura - FEDER - QCAIII 699.073,73 15.084.842,95 15.048.107,93 662.338,71
IEFP/ POEFDS (Programa Operacional Emprego, Formação e Desenvolvi-

mento Social)/ FEDER - QCA III 615.938,17 3.242.008,97 3.000.000,00 373.929,20
IEFP/ POEFDS/ FSE - QCA III 9.326.957,66 308.830.335,77 363.789.072,71 64.285.694,60
Programa Operacional da Região Autónoma da Madeira - QCAIII 25.000.000,00 25.000.000,00
Programa Operacional PRODESA/ FEDER - QCAIII 15.000.000,00 46.000.000,00 31.000.000,00
IO da Ciência, Tecnologia e Inovação - FSE/ QCA III 444.503,59 18.668.295,65 23.657.670,70 5.433.878,64
Programa Operacional da Agricultura e Desenvolvimento Rural 1.191,95 50.868.138,23 51.353.406,34 486.460,06
IFADAP/ FSE - QCA III 753.227,47 12.627.141,74 12.380.611,58 506.697,31
IFADAP - Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-

cultura e Pescas 70.402.485,19 366.947.163,13 318.886.590,85 22.341.912,91
Programa Operacional - Assistência técnica - FEDER 229.638,32 2.958.452,87 3.065.307,24 336.492,69
Iniciativa Comunitária INTERREG III - A 31.048.954,42 79.595.212,77 87.702.401,00 39.156.142,65
IFADAP- OET's - QCA III, RURIS, VITIS e POSEIMA 211.982,77 8.278.810,04 8.249.319,89 182.492,62
IFADAP- Outras 11.099.943,33 429.772.512,21 429.916.121,62 11.243.552,74
Programa Operacional do Ambiente - Outras 62.355,81 62.355,81
Programa de incentivos do Ministério da Economia (QCA III) - FSE 16.912.405,75 17.859.645,85 947.240,10
IO das Acessibilidades e Transportes - PORTMOS 625.000,00 625.000,00

Outras Entidades:
Vencimentos - SRH e INFOGEP 822.613,30 465.878.038,81 466.564.583,45 1.509.157,94
Pagamentos na ordem externa 14.057.938,54 81.919.119,03 74.630.624,77 6.769.444,28
BAD - Acordo de cooperação 1.433.436,01 61.781,28 1.371.654,73
Operações de regularização da escrita orçamental 1.998.062,09 2.033.674,01 35.611,92 0,00
Vencimentos líquidos 12.266.221,88 690.873.152,61 678.494.941,44 111.989,29
Outros pagamentos do Tesouro 344.089,29 266,20 344.355,49
DGCI - Recuperação de dívidas 9.174.853,52 9.564.508,58 389.655,06 0,00
Fundo de Regularização da Dívida Pública 18.603.970,04 1.274.193.019,99 1.259.843.997,76 4.254.947,81
Recuperação de créditos adquiridos pela DGT à Segurança Social 4.498.213,06 323.121,28 4.821.334,34
Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde 1.135.288.769,60 4.595.415.729,73 3.655.528.615,39 195.401.655,26
Instituto de Gestão do Crédito Público (IGCP)/ Encargos da dívida pública 79.812.198,53 29.986.601.730,94 29.906.789.532,41
Produto da alienação de créditos fiscais - Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto 2.008.066,43 2.008.066,43
Recuperação de créditos do CAE 83.099,28 55.332,94 138.432,22
Câmaras municipais - Transferências DGV 0,96 0,96
DGCI - Dação em pagamento - Venda de bens 1.138.943,89 1.138.943,89
Devoluções de bonificações 559.631,55 245.203,84 4.013.996,13 4.328.423,84
Gabinete do Comissariado para Timor-Leste 173,11 173,11
Escola Portuguesa de Moçambique - CELP 31.470,15 994.524,74 1.051.773,82 88.719,23
Direcção de Serviços Financeiros do Exército 5.690.189,61 5.690.189,61
Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil 111.949,28 833.744,25 851.684,59 129.889,62
Instituto Politécnico do Porto 6,10 98.720.002,14 98.720.009,50 13,46
Comissão de Coordenação da Região Norte 22.681.854,91 211.625.175,10 213.513.853,77 24.570.533,58
Comissão de Coordenação da Região Centro 23.586.308,43 129.672.745,13 126.225.640,81 20.139.204,11
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Programa Operacional (PO) da Sociedade de Informação/ FEDER - QCAIII 2.985.889,82 14.384.356,02 13.504.486,55 2.106.020,35
PO da Sociedade de Informação/ FSE - QCAIII 417.874,22 3.413.873,14 3.439.551,92 443.553,00
Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e Vale do Tejo 45.242.183,57 154.532.488,89 140.798.618,52 31.508.313,20
Editorial do Ministério da Educação 560.557,17 9.262.498,30 8.779.381,84 77.440,71

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Agência Nacional para os Programa Sócrates e Leonardo da Vinci (ANSLDV) -
Componente nacional de Bolsas 474.210,96 914.893,46 537.876,44 97.193,94

Fundo de Renda Vitalícia - FRV 66.044,05 66.044,05
Recuperação de créditos da ex-EPAC, SA 5.528,47 19.011,23 24.539,70
Instituto Nacional de Emergência Médica - INEM 2.730.017,45 18.758.883,18 19.001.701,40 2.972.835,67
INGA - Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola - Homebanking 4.744.723,94 1.289.752.641,99 1.288.717.462,71 3.709.544,66
Recuperação de créditos - Outros 1.353.151,00 45.781,30 310.725,33 1.618.095,03
Centro Hospitalar de Torres Vedras 1.358.851,10 19.893.466,13 19.789.133,36 1.254.518,33
Comissão de Coordenação da Região do Alentejo - QCAIII 22.254.858,93 93.478.468,09 84.313.279,22 13.089.670,06
Comissão de Coordenação da Região do Algarve - QCAIII 11.676.685,17 27.120.467,00 35.192.601,64 19.748.819,81
FRI - Fundo para as Relações Internacionais 9.182.055,04 5.214.011,76 7.947.807,94 11.915.851,22
Agência Nacional - Sócrates/ Visitas preparatórias 47.368,92 47.368,92
Agência Nacional - Sócrates/ ARION 51.274,70 51.274,70
Agência Nacional - Sócrates/ COMENIUS 136.490,45 199.116,05 2.000.121,90 1.937.496,30
Agência Nacional - Sócrates/ ERASMUS 153.545,16 153.545,15 0,01
Agência Nacional - Sócrates/ da Vinci - Funcionamento 363.651,50 830.632,26 729.694,22 262.713,46
Agência Nacional - Leonardo da Vinci - Funcionamento 816.640,95 1.061.732,66 491.254,98 246.163,27
Instituto da Vinha e do Vinho 2.062.986,96 6.007.246,54 6.724.346,70 2.780.087,12
Ministério da Defesa Nacional 1.166.897,87 8.457,17 1.175.355,04
Caixa Geral de Aposentações - Homebanking 1.604,81 223.764.731,18 223.763.126,37
Instituto da Qualidade em Saúde 374.252,87 497.043,35 466.621,00 343.830,52
Reitoria da Universidade Nova de Lisboa 3.220.291,37 8.841.783,91 6.293.764,95 672.272,41
Instituto de Comunicações de Portugal - ICP 29.150,73 29.150,73
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal 845.327,53 3.089.384,04 3.022.680,90 778.624,39
IGAPHE - Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado 3.733.644,86 124.266,00 155.706,00 3.765.084,86
Agência Nacional - Leonardo da Vinci - Estágios 2001 5.608,24 605.608,24 1.984.200,00 1.384.200,00
Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça 192.280,68 1.637.253.633,57 1.637.460.837,59 399.484,70
IAPMEI - Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento 4.078.596,30 1.281.282.693,31 1.281.411.311,04 4.207.214,03
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto 594.368,64 7.846.605,85 7.601.187,65 348.950,44
Serviços Sociais da GNR 640.667,47 25.481.127,28 26.804.921,07 1.964.461,26
Instituto Nacional de Propriedade Industrial 781.214,58 5.169.798,06 6.566.570,13 2.177.986,65
Hospital de Curry Cabral 7.015.486,65 87.411.417,27 84.777.141,38 4.381.210,76
Cofre do Tribunal de Contas 1.813.466,63 30.996.666,49 31.206.864,80 2.023.664,94
Escola Superior de Ciências Empresariais 442.062,32 2.310.040,05 1.935.282,78 67.305,05
Serviços Sociais do Ministério da Justiça 1.215,23 36.404.137,16 36.440.982,32 38.060,39
Faculdade de Ciências e Tecnologia - UNL 1.502.719,32 1.502.719,32
Sócrates - Saldos da 1.ª fase 289.633,46 922.980,53 856.435,37 223.088,30
Hospital de São Bernardo, S. A. - Setúbal 8.713.251,55 37.861.872,53 32.057.548,85 2.908.927,87
Escola Superior de Gestão de Santarém 3.000.000,00 3.012.578,34 12.578,34
Faculdade de Ciências Médicas 873.825,16 3.717.479,38 3.665.329,13 821.674,91
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra 1.216.900,11 2.238.684,57 2.206.303,90 1.184.519,44
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, Universidade do Porto - OE 129.913,64 2.473.133,38 2.434.103,77 90.884,03
Instituto Politécnico de Viana do Castelo 584.996,37 6.338.056,57 6.548.968,54 795.908,34
Serviços de Acção Social da Universidade do Minho 1.423.945,77 4.542.298,25 4.725.665,26 1.607.312,78
Instituto de Estradas de Portugal 150.593.672,36 813.965.108,04 663.371.711,06 275,38
Escola Superior Agrária de Ponte de Lima 9.566,05 628.705,46 619.364,21 224,80
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Escola Superior de Educação de Viana do Castelo 34.442,63 1.235.891,72 1.319.576,46 118.127,37
Região Autónoma dos Açores 17.037.561,04 1.550.573.159,25 1.537.730.407,08 4.194.808,87
Escola Superior de Enfermagem de Viana do Castelo 12.926,14 666.143,96 688.996,23 35.778,41
Escola Superior de Educação da Guarda - Receitas próprias 19.085,78 433.564,01 423.585,38 9.107,15

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Instituto Politécnico da Guarda 1.514.948,22 3.335.232,67 2.838.061,29 1.017.776,84
Instituto Superior de Engenharia de Coimbra/ Tesouro 211.985,13 3.552.287,69 3.490.029,58 149.727,02
Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça 1.448.332,99 1.448.332,99
Escola Superior de Educação de Viseu 1.251.756,62 2.993.921,13 2.715.707,96 973.543,45
Escola Superior de Enfermagem de Leiria 33.944,52 620.104,22 738.334,70 152.175,00
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 891.594,25 4.504.313,69 4.281.163,28 668.443,84
Instituto de Hidráulica, Engenharia Rural e Ambiente 13.346,93 13.665.971,58 17.222.018,56 3.569.393,91
Reitoria da Universidade do Porto 251.464,00 11.244.455,01 10.992.991,01
Instituto Politécnico de Coimbra 1.324.735,36 3.888.364,26 4.594.136,00 2.030.507,10
Instituto Nacional de Habitação 1.955.168,99 227.434.504,19 225.810.085,75 330.750,55
Instituto de Cooperação Científica e Tecnológica Internacional 902,46 902,46
Instituto Politécnico de Tomar 1.253.047,48 12.320.400,36 11.292.787,21 225.434,33
Instituto de Financiamento e Apoio ao Turismo 11.808.705,07 1.356.880.657,18 1.346.725.523,07 1.653.570,96
Instituto Superior Técnico 2.121.185,11 21.169.375,68 19.408.330,75 360.140,18
Instituto Politécnico de Leiria 387.685,73 2.923.649,68 3.104.515,21 568.551,26
Agência Nacional - Sócrates/ GRUNDTVIG 46.196,79 46.196,79
Instituto Bacteriológico de Câmara Pestana 5.988,91 303.460,59 303.516,16 6.044,48
Escola Superior de Educação de Leiria 299.150,57 8.136.794,78 8.033.853,17 196.208,96
Instituto de Seguros de Portugal 2.297.295,93 264.370.813,92 267.014.114,48 4.940.596,49
Instituto Politécnico de Viseu 4.529.413,46 5.267.812,63 5.477.637,00 4.739.237,83
Laboratório Nacional de Engenharia Civil - LNEC 8.388,08 6.713.584,88 6.706.331,63 1.134,83
Fundo de Fomento Cultural 958.186,33 4.013.518,55 3.968.161,73 912.829,51
Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação, Universidade do Porto - DGT 207.364,25 376.085,82 452.644,75 283.923,18
Serviços de Acção Social da Universidade de Coimbra/ Geral 4.130.670,83 10.593.572,30 10.508.079,62 4.045.178,15
Instituto Politécnico do Cávado e do Ave 565.203,16 2.180.504,63 2.362.495,25 747.193,78
Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura 548.850,61 956.726,93 587.221,24 179.344,92
Escola Superior de Tecnologia de Viseu 2.962.428,18 3.870.177,53 3.545.078,49 2.637.329,14
IAPMEI - Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-

timento - Outras 480.998,65 1.131.303.509,73 1.132.116.034,63 1.293.523,55
Agência Nacional - Conferência da Língua 59.770,16 1.350,00 3.080,93 61.501,09
ICEP Portugal - Investimentos, Comércio e Turismo de Portugal 53,23 53,23
Cinemateca Portuguesa 231.120,01 1.077.180,21 878.169,13 32.108,93
Agência Nacional - Sócrates e Leonardo da Vinci 1.282.053,52 966.948,73 487.930,65 803.035,44
Conselho Administrativo de Chefia e Serviços de Apoio Administrativo -

Marinha 1.850.278,16 1.850.278,16
Instituto Português do Património Arquitectónico 214.882,36 4.892.588,85 5.604.070,73 926.364,24
Serviço administrativo/ CLAFA 23.422.037,15 77.490.870,38 69.648.089,38 15.579.256,15
Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial 2.980,99 2.980,99
Escola Superior Agrária de Viseu 785.727,78 1.585.167,40 1.630.815,49 831.375,87
IGIF - Funcionamento 9.063.040,98 29.117.535,85 30.458.382,88 10.403.888,01
IGIF - APIFARMA 3.101.150,36 14.216,00 481.605,00 3.568.539,36
IGIF - Medida 2.4 432.944,23 11.003,70 443.947,93
IGIF - Comissão Nacional da Luta Contra a SIDA (CNLCSIDA) 809.055,30 1.565.705,97 1.886.693,51 1.130.042,84
IGIF - Saúde XXI 486.231,67 1.508.050,91 1.254.196,15 232.376,91
IGIF - OPT - Alliance 58.735,89 6.302,18 52.433,71
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Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

IGIF - Unidade de Missão dos Hospitais SA 1.181.066,84 1.403.151,23 222.084,39
IGIF - PIDDAC 2.417.289,76 4.202.358,46 1.785.068,70
IGIF - Parcerias de Saúde 1.258.759,02 1.557.855,13 299.096,11
IGIF - Regime de Incentivos 657.571,48 1.918.749,80 1.261.178,32
Serviço de Informações Estratégicas de Defesa e Militares 812.958,10 4.035.886,20 3.621.573,76 398.645,66
Conselho Administrativo do Estado Maior General das Forças Armadas 5.522.367,20 5.765.374,66 243.007,46
Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian - Lisboa 1.132.952,17 1.835.086,68 1.882.969,69 1.180.835,18
Administração Regional de Saúde do Alentejo (ARS) 2.519.264,03 96.906.764,07 97.884.757,95 3.497.257,91
Administração Regional de Saúde do Algarve (ARS) 1.765.840,29 79.710.507,18 79.253.694,21 1.309.027,32
Administração Regional de Saúde do Centro (ARS) 5.246.162,65 406.650.540,21 404.924.515,98 3.520.138,42
Administração Regional de Saúde do Norte (ARS) 3.097.999,32 577.174.409,58 576.420.256,78 2.343.846,52
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARS) 2.625.011,92 661.320.635,63 668.064.378,20 9.368.754,49
Sub-região de Saúde de Lisboa 14.545.041,07 193.328.747,96 185.831.161,87 7.047.454,98
Sub-região de Saúde de Setúbal 2.248.247,80 66.236.740,00 65.541.645,28 1.553.153,08
Sub-região de Saúde de Santarém 1.650.369,07 41.373.674,25 43.718.195,44 3.994.890,26
Agência Portuguesa de Apoio ao Desenvolvimento - Homebanking 13.443.791,50 13.443.791,50
Instituto Politécnico de Lisboa 4.041.498,48 11.564.284,84 10.990.388,94 3.467.602,58
Centro de Formação Militar e Técnica da Força Aérea 241.224,67 1.597.269,87 1.465.561,60 109.516,40
Campo de Tiro de Alcochete 337.365,98 506.450,30 169.084,32
Sub-região de Saúde de Viseu 906.963,96 52.240.810,73 52.809.834,60 1.475.987,83
Sub-região de Saúde de Castelo Branco 2.006.792,71 37.098.846,39 35.509.158,78 417.105,10
Sub-região de Saúde da Guarda 805.406,76 32.006.371,06 31.714.542,43 513.578,13
Sub-região de Saúde de Leiria 23.789.162,09 107.768.896,35 84.770.905,97 791.171,71
Sub-região de Saúde de Aveiro 1.488.451,83 109.253.225,06 108.015.250,73 250.477,50
Sub-região de Saúde de Vila Real 55.943,82 38.219.557,60 38.516.830,52 353.216,74
Esquadra de Administração da Base do Lumiar 1.907.711,38 4.487.287,41 4.560.993,36 1.981.417,33
Esquadra de Administração e Intendência 939.356,51 8.043.094,86 8.226.547,60 1.122.809,25
Serviços de Acção Social da Universidade de Aveiro 1.172.489,37 4.640.018,42 3.903.922,72 436.393,67
Sub-região de Saúde de Braga 629.229,64 113.368.414,75 114.051.412,49 1.312.227,38
Força Aérea Portuguesa 275.001,02 3.132.759,59 2.993.301,31 135.542,74
Sub-região de Saúde de Coimbra 968.134,27 75.707.261,83 75.646.610,63 907.483,07
Instituto Nacional de Aviação Civil 17.568.343,40 13.282.598,60 12.382.585,72 16.668.330,52
Hospital de Santa Maria 12.026.458,10 234.260.501,69 224.497.471,25 2.263.427,66
Guarda Nacional Republicana (GNR) 0,50 0,50
Instituto de Acção Social das Forças Armadas - IASFA 727.240,09 17.480.712,39 17.756.910,15 1.003.437,85
Maternidade do Dr. Alfredo da Costa 3.514.776,92 18.063.393,48 16.698.168,64 2.149.552,08
Sub-região de Saúde de Bragança 292.297,72 25.123.871,75 25.310.911,79 479.337,76
Sub-região de Saúde do Porto 1.066.425,10 246.199.946,85 246.692.900,29 1.559.378,54
Arsenal do Alfeite 5.817.876,06 58.184.624,07 54.445.759,48 2.079.011,47
Instituto Nacional de Estatística 6.383.585,83 6.383.585,83
Centro Hospitalar de Coimbra 6.221.469,48 85.238.583,01 81.888.312,01 2.871.198,48
Hospital Distrital da Figueira da Foz, S. A. 1.215.716,00 5.659.742,33 4.457.496,46 13.470,13
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 2.211.815,52 17.331.188,57 16.241.845,01 1.122.471,96
Instituto do Desenvolvimento Rural e Hidráulica 4.432.479,20 3.235.875,36 521.303,72 1.717.907,56
Escola Superior de Tecnologia e Gestão/ IP da Guarda 258.879,97 1.973.069,70 1.795.933,86 81.744,13
Centro Hospitalar do Alto Minho, S. A. 10.017.957,50 13.907.117,71 3.899.043,12 9.882,91
Centro Regional de Alcoologia do Norte 401.149,71 853.662,79 718.739,50 266.226,42
Hospital de Nossa Senhora da Conceição - Valongo 628.852,86 3.468.939,80 3.024.953,34 184.866,40
Conselho Nacional de Educação 71,42 71,42
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Hospital de São Francisco Xavier, S. A. 10.189.312,60 32.159.418,18 28.448.041,23 6.477.935,65
Instituto Politécnico de Castelo Branco 1.515.890,03 4.067.182,40 3.368.113,22 816.820,85
Direcção Regional do Ambiente e do Ordenamento do Território do Alentejo 105.000,45 120.000,00 17.500,00 2.500,45
Serviço Nacional de Bombeiros 103,40 103,40
Escola Superior de Educação de Castelo Branco 1.365.437,83 1.593.726,85 1.629.899,17 1.401.610,15
Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias 399.300,59 723.974,56 878.130,44 553.456,47

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Presidência da República - Secretaria-Geral 12.342,68 5.907.456,09 5.907.458,79 12.345,38
Faculdade de Direito da Universidade do Porto 465.294,27 465.420,08 125,81
ESGIN - Escola Superior de Gestão 992.021,95 143.715,26 171.944,34 1.020.251,03
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Leiria 563.614,29 5.758.882,14 6.539.139,47 1.343.871,62
Escola Superior de Tecnologia de Castelo Branco 202.261,45 1.612.646,07 1.553.923,21 143.538,59
Escola Superior Agrária de Castelo Branco 850.529,11 1.723.236,67 1.578.030,60 705.323,04
Escola Superior de Enfermagem de S. João - Porto 71.239,66 4.828.768,69 4.917.781,27 160.252,24
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Beja 447.713,34 1.699.117,75 2.009.771,53 758.367,12
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa 1.226.552,13 2.645.155,78 2.741.098,24 1.322.494,59
Hospital de Sousa Martins - Guarda 2.216.455,37 26.680.863,24 25.298.482,23 834.074,36
Hospital de Magalhães Lemos 2.330.125,20 20.677.308,29 18.582.350,54 235.167,45
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Castelo Branco 326.757,70 1.595.462,65 1.593.924,97 325.220,02
Faculdade de Belas-Artes da Universidade do Porto 1.177.922,10 1.178.221,53 299,43
Escola Superior de Enfermagem de Bragança 176.170,58 548.559,40 558.821,06 186.432,24
Instituto Politécnico de Setúbal 2.779.712,53 5.195.950,63 7.091.633,97 4.675.395,87
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal 31.592,16 1.753.065,52 1.806.278,80 84.805,44
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa 1.207.117,23 3.943.912,10 3.445.025,12 708.230,25
Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira 83.955,63 2.684.552,03 2.734.755,08 134.158,68
Hospital de São Miguel - Oliveira de Azeméis 320.171,02 4.342.155,23 4.235.021,52 213.037,31
Escola Superior Agrária de Santarém 208.982,11 1.863.720,69 1.940.921,04 286.182,46
Instituto Politécnico de Santarém 735.202,28 991.093,24 1.073.234,20 817.343,24
Sub-região de Saúde de Évora 646.949,28 36.667.411,64 36.697.096,20 676.633,84
Hospital Amato Lusitano - Castelo Branco 2.673.203,22 30.873.769,00 28.992.623,60 792.057,82
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico do Porto 3.668.070,91 2.678.945,00 1.451.586,67 2.440.712,58
Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar 3.696.496,97 3.696.496,97
Faculdade de Economia da Universidade do Porto 2.517.955,17 2.618.118,84 100.163,67
Hospital de Egas Moniz, S. A. 7.486.662,02 32.184.715,64 24.796.937,62 98.884,00
Hospital de Miguel Bombarda 559.145,06 6.401.752,09 6.796.026,58 953.419,55
Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxicodependência 9.391.291,53 9.391.291,53
Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende 203.873,35 3.642.036,82 3.599.913,68 161.750,21
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia 2.795.894,42 98.621.524,45 100.709.176,85 4.883.546,82
Ministério da Educação 3.264.893,00 241.086.871,57 238.195.628,07 373.649,50
Escola Superior de Enfermagem Bissaya Barreto 1.855.593,69 2.123.117,70 2.453.227,40 2.185.703,39
Hospital Distrital do Montijo 739.040,49 5.594.224,98 5.650.902,10 795.717,61
Hospital de Sobral Cid 412.884,97 6.219.527,80 6.155.890,46 349.247,63
Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro - Rovisco Pais 541.521,50 2.346.083,14 2.608.746,30 804.184,66
Escola Superior de Artes Aplicadas de Castelo Branco 77.756,17 222.374,90 278.269,22 133.650,49
Universidade Técnica de Lisboa 160.000,00 9.317.292,49 9.157.292,49
Hospital Distrital de Faro 2.868.706,61 65.536.367,88 63.731.188,17 1.063.526,90
Instituto Superior de Economia e Gestão de Lisboa 55.694,55 4.712.532,76 4.712.532,76 55.694,55
Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge 1.315.152,33 7.984.711,69 7.856.850,57 1.187.291,21
Hospital do Espírito Santo - Évora 2.647.908,42 49.711.258,12 51.483.308,89 4.419.959,19
Hospital Distrital de Macedo de Cavaleiros 1.346.509,68 8.036.227,00 7.815.498,44 1.125.781,12
Hospital de São José de Fafe 232.424,84 5.564.436,29 5.400.337,00 68.325,55
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Hospital de Joaquim Urbano 9.722.101,73 11.272.731,19 1.550.629,46
Escola Superior de Enfermagem Dr. Ângelo da Fonseca 3.055.909,41 2.400.485,15 3.514.178,06 4.169.602,32
Escola Superior de Enfermagem da Guarda 19.965,66 586.470,10 568.211,82 1.707,38
Sub-região de Saúde de Portalegre 541.557,71 23.478.385,24 23.429.931,33 493.103,80
Sub-região de Saúde de Beja 777.207,11 31.423.313,34 30.946.344,15 300.237,92
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Aveiro 834.996,51 1.186.159,03 1.392.569,39 1.041.406,87

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Universidade de Lisboa 1.678.559,88 5.842.776,42 4.164.216,84 0,30
Hospital de Reynaldo dos Santos - Vila Franca de Xira 2.654.585,78 15.408.803,11 13.898.383,76 1.144.166,43
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Bragança 64.784,02 2.235.513,88 2.299.749,41 129.019,55
Escola Superior de Gestão de Santarém - Outras 419.738,95 2.407.279,33 2.327.660,10 340.119,72
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa 1.262.616,69 1.262.616,69
Hospital do Dr. Francisco Zagalo - Ovar 725.314,56 3.121.820,38 3.626.609,71 1.230.103,89
Hospital do Visconde de Salreu - Estarreja 98.583,53 2.202.256,00 2.363.574,49 259.902,02
Escola Superior de Dança de Lisboa 11.535,29 505.026,56 536.489,37 42.998,10
Hospital de São Pedro Gonçalves Telmo - Peniche 182.624,46 2.115.373,17 2.171.457,36 238.708,65
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 2.719.337,06 3.967.965,07 3.355.935,13 2.107.307,12
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa 1.040.914,72 1.040.914,72
Escola Superior de Educação de Beja 382.467,63 1.480.165,45 1.431.203,23 333.505,41
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Beja - IPB 554.423,00 1.672.417,65 1.697.733,73 579.739,08
Universidade dos Açores 207.512,02 7.111.837,43 7.489.523,06 585.197,65
Universidade do Algarve 16.983.078,68 17.061.093,96 78.015,28
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Portalegre 125.805,87 1.256.452,74 1.219.990,77 89.343,90
Hospital Distrital de Lagos (Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, S. A.) 239.965,63 1.576.652,10 1.452.970,86 116.284,39
Instituto Politécnico de Beja 830.610,23 1.679.233,82 2.356.732,62 1.508.109,03
Hospital de Nossa Senhora da Assunção - Seia 417.632,08 4.159.421,38 3.829.639,04 87.849,74
Hospital de D. Estefânia 2.499.038,02 64.888.873,03 63.699.652,52 1.309.817,51
Instituto Politécnico de Santarém - Outras 977.303,25 7.025.065,19 6.298.440,71 250.678,77
Hospital de Nossa Senhora do Rosário, S. A. - Barreiro 148.503,03 4.345,78 91,44 144.248,69
Centro de Histocompatibilidade do Centro 45.167,09 846.475,49 895.499,75 94.191,35
Escola Superior de Música e das Artes do Espectáculo - IP do Porto 143.673,92 1.607.073,51 1.656.086,18 192.686,59
Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus - Évora 42.392,46 119.079,31 82.671,93 5.985,08
Instituto Politécnico de Portalegre 746.516,64 7.275.072,09 7.227.553,51 698.998,06
Universidade da Madeira 556.368,96 4.534.785,46 4.129.716,91 151.300,41
Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxicodependência - Delegação

Regional do Norte 6.078,65 2.978.354,20 2.975.131,24 2.855,69
Escola Superior de Enfermagem de Ponta Delgada 339.939,10 722.517,71 727.239,81 344.661,20
Universidade da Beira Interior 295.485,76 14.046.946,92 13.751.461,16
Serviços de Acção Social da Universidade dos Açores 456.510,14 2.487.977,98 2.381.394,80 349.926,96
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto 51.983,04 2.156.144,77 2.415.668,00 311.506,27
Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara 1.109.114,24 1.370.533,92 1.085.898,87 824.479,19
Instituto Politécnico de Bragança 3.182.024,03 9.308.469,61 8.845.133,67 2.718.688,09
Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa 1.093.148,14 3.150.536,26 3.683.254,45 1.625.866,33
Universidade do Minho 100.900,75 24.308.120,13 24.379.905,40 172.686,02
Escola Superior de Enfermagem de Vila Real 38.643,97 58.321,60 19.677,63 0,00
Escola Superior de Comunicação Social de Lisboa 259.641,84 2.040.176,51 2.137.805,50 357.270,83
Escola Superior de Enfermagem de Santarém 30.853,79 1.031.818,38 1.145.888,19 144.923,60
Centro Hospitalar do Médio Tejo, S. A. 29.705,64 36.824,34 13.074,92 5.956,22
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra 2.509.846,83 2.148.895,51 2.217.258,08 2.578.209,40
Faculdade de Medicina de Lisboa 4.492.667,39 4.492.667,39
Escola Superior de Enfermagem da Madeira 186.142,94 247,29 2.651,28 188.546,93
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Escola Superior de Enfermagem de D. Ana Guedes 783.591,25 1.367.854,78 1.678.504,68 1.094.241,15
Escola Superior de Enfermagem de Portalegre 72.112,19 532.580,99 550.951,16 90.482,36
Hospital de Santa Marta, S. A. 3.395.919,17 12.474.690,05 9.086.100,59 7.329,71
Direcção-Geral de Viação 31.354.885,90 75.949.260,51 76.698.239,40 32.103.864,79
Escola Superior de Educação de Santarém 674.820,99 1.386.859,35 1.469.632,71 757.594,35
Instituto Superior de Agronomia 10.911,69 4.152.585,82 4.337.040,34 195.366,21

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Faculdade de Letras da Universidade do Porto 4.367.592,66 4.367.592,66
Instituto Politécnico de Leiria - Outras 1.029.457,48 654.132,37 721.584,98 1.096.910,09
Instituto de Tecnologia Química e Biológica - UNL 188.069,04 1.814.025,49 1.818.221,15 192.264,70
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa 2.046,60 6.964.202,58 6.964.202,58 2.046,60
Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL - Outras 99.193,75 10.282.190,34 10.291.759,26 108.762,67
Escola Superior Agrária de Elvas 278.586,83 1.698.820,64 1.469.017,60 48.783,79
Hospital Distrital de Bragança, S. A. 3.221.483,11 12.062.166,61 9.154.180,54 313.497,04
Escola Superior Agrária de Coimbra 199.522,21 2.711.138,09 2.566.827,98 55.212,10
Escola Superior Agrária de Beja 265.340,35 1.774.792,12 1.778.729,70 269.277,93
Escola Superior de Educação de Lisboa 133.853,69 2.007.443,03 2.163.127,27 289.537,93
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 1.723.792,04 3.509.442,59 3.585.777,16 1.800.126,61
Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade de Lisboa 2.010.542,83 2.010.542,83
Escola Superior de Educação de Portalegre 324.739,56 1.367.771,36 1.397.932,77 354.900,97
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas - UNL 679.510,31 9.883.513,83 9.297.257,60 93.254,08
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto 10.265.578,04 10.269.343,60 3.765,56
Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa 255.356,05 2.869.341,25 2.641.722,41 27.737,21
Escola Superior de Enfermagem de Faro 8.182,62 8.182,62
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto - Outras 556.055,26 3.731.711,08 3.178.185,51 2.529,69
Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo 174.721,36 896.983,08 832.849,47 110.587,75
Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa 408.244,18 9.865.964,33 9.941.936,09 484.215,94
Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril 61.691,00 2.588.631,94 2.616.573,90 89.632,96
Instituto Nacional de Medicina Legal 3.098.662,84 14.137.200,89 13.049.861,63 2.011.323,58
Universidade de Évora 347.821,74 13.603.342,87 13.457.227,78 201.706,65
Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa 373.295,77 2.902.789,67 2.831.321,77 301.827,87
Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica de Lisboa 684.878,67 4.993.175,31 5.360.021,90 1.051.725,26
Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 138.571,96 797.287,26 672.240,00 13.524,70
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre 537.758,60 1.736.343,12 1.514.935,31 316.350,79
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto 431.426,24 1.613.259,62 1.241.361,77 59.528,39
Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto 1.505.630,95 1.505.630,95
Instituto Português da Qualidade 986.082,16 5.352.010,68 4.831.891,41 465.962,89
Instituto de Orientação Profissional 2.863,63 96.636,47 94.237,76 464,92
Escola Superior de Teatro e Cinema de Lisboa 247.151,77 1.018.878,42 1.101.450,22 329.723,57
Faculdade de Medicina Dentária do Porto 77.372,65 1.027.145,19 1.007.657,06 57.884,52
Universidade de Aveiro 43.240,00 22.419.592,45 22.377.351,44 998,99
Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa 2.668.258,19 2.668.258,19
Hospital de José Luciano de Castro - Anadia 207.892,94 2.069.922,58 2.210.763,65 348.734,01
Hospital Distrital de Santarém, S. A. 267.209,11 139,53 267.348,64
Escola Superior de Enfermagem do Instituto Politécnico de Beja  207.261,55 710.724,82 856.659,41 353.196,14
Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia 803.300,43 14.699.754,52 15.275.659,29 1.379.205,20
Faculdade de Ciências do Desporto e de Educação Física da Universidade

do Porto 1.327.777,83 1.331.444,19 3.666,36
Universidade Aberta 2.892.185,90 9.012.824,96 9.016.846,47 2.896.207,41
Serviços de Acção Social da Universidade de Évora 36.975,44 2.047.838,63 2.176.917,80 166.054,61
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 2.275.978,28 10.699.018,51 11.684.957,04 3.261.916,81
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Escola Superior de Enfermagem Cidade do Porto 117.256,76 870.137,03 983.606,54 230.726,27
Centro de Estudos Judiciários 4.449.585,14 4.449.585,14
Hospital de Santa Luzia de Elvas 776.712,32 10.992.772,39 11.671.799,64 1.455.739,57
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra 4.433.119,36 15.315.916,70 15.121.032,06 4.238.234,72
Escola Superior de Educação de Coimbra 896.468,22 2.949.336,03 3.035.746,30 982.878,49
Instituto Superior de Estatística e Gestão da Informação da Universidade 

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Nova de Lisboa 23.874,20 958.694,12 938.251,43 3.431,51
Serviços de Acção Social da Universidade da Beira Interior 384.732,92 2.751.505,16 2.571.423,84 204.651,60
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto 1.190.644,43 2.352.839,00 2.751.185,75 1.588.991,18
Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa 1.727.113,50 1.727.113,50
Universidade de Coimbra 1.198.718,13 26.927.016,47 25.728.298,34
Instituto Superior de Engenharia do Porto 1.297.152,38 21.957.568,52 20.678.196,28 17.780,14
Instituto Nacional de Habitação - Outras 3.936.137,41 270.079.711,96 269.843.705,65 3.700.131,10
Agência Nacional - Funcionamento Geral 36.735,03 794.047,35 1.080.965,33 323.653,01
Instituto Marítimo Portuário 557.036,13 8.822.762,62 8.632.739,43 367.012,94
Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário 9.230.997,02 7.526.411,44 12.436.976,67 14.141.562,25
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 2.025.603,57 88.137.647,85 88.063.172,28 1.951.128,00
Instituto Portuário do Norte 69.002,35 342.070,00 273.067,65
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa 793.776,12 7.831.444,88 10.417.421,14 3.379.752,38
Serviços de Acção Social da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 288.067,64 6.982.052,02 6.719.529,69 25.545,31
Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa 272.190,91 1.322.000,00 1.670.000,00 620.190,91
Hospital Psiquiátrico do Lorvão 341.852,17 2.141.604,06 1.953.686,09 153.934,20
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto 6.448.476,75 6.448.476,75
Estádio Universitário de Lisboa - EUL 568.046,56 2.437.170,84 2.525.129,35 656.005,07
Faculdade de Medicina do Porto 4.548.131,67 4.770.086,12 221.954,45
Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa 200,00 1.720.387,79 1.720.187,79
Escola Superior de Música de Lisboa 375.206,29 842.256,65 837.269,93 370.219,57
Escola Nacional de Saúde Pública 241.248,76 1.215.124,87 1.129.021,75 155.145,64
Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 372.136,21 575.106,36 658.669,97 455.699,82
Obra Social do Ministério do Equipamento Social 806.255,91 1.715.580,03 2.019.942,33 1.110.618,21
Serviços de Acção Social da Universidade do Algarve 7.041,92 1.978.780,87 1.972.609,00 870,05
Instituto Portuário do Centro 132,29 58.324,45 58.456,74
Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e Desenho das Caldas da Rainha 157.720,37 1.511.793,91 1.644.044,01 289.970,47
Instituto Tecnológico e Nuclear 1.509.107,80 1.509.107,80
Instituto do Cinema, do Audiovisual e Multimédia 1.417.834,85 12.606.352,24 12.085.980,11 897.462,72
Delegação Regional da Cultura do Centro 2.924,86 123.336,19 120.411,33
Serviços Sociais da Presidência do Conselho de Ministros 59.567,88 460.340,33 542.491,65 141.719,20
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu 1.091.052,32 2.982.278,22 3.010.894,22 1.119.668,32
Hospital de Cândido de Figueiredo - Tondela 361.361,74 2.436.080,88 2.686.438,25 611.719,11
Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) 6.583.420,26 150.396.850,29 168.180.942,18 24.367.512,15
Teatro Nacional de S. João 244.421,05 244.421,05
Teatro Nacional de S. Carlos 197.348,62 2.409.045,90 2.409.045,90 197.348,62
Instituto de Cooperação Portuguesa 315.524,57 2.932.286,89 2.643.769,82 27.007,50
Delegação Regional da Cultura do Algarve 0,30 0,30
Instituto Português de Museus (IPM) 25,68 3.653.587,53 3.995.519,68 341.957,83
Delegação Regional da Cultura do Alentejo 88.762,44 88.762,44
Serviços de Acção Social da Universidade do Porto 1.149.573,40 5.608.505,41 7.841.412,56 3.382.480,55
Escola Superior de Enfermagem de Viseu 496.754,06 825.654,61 1.060.141,76 731.241,21
Serviços de Acção Social da Universidade da Madeira 89.400,00 1.018.915,86 929.515,86
Centro Hospitalar da Cova da Beira, S. A. 67.662,16 173.343,76 105.681,60
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Hospital Doutor José Maria Grande - Portalegre 1.251.136,84 24.148.891,67 24.799.337,73 1.901.582,90
Centro Hospitalar de Cascais 2.703.351,67 31.565.860,79 30.599.405,91 1.736.896,79
Hospital do Conde do Bracial - Santiago do Cacém (Hospital do Litoral

Alentejano) 10.706,93 26.586,89 15.879,96
Assembleia da República 425,51 42.370.200,00 42.369.802,96 28,47
SIS - Serviço de Informações de Segurança 5.048.128,64 8.029.432,92 6.668.674,94 3.687.370,66

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Hospital de São Paulo - Serpa 344.215,21 21.470.133,45 21.125.918,24
Instituto da Conservação da Natureza 485.805,81 9.940.907,55 10.898.141,16 1.443.039,42
Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão 2.091.170,50 7.311.158,38 7.042.417,67 1.822.429,79
Centro de Histocompatibilidade do Sul 3.317.702,67 3.440.473,55 1.748.644,47 1.625.873,59
Hospital Conde de São Bento - Santo Tirso 563.802,57 8.768.244,39 8.566.750,02 362.308,20
Hospital Distrital de Chaves 1.395.450,75 23.642.858,95 22.880.581,88 633.173,68
Instituto de História da Ciência e da Técnica 12.445,37 96.085,04 96.085,04 12.445,37
Maternidade de Júlio Dinis 965.807,42 9.368.696,17 9.036.504,09 633.615,34
Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/ Vila do Conde 607.500,42 11.185.337,59 12.418.941,06 1.841.103,89
Instituto de História da Ciência e da Técnica - Outras 208.084,24 208.084,24
Centro Regional de Alcoologia do Centro 109.698,72 573.505,60 520.526,35 56.719,47
Centro Científico e Cultural de Macau 220.354,49 220.354,49
Instituto Português do Património Arquitectónico - Outras 853.079,37 14.608.898,28 16.248.172,91 2.492.354,00
Instituto Nacional do Transporte Ferroviário 2.391.043,99 1.254.591,35 2.323.391,89 3.459.844,53
Hospital de S. João - Porto 14.807.441,96 239.117.491,71 230.589.410,69 6.279.360,94
Escola Superior de Ciências Empresarias - Instituto Politécnico de Setúbal 1.011.721,29 2.746.029,63 2.812.397,50 1.078.089,16
Hospital de Nossa Senhora da Ajuda - Espinho 346.106,88 2.892.727,21 2.870.199,35 323.579,02
ICEP Portugal - Investimentos, Comércio e Turismo de Portugal - Outras 11.228.957,32 170.057.774,22 162.779.764,82 3.950.947,92
Instituto Português do Sangue 2.667.682,74 34.326.701,58 34.265.610,14 2.606.591,30
Agência Nacional de Formação de Adultos 6.538,36 9.671.640,61 10.571.784,64 906.682,39
Instituto Hidrográfico 959.076,85 3.520.685,79 3.697.617,05 1.136.008,11
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas 411.344,04 4.222.174,50 4.138.434,77 327.604,31
Instituto Nacional de Formação Turística 46.672,34 4.212.579,26 4.169.215,15 3.308,23
Centro Regional de Alcoologia do Sul 80.730,61 458.896,08 398.251,50 20.086,03
Cinemateca Portuguesa - Outras 314.696,70 3.079.049,79 3.059.917,37 295.564,28
Agência Nacional - Sócrates - ERASMUS/ 2002-2003 54.723,94 54.723,94
Hospital de Júlio de Matos 1.308.786,16 11.051.410,17 9.881.284,50 138.660,49
Instituto Superior Técnico - Outras 67.867,00 67.867,00
EGP - Escola de Gestão do Porto 98.069,00 95.000,00 3.069,00
Agência Nacional para os Programa Comunitários Sócrates e Leonardo da

Vinci - Outras 6.267.134,02 25.684.454,17 21.435.577,96 2.018.257,81
Instituto Portuário do Sul 1.137.400,33 109.982,20 690.352,34 1.717.770,47
INATEL - Instituto Nacional de Aproveitamento dos Tempos Livres dos

Trabalhadores 269.057,01 80.431.662,03 81.354.377,60 1.191.772,58
Hospital de São Gonçalo, S. A. - Amarante 450.879,96 792.754,00 383.386,13 41.512,09
Agência de Controlo das Ajudas Comunitárias ao Sector do Azeite 506.445,78 866.106,90 1.044.374,07 684.712,95
Centro de Histocompatibilidade do Norte 131.756,82 813.248,15 1.110.040,14 428.548,81
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos 500,00 500,00
Escola Superior de Tecnologia e Gestão da Guarda 284.971,60 622.294,50 417.628,22 80.305,32
Serviços Sociais do Ministério da Segurança Social e do Trabalho 5.795.083,14 5.800.730,02 5.646,88
Serviços Sociais do Ministério da Saúde 362.433,24 1.599.476,06 1.622.916,50 385.873,68
INFARMED - Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento 6.844.637,20 48.466.678,43 45.711.823,40 4.089.782,17
Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto Magalhães 55.920,36 2.284.034,62 2.261.534,03 33.419,77
CINFU - Centro de Formação Profissional da Indústria da Fundição 174.996,53 1.173.466,56 1.104.572,65 106.102,62
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CEQUAL - Centro de Formação Profissional para a Qualidade 465.596,35 2.034.123,55 1.967.078,14 398.550,94
CINTERBEI - Centro de Formação Profissional Interempresas da Beira Serra 226.696,52 70.139,08 3.002,18 159.559,62
CENFIM - Centro de Formação Profissional da Indústria Metalúrgica e

 Metalomecânica 334.059,61 9.788.000,71 10.177.568,98 723.627,88
CFPIMM - Centro de Formação Profissional das Indústrias de Madeira e

 Mobiliário 385.040,81 1.003.275,18 1.036.544,78 418.310,41

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Escola Superior de Enfermagem de Viana do Castelo - Outras 2.465,15 101.726,69 114.306,86 15.045,32
Hospitais da Universidade de Coimbra 11.113.715,00 171.085.683,41 166.867.888,61 6.895.920,20
DGAIEC - Programas Comunitários 66.589,79 174.449,30 188.520,22 80.660,71
Hospital Ortopédico Sant'Iago do Outão 672.745,42 7.337.201,76 8.659.827,93 1.995.371,59
Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto 517.242,15 2.477.451,17 2.095.380,93 135.171,91
Hospital Distrital de Mirandela 1.164.836,30 10.625.627,64 9.990.352,95 529.561,61
Instituto Regulador da Água e dos Resíduos 311.618,92 1.497.277,01 1.469.944,74 284.286,65
Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública 596.730,89 18.844.538,24 18.306.166,71 58.359,36
Cofre de Previdência da PSP 167.320,79 9.182.868,51 10.978.415,51 1.962.867,79
FORPESCAS - Centro de Formação Profissional para o Sector das Pescas 396.750,89 3.021.620,28 3.201.081,00 576.211,61
Hospital Distrital de São João da Madeira 325.553,27 5.919.764,70 5.827.457,91 233.246,48
Centro Psiquiátrico de Recuperação de Arnes - Soure 732.631,56 5.010.413,67 4.403.535,65 125.753,54
Hospital de Santa Maria Maior, S. A. - Barcelos 219.470,29 575.953,14 356.482,85
Editorial do Ministério da Educação - Outras 244.378,38 705.822,54 576.978,96 115.534,80
Hospital Distrital de Águeda 518.253,91 6.747.099,07 7.111.521,94 882.676,78
Instituto do Vinho do Porto 70.854,35 2.837.475,00 3.213.971,86 447.351,21
Hospital de São Marcos - Braga 3.634.538,33 50.963.995,54 50.750.631,98 3.421.174,77
Hospital Distrital de Pombal 98.784,03 2.491.114,58 2.707.726,15 315.395,60
Hospital São João de Deus, S. A. - Vila Nova de Famalicão 206.016,84 206.050,84 34,00
CINCORK - Centro de Formação Profissional da Indústria de Cortiça 199.524,02 1.128.978,99 1.228.199,63 298.744,66
CINEL - Centro de Formação Profissional da Indústria Electrónica 72.848,19 1.676.719,02 1.657.587,67 53.716,84
CFPSA - Centro de Formação Profissional do Sector Alimentar 351.912,60 1.674.194,17 1.863.437,89 541.156,32
Hospital do Arcebispo João Crisóstomo - Cantanhede 305.013,92 2.665.698,69 2.400.442,80 39.758,03
INGA - Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola - Outras 11.851,99 292.000,00 331.262,33 51.114,32
Hospital Distrital de Lamego 730.021,41 5.631.057,27 5.126.226,15 225.190,29
Centro Hospitalar das Caldas da Rainha 324.372,71 23.481.303,77 23.322.991,98 166.060,92
CENFIC - Centro de Formação Profissional da Indústria da Construção

 Civil e Obras Públicas do Sul 334.272,79 2.463.519,50 2.445.890,76 316.644,05
CENCAL - Centro de Formação Profissional para a Indústria de Cerâmica 196.826,94 1.126.578,80 1.222.574,23 292.822,37
CEFPI - Centro de Educação e Formação Profissional Integrada 1.437.030,39 1.905.422,17 2.032.976,26 1.564.584,48
CICCOPN - Centro de Formação Profissional da Indústria da Construção 

Civil e Obras Públicas do Norte 1.094.537,73 2.989.281,03 3.130.995,78 1.236.252,48
CEPRA - Centro de Formação Profissional da Reparação Automóvel 478.523,88 2.216.331,83 2.314.315,71 576.507,76
Centro de Reabilitação Profissional de Gaia 557.179,36 3.077.523,83 2.953.160,28 432.815,81
CPJUSTIÇA - Centro Protocolar de Formação Profissional para o Sector

da Justiça 408.258,71 1.281.739,61 1.576.101,87 702.620,97
CIVEC - Centro de Formação Profissional da Indústria do Vestuário e Confecção 369.375,64 1.629.743,85 1.537.789,65 277.421,44
CITEFORMA - Centro de Formação Profissional dos Trabalhadores de

Escritório, Comércio, Serviços e Novas Tecnologias 355.766,90 1.167.366,10 1.176.710,46 365.111,26
CILAN - Centro de Formação Profissional para a Indústria de Lanifícios 622.640,97 1.144.964,34 1.136.088,24 613.764,87
CECOA - Centro de Formação Profissional para Comércio e Afins 17.215,79 3.149.019,55 3.457.168,36 325.364,60
Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) 77.624.166,61 977.941.619,84 955.235.196,59 54.917.743,36
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal - Outras 650.674,75 1.032.385,03 962.091,13 580.380,85
CFPIC - Centro de Formação Profissional da Indústria do Calçado 517.847,01 2.188.548,08 2.100.573,05 429.871,98
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CRISFORM - Centro de Formação Profissional do Sector da Cristalaria 266.561,44 653.032,37 766.283,58 379.812,65
CINAGUA - Centro de Formação Profissional da Indústria de Engarrafamento

de Águas e Termalismo 87.217,90 251.908,67 333.191,61 168.500,84
CITEX - Centro de Formação Profissional da Indústria Têxtil 644.243,84 2.185.081,56 2.134.020,27 593.182,55
Provedoria de Justiça 673.571,88 2.520.441,08 2.645.408,00 798.538,80
CINDOR - Centro de Formação Profissional da Indústria de Ourivesaria e

Relojoaria 296.668,37 823.668,09 740.876,92 213.877,20
CEARTE - Centro de Formação Profissional do Artesanato 238.426,14 1.033.323,25 1.129.314,94 334.417,83
CENJOR - Centro Protocolar de Formação Profissional para Jornalistas 438.596,99 1.644.843,72 1.513.377,44 307.130,71
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 35.502,10 48.013.253,56 48.097.763,89 120.012,43
Centro de Formação Sindical e Aperfeiçoamento Profissional 628.397,12 1.842.076,22 1.767.456,31 553.777,21
Instituto Politécnico do Porto - Outras 12.018.108,43 12.615.715,04 13.977.036,41 13.379.429,80
Centro Hospitalar de Torres Vedras - Outras 11.882,46 11.862,25 17.243,57 17.263,78
Hospital de Curry Cabral - Outras 26.471,12 26.568,53 97,41
Instituto da Vinha e do Vinho - Outras 188.333,85 936.038,07 820.363,04 72.658,82
Instituto de Financiamento e Apoio ao Turismo - Outras 2.318.989,47 106.892.966,15 119.044.655,95 14.470.679,27
Instituto Superior de Engenharia de Coimbra - Outras 1.760.255,78 813.142,67 884.538,33 1.831.651,44
Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian - Braga 564.822,28 348.255,47 256.568,32 473.135,13
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu - Outras 891.697,34 5.240.559,51 7.474.752,10 3.125.889,93
Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) 140.241.813,89 181.715.907,50 187.194.686,65 145.720.593,04
Supremo Tribunal de Justiça 372.547,25 372.547,25
ADSE - Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da

Administração Pública 4.454.664,86 40.676.116,54 37.903.159,98 1.681.708,30
Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos 5.658.230,03 13.895.886,00 13.301.366,23 5.063.710,26
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 2.084.687,02 125.388.943,87 126.636.740,27 3.332.483,42
INOVINTER - Centro de Formação Profissional e Inovação Tecnológica 184.266,81 2.355.141,00 2.416.599,91 245.725,72
Academia das Ciências de Lisboa 51.000,82 51.000,82
Sistema de Indemnização aos Investidores 30.701,88 17.770,65 23.500,00 36.431,23
Instituto de Gestão do Crédito Público - CEDIC's 28.316.147.486,16 31.818.002.792,51 3.501.855.306,35
Sub-região de Saúde de Viana do Castelo 38.851,36 84.309,57 67.493,98 22.035,77
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra 6.051.425,50 6.051.425,50
Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil - Outras 95.326,71 216.287,22 541.272,10 420.311,59
DGAIEC - Cauções 1.390,11 1.390,11
Faculdade de Ciências Médicas - Outras 238.782,09 765.135,51 1.138.986,24 612.632,82
Instituto de Recursos e Iniciativas Comuns da Universidade do Porto 257.956,32 257.956,32 41.748,83 41.748,83
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo - Outras 17.244,21 142.412,50 169.726,73 44.558,44
Receitas próprias - Serviços Sociais da Presidência do Conselho de Ministros 397.877,94 1.748.131,62 1.350.253,68
Receitas próprias - Instituto António Sérgio do Sector Cooperativo 34,22 48,11 353,06 339,17
Receitas próprias - Instituto Nacional de Estatística 2.850,09 1.548.380,56 1.908.516,47 362.986,00
Receitas próprias - Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas

(INIAP)/ SC 170.017,92 549.194,97 379.177,05
Receitas próprias - INIAP/ EAN 164.254,99 492.605,70 328.350,71
Receitas próprias - Serviços Sociais do Ministério das Finanças 1.267.232,37 1.311.692,56 44.460,19

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Receitas próprias - Instituto Nacional de Administração 858.195,16 4.569.063,36 4.291.922,99 581.054,79
Receitas próprias - Instituto Camões 10.043,78 17.934,79 9.210,73 1.319,72
Receitas próprias - Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD) 100.590,90 130.451,54 26.091.621,23 26.061.760,59
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional do Funchal 178.869,34 188.588,38 9.719,04
Receitas próprias - Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil - Venci-

mentos 532.574,44 532.574,44
Receitas próprias - Serviço Nacional de Protecção Civil 4.885.840,51 5.200.000,00 314.159,49



N. o173
—

8deSetem
bro

de2005
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

II
SÉ

R
IE

13
199

Receitas próprias - Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça 265.951,69 2.980.969,36 6.751.419,26 4.036.401,59
Receitas próprias - Centro de Estudos Judiciários 6.209.728,17 6.209.728,17
Receitas próprias - Instituto de Reinserção Social 450.935,35 12.194.024,70 19.061.591,72 7.318.502,37
Receitas próprias - Direcção-Geral do Turismo 1.013.266,11 1.038.872,50 25.606,39
Receitas próprias - Instituto de Formação Turística 28.449,08 7.194.493,09 7.177.562,99 11.518,98
Receitas próprias - Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial 3.531,37 6.000.003,01 6.267.584,47 271.112,83
Receitas próprias - Instituto Geológico e Mineiro 4.913,38 4.913,38
Receitas próprias - INIAP/ EZN 182.308,84 343.689,37 161.380,53
Receitas próprias - INETI - Programa AGRO 15.900,05 17.763,23 1.863,18
Receitas próprias - Instituto de Investigação Científica e Tropical 9.966,76 192.596,16 277.360,14 94.730,74
Receitas próprias - Instituto Tecnológico e Nuclear - Projectos 176.713,40 208.378,40 31.665,00
Receitas próprias - Centro Científico e Cultural de Macau 4.212,61 59.273,51 65.193,98 10.133,08
Receitas próprias - Gabinete de Relações Internacionais da Ciência e do

 Ensino Superior 9.247,21 9.247,21
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Alentejo (DRAAL) -

Programa Comunitário INTERREG III-A 73.563,30 276.403,18 202.839,88
Receitas próprias - CEFA/ FEDER 80.036,81 80.036,81
Receitas próprias - Orquestra Nacional do Porto 505,92 139.362,62 143.781,03 4.924,33
Receitas próprias - Delegação Regional do Centro 13.913,25 40.492,94 26.579,69
Receitas próprias - Direcção-Geral das Autarquias Locais 5.631,78 403.764,00 403.764,00 5.631,78
Receitas próprias - Transferências comunitárias - LNEC 81.446,92 117.214,30 198.661,22
Receitas próprias - Companhia Nacional de Bailado 936.120,84 936.120,84
Receitas próprias - Teatro Nacional de S. Carlos 1.071.035,45 1.071.035,45
Receitas próprias - Biblioteca Nacional 2.388,17 343.043,78 358.111,28 17.455,67
Receitas próprias - Governo Civil de Lisboa 2.062.416.589,46 2.062.586.943,18 170.353,72
Receitas próprias - Instituto Português do Livro e das Bibliotecas 1.006,99 1.006,99
Receitas próprias - Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) 615.244,01 5.130.051,14 5.010.379,29 495.572,16
Receitas próprias - Tribunal da Relação de Lisboa 1.164.085,44 1.164.085,44
Receitas próprias - Centro de Estudos e Formação Autárquica 22.368,66 1.426.886,57 1.410.439,57 5.921,66
Escola Superior de Educação da Guarda - Outras 327.160,02 1.416.193,76 1.213.255,44 124.221,70
Escola Superior Agrária de Ponte de Lima - Outras 40.140,59 385.132,25 378.312,81 33.321,15
Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM) - Outras 60.745.449,52 67.540.146,35 40.777.413,65 33.982.716,82
Instituto da Qualidade em Saúde - Delegação do Norte 27.529,98 186.080,75 165.246,74 6.695,97
Instituto da Qualidade em Saúde - Delegação de Coimbra 56.498,89 69.914,81 88.427,00 75.011,08
Receitas próprias - Instituto da Droga e Toxicodependência 1.316,82 5.108.053,37 5.134.553,66 27.817,11
Receitas próprias - Instituto Português da Juventude (IPJ) 1.507.505,61 3.074.367,01 1.566.861,40
Receitas próprias - IPJ - Programa Juventude 493.141,05 493.141,05
Receitas próprias - Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas

(INIAP)/ EFN 218.964,14 315.504,62 96.540,48
Receitas próprias - INIAP/ ENMP 99.596,40 195.206,17 95.609,77
Receitas próprias - INIAP/ EVN 3.405,89 3.405,89
Receitas próprias - INIAP/ LQARS 289,32 86.964,51 105.559,31 18.884,12
Receitas próprias - INIAP/ IPIMAR 33.401,49 1.532.068,75 1.532.805,70 34.138,44

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Receitas próprias - Instituto do Ambiente 154.794,76 2.588.462,41 2.533.722,17 100.054,52
Recuperação de créditos da ex-EPAC Comercial, SA 14.205,98 14.205,98
IPJ - Programa OTL 69.318,75 29.988,00 39.330,75
Receitas próprias - CEFA/ FSE 7.537,30 120.963,51 113.426,21 0,00
Serviços de Acção Social da Universidade de Coimbra - Outras 75.092,51 75.092,51
Instituto de Gestão do Crédito Público - Despesas de funcionamento 3.953.987,42 6.046.475,48 2.386.496,82 294.008,76
Receitas próprias - Fundo de Apoio ao Estudante 1.388,73 1.388,73
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Ministério dos Negócios Estrangeiros 5.530.350,12 89.154.014,60 91.462.501,56 7.838.837,08
Fundo Remanescente de Reconstrução do Chiado 19.062.331,27 59.907.502,34 55.163.348,81 14.318.177,74
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 155.391,91 1.423.414,92 2.565.711,78 1.297.688,77
Emolumentos do Tribunal de Contas 1.551,65 3.271.147,24 3.271.147,24 1.551,65
Receitas próprias - Polícia Judiciária (PJ) - Directoria Nacional 6.098.782,00 6.098.782,00
Receitas próprias - Supremo Tribunal Administrativo 493.238,75 493.238,75
Receitas próprias - Supremo Tribunal de Justiça 530.536,01 530.536,01
Receitas próprias - Procuradoria-Geral da República 1.426.291,50 1.426.291,50
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional do Linhó 5.685,84 106.087,87 197.562,86 97.160,83
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Leiria 74.158,05 76.658,05 2.500,00
Receitas próprias - Direcção-Geral de Administração Extrajudicial 1.341.922,74 1.341.922,74
Receitas próprias - Conselho Superior de Magistratura 1.125.793,08 1.125.793,08
Receitas próprias - Direcção-Geral da Administração da Justiça 104.796.809,17 104.853.534,38 56.725,21
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Paços de Ferreira 23.710,18 295.263,39 281.939,08 10.385,87
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Santa Cruz do Bispo 153.891,07 164.050,27 10.159,20
Receitas próprias - Instituto Superior da Polícia Judiciária e das Ciências Criminais 4.203,00 4.203,00
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Izeda 160.150,38 162.715,93 2.565,55
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Serviços Prisionais 8.227,85 19.454.238,54 19.540.718,69 94.708,00
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério da Justiça 20.381,12 25.000,00 9.089,69 4.470,81
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Alcoentre 9.811,31 28.502,94 18.691,63
Receitas próprias - Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e

Agentes da Administração Pública (ADSE) 3.836.036,58 30.233.223,42 31.422.174,28 5.024.987,44
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 18.770.285,84 18.770.285,84
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Castelo Branco 11.207,94 11.649,77 441,83
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Sintra 67.447,50 67.447,50
Instituto do Desporto de Portugal 10.950.748,70 28.734.498,80 30.210.447,27 12.426.697,17
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Lisboa 73.970,39 81.716,30 7.745,91
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional do Porto 236.285,82 256.543,61 20.257,79
Receitas próprias - Gabinete de Relações Internacionais Europeias e de

Cooperação (Ministério da Justiça) 49.586,23 608.430,25 558.844,02
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Pinheiro da Cruz 177.342,98 177.342,98
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Caxias 12.095,80 13.987,54 1.891,74
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, Univers. do Porto - Outras 122.318,17 122.318,17
Receitas próprias - Gabinete de Política Legislativa e Planeamento 210.946,39 211.819,50 873,11
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Tires 5.486,73 97.285,66 134.604,53 42.805,60
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional da Carregueira 3.407,34 3.649,59 242,25
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Vale de Judeus 65.716,11 74.182,34 8.466,23
Receitas próprias - ITN - RCPSRN 40.858,30 40.858,30
Receitas próprias - ITN - Caudal Fluvial 214,20 214,20
Receitas próprias - SG do Ministério da Agricultura, DRP 63.891,01 74.737,81 10.846,80
Receitas próprias - Instituto Camões - Legado de João Arroio 115,72 115,72
Receitas próprias - Instituto Camões - Legado de Alice Silveira 4.675,47 5.728,13 1.052,66
Receitas próprias - Hospital Prisional de S. João de Deus 892.815,97 892.815,97

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Receitas próprias - Instituto do Consumidor 4.716,79 96.195,56 112.598,48 21.119,71
Autoridade da Concorrência 1.552.068,50 3.983.698,72 3.762.027,98 1.330.397,76
Receitas próprias - Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura 389.408,39 666.692,22 277.283,83
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Serviços Prisionais - Tribunais 87.935,33 87.935,33
Reitoria da Universidade Nova de Lisboa - Outras 337.446,47 346.371,00 565.238,07 556.313,54
Serviços Sociais do Ministério da Justiça - Outras 20.173,85 20.173,85
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Receitas próprias - Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) - Fundo
de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca 1.788.268,02 1.788.268,02

Receitas próprias - Gabinete de Assuntos Europeus e Relações Internacionais
(Ministério da Educação) 1.922,63 1.922,63

Receitas próprias - Instituto de Meteorologia 69,94 215.234,07 215.304,01
Receitas próprias - IGAI - FSE 7.173,13 12.727,57 5.554,44
Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas 303.581,72 366.254,24 64.182,37 1.509,85
Receitas próprias - Observatório da Ciência e do Ensino Superior 9.456,21 10.236,41 780,20
Receitas próprias - Centro Científico e Cultural de Macau - POSI 11.962,17 11.962,17
Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna 5.990.928,27 188.959,50 6.179.887,77
Receitas próprias - Instituto das Artes 125.889,82 261.889,82 136.000,00
Receitas próprias - Instituto dos Resíduos 1.183,02 51.609,45 50.426,43
Consolidated Collection Account 273.488,96 223.034.253,77 223.193.618,98 432.854,17
Tribunal Central Administrativo de Lisboa 503.268,00 503.268,00
Receitas próprias - Tribunal da Relação de Coimbra 547.725,67 547.725,67
Receitas próprias - Tribunal da Relação de Guimarães 4.260,86 235.525,45 231.264,59 0,00
Receitas próprias - Tribunal da Relação do Porto 3.003,75 700.141,82 697.138,07
Receitas próprias - Tribunal da Relação de Évora 275.676,94 275.676,94
Receitas próprias - SGMJ - Gabinete do Ministro da Justiça 13.365,68 20.048,52 6.682,84
Receitas próprias - SGMJ - Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do

Ministro da Justiça 4.005,86 4.005,86
Receitas próprias - Governo Civil do Porto 69.965,73 1.558.394,52 1.561.830,80 73.402,01
Receitas próprias - Governo Civil de Aveiro 523.066,80 523.066,80
Receitas próprias - Governo Civil de Faro 283.580,17 1.165.678,01 882.097,84
Receitas próprias - Governo Civil de Santarém 27.986,29 939.119,17 911.132,88
Receitas próprias - Governo Civil de Leiria 31.887,87 959.414,32 965.733,22 38.206,77
Receitas próprias - Governo Civil de Castelo Branco 119.503,07 119.503,07
Receitas próprias - Governo Civil de Évora 880.955,79 888.601,68 7.645,89
Receitas próprias - Governo Civil de Braga 373.953,66 219.532,09 593.485,75
Receitas próprias - Governo Civil de Bragança 434.301,03 434.301,03
Receitas próprias - Governo Civil de Beja 612.432,71 615.277,15 2.844,44
Centro Hospitalar de Lisboa - Zona Central 12.613.148,79 142.412.050,97 136.512.855,21 6.713.953,03
Receitas próprias - GNR - Chefia dos Serviços de Finanças 3.734,50 4.551.477,19 5.221.763,85 674.021,16
Receitas próprias - Governo Civil de Setúbal 33.109,25 440.638,12 489.060,05 81.531,18
Receitas próprias - Governo Civil de Viana do Castelo 158.641,34 158.641,34
Receitas próprias - Governo Civil de Coimbra 1.721.643,35 1.721.643,35
Receitas próprias - Governo Civil da Guarda 358.431,63 358.431,63
Receitas próprias - Governo Civil de Vila Real 8.202,88 638.365,94 650.920,33 20.757,27
Receitas próprias - Governo Civil de Viseu 39.696,92 297.659,16 526.345,07 268.382,83
Receitas próprias - Governo Civil de Portalegre 82.955,36 796.822,46 713.867,10
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Serviços Prisionais - FSE 7.237,59 31.692,81 24.455,22
Hospital do Litoral Alentejano 236.151,50 6.310.091,83 6.262.508,70 188.568,37
Receitas próprias - Instituto da Defesa Nacional 162.213,10 162.586,05 372,95
Receitas próprias - Direcção-Geral da Solidariedade e Segurança Social 289.738,00 289.738,00

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério da Cultura 139.387,08 141.695,74 2.308,66
Receitas próprias - Instituto da Água 1.998.995,01 2.236.289,96 237.294,95
Receitas próprias - Inspecção-Geral do Ambiente 166.912,27 175.467,13 8.554,86
Receitas próprias - Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-

volvimento Urbano 26.757,01 26.835,73 78,72
Receitas próprias - Laboratório Nacional de Investigação Veterinária 185.810,59 1.659.445,41 1.813.656,19 340.021,37
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Receitas próprias - Gabinete de Planeamento da Política Agro-Alimentar 3.555,89 4.576,97 15.367,41 14.346,33
Receitas próprias - Direcção-Geral de Veterinária 1.089,64 5.275.476,86 9.937.448,39 4.663.061,17
Receitas próprias - Escola de Pesca e de Marinha do Comércio 353.255,98 411.490,31 58.234,33
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Algarve 1.071,00 3.200,25 2.129,25
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste 1.039.669,21 1.307.054,55 267.385,34
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura de entre Douro e Minho 479,32 479,32
Receitas próprias - Secretaria-Geral do MAI 13.021,17 26.896,23 13.875,06
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral 44,45 9.291,89 9.336,34
Emissão de cheques - DGT 57.028,98 228.859,67 212.983,58 41.152,89
Receitas próprias - Academia Portuguesa de História 3.500,00 40.698,00 37.198,67 0,67
Receitas próprias - Comissão para a Igualdade e Direitos das Mulheres 150.964,56 211.232,57 60.268,01
Receitas próprias - Direcção Nacional da PSP - Departamento de Gestão

Financeira e Patrimonial 18.205.587,97 18.293.184,98 87.597,01
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais 142.453,21 147.360,67 4.907,46
Receitas próprias - Instituto da Comunicação Social 110.089,07 134.796,56 24.707,49
Receitas próprias - Direcção-Geral das Florestas 48.034,00 933.665,69 1.294.544,80 408.913,11
Receitas próprias - Instituto Português de Conservação e Restauro 104.488,52 110.435,52 5.947,00
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional 150.304,14 150.304,14
Receitas próprias - Instituto de Informática 784.326,45 1.240.279,19 552.603,53 96.650,79
Receitas próprias - Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo 1.886.880,00 1.887.210,00 330,00
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Algarve 1.144,49 847.498,95 851.486,09 5.131,63
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Centro 178.097,53 3.389.578,99 3.371.952,28 160.470,82
Receitas próprias - Instituto Português de Arqueologia 134.317,76 142.565,04 8.247,28
Receitas próprias - Departamento de Estudos, Estatística e Planeamento 40,00 3.598.443,13 3.599.591,93 1.188,80
Receitas próprias - Serviços de Estrangeiros e Fronteiras 4.357.645,43 14.708.783,62 31.189.170,23 20.838.032,04
Receitas próprias - DGAIEC - Formação - FSE 40.324,48 40.324,48
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Algarve - FSE 24.079,58 48.433,47 24.353,89
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Norte 402.696,03 421.855,99 19.159,96
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação 529.899,83 529.899,83
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Alentejo 1.087.935,65 1.149.173,91 61.238,26
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Algarve - FEDER 107.672,00 108.678,17 1.006,17
Receitas próprias - Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular 1.612.252,94 1.738.138,45 125.885,51
Receitas próprias - Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular -

Receitas PIDDAC/ FEDER 18.926,91 18.926,91
Receitas próprias - Direcção-Geral de Infra-estruturas (DGIE)-Gestão Imobiliária 5.974.226,76 6.061.676,19 87.449,43
Receitas próprias - Direcção-Geral de Infra-estruturas (DGIE) - Manutenção 1.657.048,84 2.368.691,67 711.642,83
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Centro - FSE 180.552,84 215.684,36 35.131,52
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Centro - FEDER 91.071,40 91.071,40
Receitas próprias - Gabinete de Informação e Avaliação do Sistema Educativo 112.660,13 112.660,13
Receitas próprias - Gabinete de Auditoria e Modernização 1.198,76 1.198,76
Receitas próprias - DGS - POEFDS - Saúde Ambiental 13.995,81 33.434,74 47.430,55
Receitas próprias - Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros 595,00 112.284,50 112.879,50
Receitas próprias - Inspecção-Geral da Educação 4.501,58 4.501,58
Região Autónoma da Madeira 1.008.706,33 332.330.551,69 332.881.906,44 1.560.061,08

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Entidade Reguladora da Saúde 405.686,15 887.458,31 481.772,16
Receitas próprias - Direcção Regional do Centro do Ministério da Economia 756.613,00 756.613,00
Receitas próprias - DRAEDM - Incentivos e Ajudas 124.914,46 124.914,46
Receitas próprias - Direcção-Geral da Empresa 1.945.489,09 33.744,09 22.905,00 1.934.650,00
Receitas próprias - Instituto do Desenvolvimento Rural e Hidráulica 768.450,26 1.615.075,46 846.625,20
Receitas próprias - DREN - FEDER 5.623.846,69 6.326.934,03 703.087,34
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Receitas próprias - DGCI - Direcção de Serviços Financeiros - FSE 69.089,54 11.264.502,36 11.195.412,82
Receitas próprias - Instituto da Droga e Toxicodependência - FEDER/FSE 104.093,91 121.240,16 17.146,25
Receitas próprias - Direcção-Geral de Geologia e Energia 381.707,57 381.707,57
Receitas próprias - Gabinete de Gestão da Iniciativa Comunitária "EQUAL" 265.026,39 1.167.250,00 1.294.605,00 392.381,39
Receitas próprias - Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração

das Pessoas com Deficiência - FSE 74.722,80 74.722,80
Receitas próprias - Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração

das Pessoas com Deficiência (SNRIPD) 2.660.132,63 2.689.632,63 29.500,00
Depósitos de Recuperação de Créditos 2.565,33 13.385,99 1.701.094,51 1.690.273,85
Receitas próprias - Direcção-Geral do Ensino Superior 490.384,82 594.458,51 104.073,69
Receitas próprias - Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros/

Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME) 107.520,00 107.520,00
Receitas próprias - Instituto de Formação Turística (INFTUR) - PRODEP/ FSE 3.076.833,92 3.311.902,55 235.068,63
Receitas próprias - Instituto para a Inovação na Formação 330.000,00 3.081.738,11 3.658.077,16 906.339,05
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Alentejo 2.839.716,88 3.684.619,21 844.902,33
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Norte 11.296,78 11.296,78 10.817,22 10.817,22
Receitas próprias - MNE - Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e das

Comunidades Portuguesas 135.021,46 135.021,46
Receitas próprias - Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas

(INIAP) - Projectos 335.846,95 335.846,95
Receitas próprias - Estabelecimento Prisional de Sintra - Projecto EQUAL 47.156,93 47.156,93
Receitas próprias - Direcção-Geral da Administração Pública 26.637,61 44.749,45 18.111,84
Receitas próprias - Torre do Tombo 810,00 300.313,72 300.689,42 1.185,70
Receitas próprias - Direcção Regional de Economia do Alentejo 223.367,16 226.058,56 2.691,40
Receitas próprias - Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços

Tributários e Aduaneiros (DGITA) 3.417.337,52 3.417.426,52 89,00
Depósitos de Regularizações de Responsabilidades 232.668,42 234.135,49 1.467,07
Receitas próprias - DGIES - Receitas, Serviços Autónomos 141.372,00 141.372,00
Receitas próprias - DREC - Projecto Professor 3.757,50 3.757,50
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Adminis-

tração Pública 9.110,30 14.110,30 45.652,04 40.652,04
Receitas próprias - Instituto do Ambiente - Projecto ECORIVER 207.182,80 296.987,20 89.804,40 0,00
Receitas próprias - IICT - Financiamento próprio 36.931,60 36.931,60
Receitas próprias - INA - POEFDS 16.110,75 54.099,26 37.988,51
Receitas próprias - Ministério da Agricultura, DRP - Gabinete do Secretário

de Estado Adjunto do Ministro 3.460,04 3.460,04
Saldos do Capítulo 60 do OE/2004 46.017.243,68 46.017.243,68
Receitas próprias - Marinha - CSAA - Vencimentos 110.948.288,44 110.948.288,44
Instituto Português de Acreditação, IP 278.387,73 476.430,44 198.042,71
Marinha - Chefia e Serviços de Apoio Administrativo (CSAA) 22.685.054,33 38.646.365,08 15.961.310,75
Marinha - Direcção de Abastecimento 9.648.916,63 13.589.284,80 3.940.368,17
Marinha - Direcção de Navios 15.320.363,64 17.239.061,58 1.918.697,94
Marinha - Direcção de Infra-estruturas 1.504.808,53 1.504.808,53
Marinha - Direcção de Apoio Social 9.832.809,54 9.837.062,76 4.253,22

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Marinha - Hospital da Marinha 2.267.865,89 2.348.756,83 80.890,94
Marinha - Gabinete do Chefe de Estado-Maior da Armada 291.153,21 293.517,16 2.363,95
Marinha - Comando da Zona Marítima dos Açores 494.758,67 583.883,69 89.125,02
Marinha - Flotilha 4.173.710,23 4.393.418,84 219.708,61
Marinha - Base Naval de Lisboa 1.831.417,97 1.838.391,86 6.973,89
Marinha - Comando do Corpo de Fuzileiros 775.157,65 921.135,71 145.978,06
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Marinha - Escola Naval 873.872,63 900.088,57 26.215,94
Marinha - Escola de Tecnologias Navais 795.047,27 825.201,21 30.153,94
Marinha - Museu da Marinha 664.232,40 692.658,97 28.426,57
Marinha - Aquário Vasco da Gama 276.088,04 278.879,38 2.791,34
Marinha - Unidade de Apoio às Instituições Centrais da Marinha 495.518,36 500.168,56 4.650,20
Marinha - Direcção-Geral da Autoridade Marítima 4.216.965,78 4.423.673,19 206.707,41
Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, IP 4.259.184,91 6.211.232,99 1.952.048,08
Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 18.822,85 62.638,56 43.815,71
Secretaria-Geral do Ministério da Cultura 280.986,48 354.476,03 73.489,55
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Alentejo - FSE 129.355,70 129.369,04 13,34
Escola Superior de Tecnologia do Mar 528.528,76 571.391,62 42.862,86
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério das Actividades Eco-

nómicas e do Trabalho 51.246,36 130.000,00 78.753,64
Receitas próprias - Instituto da Droga e Toxicodependência - FEDER 108.050,00 108.050,00
Receitas próprias - Ministério da Agricultura, DRP - Gabinete do Ministro 13.503,59 13.503,59
Receitas próprias - Inspecção-Geral das Actividades Culturais 840.502,60 1.540.224,59 699.721,99
Receitas próprias - Comissão para a Igualdade e Direitos das Mulheres - FSE 10.597,50 22.202,84 11.605,34
Receitas próprias - Comissão para a Igualdade e Direitos das Mulheres - FEDER 2.191.560,40 3.290.268,70 1.098.708,30
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Norte - FSE 125.694,71 151.875,72 26.181,01
Receitas próprias - Instituto António Sérgio do Sector Cooperativo - FSE 65.294,67 77.316,67 12.022,00
Receitas próprias - Instituto do Ambiente - FEDER - Outros 925.042,75 925.042,75
Receitas próprias - Direcção Nacional da PSP - FSE 111.378,05 111.378,05
Receitas próprias - Direcção Nacional da PSP - FEDER 786.008,05 786.008,05
Receitas próprias - Instituto da Água - Receitas do FEDER 3.194.240,23 5.281.977,02 2.087.736,79
Receitas próprias - Instituto da Água - Receitas do Fundo de Coesão 1.339,62 1.339,62
Receitas próprias - Delegação Regional da Cultura do Centro - FEDER - PIDDAC 243.622,81 255.388,65 11.765,84
Receitas próprias - Delegação Regional da Cultura do Norte - FEDER 54.219,11 157.949,28 103.730,17
Receitas próprias - Serviço Nacional Coudélico 279.097,18 302.017,44 22.920,26
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Assuntos Europeus e Relações Inter-

nacionais 7.589,77 9.435,93 1.846,16
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, Pescas e

Florestas - FSE/ Eixo III 39.309,52 39.460,26 150,74
Receitas próprias - Instituto de Investigação das Pescas e do Mar (IPIMAR)

- PIDDAC/ FEDER 438.940,68 917.917,29 478.976,61
Receitas próprias - IPIMAR - PIDDAC/ Outros fundos 1.308.315,93 2.522.154,86 1.213.838,93
Receitas próprias - Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil - POSI 132.080,06 132.080,06

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Receitas próprias - MNE - Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e das
Comunidades Portuguesas - PIDDAC 2.145,51 2.145,51

Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Centro - PIDDAC/ 
PO Centro 4.011.917,82 4.678.030,06 666.112,24

Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, Pescas e
Florestas - Projecto AGRO 444 - DSIOGI 5.040,00 5.040,00

Receitas próprias - Instituto dos Resíduos - FEDER 14.280,00 464.853,40 450.573,40
Receitas próprias - Instituto dos Resíduos - Garantia bancária 13.000,00 13.000,00
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Alentejo - PIDDAC

- FEDER 102.011,51 102.011,51
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Alentejo - FEDER 92.198,72 131.396,08 39.197,36
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente e do Orde-

namento do Território 93.728,93 93.728,93
Receitas próprias - Instituto de Reinserção Social - POEFDS/ Eixo III 57.047,55 57.047,55
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Receitas próprias - Observatório da Ciência e do Ensino Superior - FEDER 41.355,41 41.355,41
Receitas próprias - Gabinete de Estudos e Planeamento - MOPTC 5.655.517,85 5.983.836,04 328.318,19
Receitas próprias - Instituto do Desenvolvimento Rural e Hidráulica - PIDDAC 639.870,77 667.591,17 27.720,40
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Recursos Florestais 4.444,65 4.444,65
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Adminis-

tração Pública - Outras 148.417,20 542.490,85 394.073,65
Receitas próprias-Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros-Outras 145.679,11 145.679,11
Receitas próprias - Gabinete de Informação e Avaliação do Sistema Educa-

tivo - POSI - 119/3.1/C/NRE 179.778,79 179.778,79
Receitas próprias - Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde 435.189,07 437.640,31 2.451,24
Receitas próprias - Direcção Regional de Economia do Algarve 1.202,30 1.202,30
Receitas próprias - ADSE - POSI 174.328,93 188.714,66 14.385,73
Receitas próprias - Direcção-Geral dos Serviços Prisionais - FEDER/ POSI -

Conhecimento 94.030,23 94.030,23
Receitas próprias - Instituto de Informática - Outras 363.904,47 363.904,47
Receitas próprias - Departamento de Estudos, Estatística e Planeamento-Outras 27.846,00 27.846,00
Receitas próprias - Direcção-Geral da Administração Pública - Outras 30.788,01 30.788,01
Receitas próprias - Inspecção-Geral das Actividades Culturais - Outras 23.338,88 23.338,88
Receitas próprias - Direcção Regional de Economia do Norte - Outras 3.380,00 34.197,39 30.817,39
Receitas próprias-Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais-Outras 76.013,00 355.040,41 279.027,41
Receitas próprias - Secretaria-Geral do Ministério da Segurança Social, da

Família e da Criança 12.048,75 12.048,75
Receitas próprias - Direcção Regional de Educação do Centro - Outras 53.531,84 53.531,84
Receitas próprias - Serviços Sociais do Ministério da Segurança Social e do

Trabalho 8.629,17 8.629,17
Receitas próprias - Direcção-Geral de Transportes Terrestres 144.543,57 144.543,57
Receitas próprias - Inspecção-Geral de Finanças - Outras 10.594,30 86.108,28 75.513,98
Receitas próprias - Instituto da Droga e Toxicodependência - PIDDAC 106.692,56 172.205,93 65.513,37
Receitas próprias - Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular/

Fonte de financiamento 123 109.021,49 109.246,83 225,34
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Algarve/ Projectos 3.828,31 16.700,00 12.871,69
Receitas próprias - Direcção-Geral de Saúde - Outras 45.326,27 45.326,27
Receitas próprias - Inspecção-Geral da Administração do Território - FEDER 118.912,24 118.912,24
Receitas próprias - INETI - FEDER/ PIDDAC 148.488,63 148.488,63
Receitas próprias - INETI - Fundos comunitários/ Fonte de financiamento 260 74.105,80 74.105,80
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste -

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Europe Direct/ Oeste 14.831,25 14.831,25
Receitas próprias - Museu Nacional da Ciência e Técnica - FSE 2.256,42 2.256,42
Receitas próprias - Instituto do Consumidor - FEDER/ POSC 20.723,04 20.723,04
Receitas próprias - Polícia Judiciária (PJ) - Directoria Nacional - FEDER/ POSC 200.812,50 200.812,50
Gabinete de Planeamento da Política Agro-Alimentar - Outras 342.158,00 342.158,00
Receitas próprias - CITE - Comissão para a Igualdade no Trabalho e Emprego 12.244,53 12.244,53
Receitas próprias - Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes -

 INTERREG 37.121,36 37.121,36
Receitas próprias - Instituto Geográfico Português - FEDER 106.937,04 106.937,04
Receitas próprias - Instituto do Ambiente - PIDDAC 358.406,35 358.406,35

Credores por descontos para a segurança social, seguros e sindicatos 0,00 47.798,20 0,00 0,00 0,00 47.798,20

Caixa Geral de Aposentações 25.770,09 25.770,09
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Seguro de grupo - Império 19.352,45 19.352,45
Sindicatos - C/ quotizações 2.675,66 2.675,66

Outros devedores e credores 2.892.318.424,51 1.024.739.110,85 22.943.956.237,20 43.243.154.478,89 1.415.708.042,52 19.847.326.970,55

Operações de amoedação 369.461.889,87 9.879.000,00 11.939.812,50 371.522.702,37
Caixas do Tesouro - Valores a regularizar 8.344.274,85 7.590.688,32 50,00 753.636,53
Bancos - Outros valores a regularizar 5.363.611,86 852.213,66 1.667.362,77 6.178.760,97
Bancos no estrangeiro - Outros valores a regularizar 178,14 178,14
Antecipação de fundos previstos no OE - Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho 332.762.305,08 332.762.305,08
DGDR - Antecipação de fundos previstos na alínea c ) do n.º 1 do artigo 30.º do

Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho 409.218.970,99 409.218.970,99
INGA - Antecipação de fundos previstos na alínea c ) do n.º 1 do artigo 30.º do 

Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho 285.700.000,00 362.950.000,00 622.150.000,00 26.500.000,00
IFADAP - Antecipação de fundos previstos na alínea c ) do n.º 1 do artigo 30.º

do Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho 133.930.627,01 6.000.000,00 2.241.124,86 137.689.502,15
Antecipação de fundos - alínea e ) do nº 1 do artigo 30º do Decreto-Lei nº 191/99 800.000.000,00 800.000.000,00
Alcances - Caixas do Tesouro 328.661,20 1.882,18 326.779,02
Antecipação de fundos - alínea b ) do nº 1 do artigo 30º do Decreto-Lei nº 191/99 14.610.820,00 1.011.500,00 13.599.320,00
Produto da venda de certificados de aforro emitidos nos termos do artigo 14.º do

Decreto-Lei n.º 43.453, de 30 de Dezembro de 1960 637.781.740,62 637.781.740,62
Produto de empréstimos - 2004 1.804.741.288,58 1.990.497.639,79 185.756.351,21
Produto de empréstimos - 2005 174.268.159,38 18.774.236.070,23 18.599.967.910,85
Produto de empréstimos - Período complementar da receita de 2004 1.804.741.288,58 1.804.741.288,58

Diversos a regularizar:
Tesouro - Compra e venda de moeda estrangeira 129.255.632,78 129.255.632,77 0,01
Compra e venda de moeda estrangeira - Terceiros 26.409,69 26.409,69
DGCI - IVA - Reembolsos 1.793.477,35 1.781.812.002,11 1.783.593.291,88 3.574.767,12
DGCI - IR - Reembolsos 157.161.934,23 157.161.934,23
DGAIEC - Outros fundos entrados 2.527.595.380,85 2.527.595.380,85
DGAIEC - Reembolsos 9.766.017,41 8.963.601,28 802.416,13
DGCI - Multi-imposto - Reembolsos 49.954,87 49.954,87
Empréstimo do BIRD - 3035 - PO 1.060.150,00 1.060.150,00
Outros valores a regularizar 7.106.702,61 129.304.961,96 127.730.006,27 5.531.746,92
Saldos transferidos - Consulados a regularizar 57.630,03 57.630,03
Compensação de cheques 369.374.823,59 369.374.823,59

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Compensação de TEI 5.980.659.647,54 5.980.659.647,54
Compensação de SIBS 580.496.255,59 580.496.670,63 415,04
Restituições de receita ao abrigo do Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho 16.959.859,45 246.684.132,31 229.725.111,59 838,73
DUC's cobrados pelas entidades colaboradoras 202.542.817,37 6.651.240.257,22 6.832.747.803,66 21.035.270,93
Valores de DUC cobrados pelas entidades colaboradoras a regularizar (ext/cob) 6.462.115,23 6.462.115,23
Verbas comunitárias cativas para o OE/2002 817.028,67 317.520,95 317.520,95 817.028,67
Outros valores a regularizar - TEIS 16.733,66 1.530,18 2.431,85 17.635,33
Outros valores a regularizar - Cheques 12.736,53 1.517.564,75 1.529.872,03 429,25
Reembolsos - Serviços locais de finanças 27.676.640,91 292.972.111,81 281.462.232,95 16.166.762,05
Regularização de saldos de contas de OET - 2002 582.989,77 239.468,74 822.458,51
Verbas comunitárias cativas para o OE/2003 7.026.704,09 513.522,77 469.678,99 6.982.860,31
Reembolsos - IEP - Imposto de Circulação e Camionagem 314.139,04 21.845,92 8.334,14 300.627,26
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Verbas comunitárias cativas para o OE/2004 10.936.987,74 2.537.754,77 1.502.406,38 9.901.639,35
TEI's recebidas via SPGT/TARGET a regularizar 104.720,85 104.720,85
Despesa orçamental - 2004 (concretizada em 2005) 567.153.303,43 567.169.323,19 16.019,76 0,00
Receita orçamental - 2004 (concretizada em 2005) 178.190,18 178.190,18
Período complementar da receita - 2004 49.203.017,42 49.203.017,42
Receitas consulares - Conta de regularização 40.399,69 1.849.587,38 1.735.948,88 73.238,81

Somam os "Terceiros" 2.892.328.391,03 5.160.546.553,49 123.414.410.885,60 145.726.277.196,29 1.510.040.790,12 26.090.125.263,27

Saldo dos "Terceiros" 2.268.218.162,46 22.311.866.310,69 24.580.084.473,15

Resultados de operações financeiras (**)

Diferenças de câmbio 1.972.257,64 41,12 893,33 1.973.109,85
Encargos bancários - DGT 4.781,35 149.319,42 153.552,03 548,74
Encargos bancários - Terceiros 26.094,46 16.048,79 26.421,15 15.722,10
Encargos bancários - SIBS 55.328,17 650.822,92 170.799,02 535.352,07
Custos administrativos 6.107,23 6.107,23
TEI - Compensações financeiras 160.913,42 5.220,25 166.133,67
Arredondamentos 144,39 0,03 0,05 144,41
SPD - Custos de Serviço 135.400,85 0,02 34.929,84 170.330,67
Cheques - Compensações financeiras 136,80 195,10 151,40 180,50

Juros:
Juros de depósitos bancários 415.591,02 38.156,16 453.747,18
Juros remuneratórios 1.378.846,81 9.681.003,74 11.448.234,25 3.146.077,32
Juros de aplicações financeiras 7.338.350,73 19.555.942,05 12.217.591,32 0,00
Provisões para perdas em disponibilidades em moeda estrangeira 144.856,40 144.856,40

Somam os "Resultados de operações financeiras" 86.340,78 11.552.468,49 30.053.373,19 24.095.948,80 551.803,41 6.060.506,73

Saldo dos "Resultados de operações financeiras" 11.466.127,71 5.957.424,39 5.508.703,32

Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Transferências - Orçamento do Estado (**)

Total da despesa orçamental 39.191.238.944,86 39.191.238.944,86
Total da receita do Estado 2.131.543.524,37 18.430.474.525,82 16.298.931.001,45

Somam as "Transferências - Orçamento do Estado" 0,00 0,00 41.322.782.469,23 18.430.474.525,82 39.191.238.944,86 16.298.931.001,45

Saldo das "Transferências - Orçamento do Estado" 22.892.307.943,41 22.892.307.943,41

RESUMO

Disponibilidades e aplicações 2.279.684.290,17 0,00 142.805.636.865,54 143.392.035.922,65 1.809.109.115,19 115.823.882,13
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Saldo de contas com que abriu Operações no decorrer de Saldo de contas em
Contas o ano económico de 2005 (a) Janeiro a Junho de 2005 30 de Junho de 2005

Activo (a) Passivo (a) Activo Passivo Activo Passivo

Terceiros 2.892.328.391,03 5.160.546.553,49 123.414.410.885,60 145.726.277.196,29 1.510.040.790,12 26.090.125.263,27
Resultados de operações financeiras 86.340,78 11.552.468,49 30.053.373,19 24.095.948,80 551.803,41 6.060.506,73

Total dos "Terceiros" e dos "Resultados de operações financeiras" 2.892.414.731,81 5.172.099.021,98 123.444.464.258,79 145.750.373.145,09 1.510.592.593,53 26.096.185.770,00

Transferências - Orçamento do Estado 0,00 0,00 41.322.782.469,23 18.430.474.525,82 39.191.238.944,86 16.298.931.001,45

Total geral 5.172.099.021,98 5.172.099.021,98 307.572.883.593,56 307.572.883.593,56 42.510.940.653,58 42.510.940.653,58

(*) Na classe "Disponibilidades e aplicações" os valores apresentados no Activo correspondem a entradas de fundos na Tesouraria do Estado, correspondendo os valores do Passivo a saídas de fundos da Tesouraria do Estado (o mesmo
acontecendo com os saldos da mesma natureza), englobando-se também nestes valores as operações escriturais de natureza idêntica.

(**) Nas classes "Terceiros", "Resultados de operações financeiras" e "Transferências - Orçamento do Estado" os valores apresentados no Passivo correspondem a entradas de fundos na Tesouraria do Estado, correspondendo os valores
do Activo a saídas de fundos da Tesouraria do Estado (o mesmo acontecendo com os saldos da mesma natureza), englobando-se também nestes valores as operações escriturais de natureza idêntica. 

(a) Os valores de entrada são definitivos (conforme a informação constante dos Mapa XXVI e XXVII da Conta Geral do Estado de 2004).

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral, Francisco Brito Onofre.

ANO ECONÓMICO DE 2005

Janeiro a Junho

Mapa da aplicação do produto de empréstimos nos meses supra-citados.

Produto de Empréstimos Soma Em despesa Total
orçamental

Certificados de aforro emitidos nos termos do artigo 14.º
do Decreto-Lei n.º 43.453, de 30 de Dezembro de 1960 0,00 637.781.740,62 637.781.740,62 0,00 0,00 0,00 637.781.740,62

Empréstimos - 2004 0,00 1.990.497.639,79 1.990.497.639,79 0,00 1.804.741.288,58 1.804.741.288,58 185.756.351,21
Empréstimos - 2005 0,00 18.774.236.070,23 18.774.236.070,23 0,00 174.268.159,38 174.268.159,38 18.599.967.910,85

0,00 21.402.515.450,64 21.402.515.450,64 0,00 1.979.009.447,96 1.979.009.447,96 19.423.506.002,68

Direcção-Geral do Orçamento, 12 de Agosto de 2005. - O Director-Geral,  Francisco Brito Onofre. 

Produto da
emissão

de

Produto de
empréstimos

depositados em 
operações específicas

de 2005

Produto de
empréstimos

depositados em
operações específicasPor operações

Aplicação em 2005

do Tesouro
em 30 de Junho

empréstimos

de 2005
do Tesouro
específicas

em 2005
do Tesouro

em 1 de Janeiro
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 19 481/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 27 de Junho e de 4 de Julho de 2005 do presidente do
Instituto do Ambiente e do secretário-geral do Ministério do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional:

Vítor Hugo Nunes de Laça, técnico de ambiente especialista principal
do quadro de pessoal do Instituto do Ambiente — autorizada a
requisição para exercer funções nesta Secretaria-Geral, com efeitos
a partir de 15 de Julho de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

25 de Agosto de 2005. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte

Aviso n.o 7961/2005 (2.a série). — Por despacho de 12 de Agosto
de 2005 do vice-presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte:

Rosa Maria Guerreiro Rodrigues da Silva e Sousa Gómez Cortez,
técnica superior de 1.a classe do quadro privativo da ex-Comissão
de Coordenação da Região do Norte — nomeada assessora prin-
cipal do mesmo quadro. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — Pela Administradora, a Chefe de Divisão
de Organização e Recursos Humanos, Paula Freitas.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 665/2005. — A Câmara Municipal de
Portimão requereu o reconhecimento de interesse público do projecto
Parque de Desportos Motorizados de Portimão — Autódromo Inter-
nacional do Algarve, localizado na freguesia da Mexilhoeira Grande,
próximo do lugar de Pereira, denominado como sítio do Escampa-
dinho, na zona de transição entre o litoral e a serra, designada por
barrocal.

O projecto inclui os seguintes equipamentos e empreendimentos
turísticos, com as respectivas áreas indicativas afectas: autódromo
(899 732 m2), kartódromo (198 849 m2), parque tecnológico
(107 789 m2), hotel de 4 ou 5 estrelas (65 128 m2) e 160 apartamentos
turísticos (42 100 m2), implicando um investimento privado de cerca
de 100 milhões de euros e estimando a criação de 1500 postos de
trabalho, na sua maioria de elevado índice técnico e exigente qua-
lificação profissional, sendo necessária a implantação de uma infra-
-estrutura rodoviária de acesso ao nó da Via do Infante (A22), com
aproximadamente 5 km.

Tendo presente que o Plano Regional de Ordenamento do Ter-
ritório para o Algarve (PROT-Algarve), aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 11/91, de 21 de Março, definiu orientações que visam
genericamente a promoção do desenvolvimento regional espacial-
mente equilibrado, a protecção do ambiente e dos recursos naturais
e a promoção do desenvolvimento económico da região de forma
sectorialmente equilibrada, atendendo ao facto de o turismo ser con-
siderado o sector preponderante na economia regional, o projecto
agora apresentado, se bem que não totalmente conforme com o regime
de ocupação, uso e transformação do solo estabelecido naquele Plano,
enuncia um conjunto de linhas orientadoras que se coadunam com
os principais objectivos que se reconhecem para a região, designa-
damente:

Reconhecimento do sector turístico como sector estratégico
regional — o empreendimento aposta no sector turístico, para
o qual a região possui óbvias potencialidades e vocação, per-
mitindo dotar o Algarve de um equipamento de qualidade
susceptível de projectar a região, em termos de imagem e
desenvolvimento de uma oferta turística de grande interesse
e inovação, através da difusão internacional;

Funcionar como um factor especial de atracção de turistas nacio-
nais e estrangeiros para a região, assegurando um leque diver-
sificado de projectos de índole económica, tecnológica e de
animação desportiva com capacidade de responder às expec-
tativas decorrentes da sua permanência, constituindo motivo
de relevante atracção turística das zonas em que se encontram;

Diversificação da oferta turística — com o projecto pretende-se
ultrapassar a limitação usualmente associada ao turismo regio-
nal, concretamente a aposta exclusiva no produto «sol e praia»,
impulsionando um produto desportivo inovador em termos
regionais. O projecto contribui para a diversificação da oferta
desportiva (motociclismo e automobilismo) e para o fomento
de sinergias com outras modalidades em que o Algarve já
revela um elevado nível de especialização, tais como o golfe;

Contribuir para a redução da sazonalidade da actividade turís-
tica — o empreendimento tem por fim a promoção de ini-
ciativas de elevada visibilidade, com um calendário progra-
mado de eventos desportivos, técnicos e demonstrativos e capa-
cidade de captação de turistas ao longo do ano;

Valorização dos recursos e da competitividade regional — o pro-
jecto proporciona uma forte qualificação em termos da diver-
sificação da oferta turística e da dinamização económica e
técnica em áreas inovadoras para a região e para o País. O
elevado cariz tecnológico das empresas a instalar no parque
tecnológico, bem como o trabalho de pesquisa associado à
sua actividade, será o garante da criação de postos de trabalho
qualificado. O parque tecnológico beneficiará da estreita liga-
ção ao autódromo, na medida em que este equipamento per-
mitirá a concretização de testes das acções de pesquisa desen-
volvidas no sector automóvel;

Contribuir para a atenuação das assimetrias de desenvolvimento
intra-regional — o empreendimento garantirá condições para
o desenvolvimento socioeconómico equilibrado, promovendo
um investimento estruturante no interior;

Captar investimento para a região — a proposta apresentada
envolve um conjunto de projectos complementares entre si,
com elevado recurso a financiamento privado e significativo
impacte económico-social no território em que se inserem.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 41.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 11/91, de 21 de Março:

1 — É reconhecido o interesse público do projecto Parque de Des-
portos Motorizados de Portimão — Autódromo Internacional do
Algarve, que inclui um autódromo, um kartódromo, um parque tec-
nológico, um hotel de 4 ou 5 estrelas e meios complementares de
alojamento turístico constituídos por 160 apartamentos para uso turís-
tico, localizado na freguesia da Mexilhoeira Grande, próximo do lugar
de Pereira, denominado como sítio do Escampadinho, adiante desig-
nado por empreendimento, e condicionado ao disposto nos números
seguintes.

2 — A viabilidade do empreendimento depende do prévio proce-
dimento de avaliação de impacte ambiental, nos termos e prazos do
regime aplicável, designadamente o Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3
de Maio, ficando dependente do resultado da avaliação.

3 — A concretização do empreendimento, incluindo o respectivo
acesso, será necessariamente precedida de um plano de pormenor
que definirá com detalhe a concepção da forma de ocupação espacial
e servirá de base aos projectos de execução das infra-estruturas, da
arquitectura dos edifícios e dos espaços exteriores. A aprovação do
plano de pormenor será precedida da celebração do protocolo referido
no n.o 3 do artigo 41.o do Decreto Regulamentar n.o 11/91, de 21
de Março.

4 — Em sede de elaboração do plano de pormenor e do proce-
dimento de avaliação de impacte ambiental, deverão ser efectuadas
análises acústicas através de modelação ou de medições acústicas e
apreciações prospectivas que incidam sobre o ambiente, em função
das variáveis conhecidas, tendo subjacente a norma obrigatória da
redução do ruído sempre que os limites sonoros fixados para zonas
mistas e sensíveis sejam excedidos.

5 — Considerando o âmbito do reconhecimento do interesse
público do projecto Parque de Desportos Motorizados de Porti-
mão — Autódromo Internacional do Algarve, os meios complemen-
tares de alojamento a que correspondem os apartamentos turísticos
só deverão concretizar-se mediante o compromisso, a assumir no pro-
tocolo a que se refere o n.o 3 do artigo 41.o do Decreto Regulamentar
n.o 11/91, de 21 de Março, de não serem alienados num prazo de
20 anos, não podendo ser vendidos ou fraccionados, atendendo à
complementaridade e dependência directa que se verifica com os
outros equipamentos — v. g. autódromo, kartódromo e parque tec-
nológico —, devendo este ónus ser registado na conservatória do
registo predial.

6 — Atenta a excepcionalidade de que se reveste o reconhecimento
do interesse público deste empreendimento, os apartamentos turísticos
não podem, em caso algum, ser desafectados da exploração turística
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ou convertidos em apartamentos destinados a habitação durante um
prazo de 20 anos. Para esse efeito, deverá ser assumido, no protocolo
a celebrar nos termos do n.o 3 do artigo 41.o do Decreto Regulamentar
n.o 11/91, de 21 de Março, o compromisso de ser registado este ónus
na conservatória do registo predial.

7 — Considerando a referida complementaridade, e no sentido de
garantir uma solução coerente ao projecto no seu todo, a gestão das
infra-estruturas comuns a todos os equipamentos, bem como os espa-
ços comuns, deverá ser assegurada por uma única entidade, sem pre-
juízo da exploração de cada um dos empreendimentos turísticos, a
qual deve também, nos termos da lei, ser unitária.

8 — O plano de pormenor referido no n.o 2 deverá determinar
que o faseamento de execução do projecto obedecerá, de entre outros,
ao seguinte requisito: as licenças de habitabilidade dos apartamentos
turísticos só poderão ser emitidas quando as obras referentes ao autó-
dromo e ao hotel estiverem concluídas.

9 — A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do
Algarve e a Direcção-Geral do Turismo devem iniciar desde já nego-
ciações com a Câmara Municipal de Portimão, com o promotor e
as demais entidades com competência em razão da matéria, visando
a celebração do protocolo a que se refere o n.o 3 do artigo 41.o
do Decreto Regulamentar n.o 11/91, de 21 de Março.

28 de Julho de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral de Protecção das Culturas

Despacho (extracto) n.o 19 482/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de Protecção das Culturas de 24 de Junho
de 2005 e a anuência do director-geral da Inspecção-Geral e Auditoria
de Gestão:

Maria Leonor Couto Sorrilha Caeiro, auxiliar administrativa da car-
reira auxiliar do quadro de pessoal da Inspecção-Geral e Auditoria
de Gestão — autorizada a transferência para idêntica categoria da
carreira auxiliar do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas, a qual produzirá efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Agosto de 2005. — O Director de Serviços de Gestão, Admi-
nistração e Apoio Técnico, Jaime Vidal Abreu.

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste

Despacho (extracto) n.o 19 483/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Agosto de 2005 do director regional de Agricultura
do Ribatejo e Oeste, após confirmação dos respectivos pressupostos
pela secretária-geral-adjunta do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas em 21 de Julho de 2005:

Delfina Carneiro Chaves Marques Jorge, técnica especialista da car-
reira de engenheiro técnico agrário do quadro de pessoal da Direc-
ção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste — provida na
categoria de técnica especialista principal, da mesma carreira, ao
abrigo do disposto no artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
ocupando um lugar vago no quadro de pessoal desta Direcção
Regional de Agricultura, aprovado pela Portaria n.o 538/99, de 23
de Julho. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Agosto de 2005. — Pelo Director Regional, a Chefe de Divisão
de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Teresa Paiva Almeida.

Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento
da Agricultura e Pescas e Instituto Nacional

de Intervenção e Garantia Agrícola

Despacho n.o 19 484/2005 (2.a série). — Em conformidade com
o previsto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 250/2002, de 21 de Novem-
bro, no n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 414/93, de 23 de Dezem-
bro, e no n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 78/98, de 27 de

Março, e do disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, o conselho de administração do Instituto
de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pes-
cas (IFADAP) e do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia
Agrícola (INGA), na sua reunião de 16 de Agosto de 2005, deliberou
a seguinte distribuição de pelouros:

Presidente — representação externa; secretário do CA; Direcção
de Planeamento, Estatística e Assuntos Comunitários; Direc-
ção de Sistemas de Informação e Direcção de Administração
Geral;

Engenheiro Amado da Silva — Direcção de Inspecção e Con-
trolo; Direcção Jurídica, delegações regionais e Serviço de Ges-
tão de Silos;

Dr. Jerónimo Lopes — Gabinete de Gestão de Protocolos; Direc-
ção de Produtos Animais; Direcção de Ajudas às Superfícies
e Serviço de Condicionalidade;

Dr. Brito Onofre — Gabinete de Auditoria; Direcção Financeira
e Administrativa e empresas participadas;

Dr. Egídio Barbeito — Gabinete do Fundo Florestal Perma-
nente; Direcção de Investimento; Direcção de Apoio às Direc-
ções Regionais; Direcções Regionais; questões ligadas à melho-
ria da evidência da pista de controlo e questões ligadas ao
Grupo de Ligação Nacional (QCA III).

Foi, ainda, deliberada a seguinte ordem de substituições nos
pelouros:

Presidente — substituído pelo engenheiro Amado da Silva e, na
ausência deste, pelo Dr. Jerónimo Lopes;

Engenheiro Amado da Silva — substituído pelo Dr. Jerónimo
Lopes e, na ausência deste, pelo Dr. Egídio Barbeito;

Dr. Jerónimo Lopes — substituído pelo engenheiro Amado da
Silva e, na ausência deste, pelo Dr. Brito Onofre;

Dr. Brito Onofre — substituído pelo Dr. Egídio Barbeito e, na
ausência deste, pelo presidente;

Dr. Egídio Barbeito — substituído pelo Dr. Brito Onofre e, na
ausência deste, pelo engenheiro Amado da Silva.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

16 de Agosto de 2005. — Pelo Conselho de Administração: (Assi-
naturas ilegíveis.)

Instituto da Vinha e do Vinho

Aviso n.o 7962/2005 (2.a série). — Na reunião do conselho admi-
nistrativo do Instituto da Vinha e do Vinho (IVV), efectuada em
1 de Julho de 2005 (acta n.o 80), deliberou-se a actualização da tabela
de pontuação dos vários ensaios laboratoriais realizáveis nas unidades
laboratoriais do IVV.

Tendo em conta a relevância dos ensaios laboratoriais enquanto
suporte técnico indispensável ao cumprimento de diversas compe-
tências legais atribuídas ao IVV, designadamente nos domínios do
controlo e da fiscalização, das medidas de intervenção no mercado
e do apoio técnico da qualidade, importa actualizar a tabela de pon-
tuação dos vários ensaios laboratoriais realizáveis nas unidades labo-
ratoriais do IVV.

Existe pois necessidade em se apresentar um novo documento, o
qual constitui o anexo ao presente aviso, de uma forma mais precisa
quanto aos diferentes ensaios laboratoriais executados pelas três uni-
dades laboratoriais que integram o Laboratório Vitivinícola, corre-
lacionando-os com os respectivos princípios e ou técnicas analíticas,
ao mesmo tempo que, quanto ao conteúdo, se procedem aos ajustes
necessários identificados com a pontuação de cada um dos respectivos
ensaios laboratoriais.

Com efeito, importa destacar os ensaios laboratoriais acreditados,
nomeadamente tendo em consideração o seu elevado grau de fia-
bilidade com o correspondente acréscimo de custos inerente.

Assim, determino o seguinte:
1 — Nos termos do disposto na alínea h) do n.o 3 do artigo 6.o

do Decreto-Lei n.o 99/97, de 26 de Abril, é aprovada a tabela de
pontuação dos vários ensaios laboratoriais a efectuar nas estruturas
laboratoriais do IVV.

2 — O valor de cada ponto mantém-se em E 0,0075.
3 — É revogado o n.o 3 do aviso n.o 14 615/2001 (2.a série), de

8 de Outubro, publicado no Diário da República em 4 de Dezembro
de 2001.

4 — A presente tabela de pontuação entra em vigor cinco dias após
a data de publicação do presente aviso no Diário da República.

16 de Agosto de 2005. — O Presidente, Manuel Pombal.
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Tabela de pontuação das determinações analíticas executadas no Laboratório Vitivinícola do Instituto da Vinha e do Vinho

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Regulamento (CEE) n.o 2676/90
Titrimetria potenciométrica . . . . . . . . 1 000

L

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Destilação mais titrimetria . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G

Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Açúcares totais . . . . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Avaliação do teor de açúcares . . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G *

Cloretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Corantes orgânicos sintéticos
(fase ácida).

Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Diglucósidos de antocianidinas . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

2 000 L

Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Pesquisa UV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Dióxido de enxofre livre . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 M, G

Dióxido de enxofre total . . . . . . . Arrastamento a quente mais titrime-
tria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, M, G

Arrastamento a quente mais fluxo
contínuo segmentado.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 M, G

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G

Glicerol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 3 000 L

Grau brix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Refractometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G

Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Densimetria — areometria . . . . . . . . 750
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 L, M, G *

Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Densimetria electrónica . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L

Etanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Acetato de etilo . . . . . . . . . . . . . . .
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Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Metanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 5 550 L, M, G *

Isobutanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcool alílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois amílicos . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois superiores . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

pH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Potenciometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, G

Sacarose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 000

L

Sulfatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria — areo-
metria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M

Título alcoométrico volúmico em
potência.

Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000
L, M, G *

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Título alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800 L, M, G *

Detecção de microrganismos . . . . Microscopia óptica — exame simples 400

Diferenciação de microrganismos Microscopia óptica — exame diferen-
cial.

2 400

Contagem de microrganismos . . . Contagem directa de leveduras . . . . . 600

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . L
Contagem microrganismos viá-

veis — cultura em placa.
3 000

Contagem microrganismos viá-
veis — filtração em membrana.

3000

Contagem microrganismos viá-
veis — meio líquido (NMP).

5 000

Análise de Mostos

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900
Método interno . . . . . . . . . . . . . . L

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 700
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Análise de mostos concentrados

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Absorvâncias a 420 nm . . . . . . . . .

Absorvâncias a 520 nm . . . . . . . . .

Absorvâncias a 620 nm . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS (método
usual).

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, M, G

Características cromáticas — tom

Características cromáticas —
intensidade.

Avaliação do teor de açúcares . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G

Diglucósidos de antocianidinas . . . Pesquisa UV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G *

Método interno . . . . . . . . . . . . . .
Cromatografia líquida de alta reso-

lução.
2 000 L

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G

Grau brix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Refractometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G

Hidroximetilfurfural . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 000 L

Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G *

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais oxidação crómica . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 500 L

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M

Título alcoométrico volúmico em
potência.

Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 L, M, G *

Título alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 850

Detecção de mirorganismos . . . . Microscopia óptica — exame simples 400

Diferenciação de microrganismos Microscopia óptica — exame diferen-
cial.

2 400

Contagem directa de leveduras . . . . .Contagem de microrganismos . . . 600

Contagem de microrganismos viáveis
cultura em placa.

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . L3 000

Contagem de microrganismos viá-
veis — filtração em membrana.

3 000

Contagem de microrganismos viá-
veis — meio líquido (NMP).

5 000
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Análise de mostos concentrados rectificados

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 750

2 000Trimetria potenciométrica . . . . . . . . .

Avaliação do teor de acúcares . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Catiões totais . . . . . . . . . . . . . . . . . Permuta iónica mais titrimetria . . . . . 2 500 *

Condutividade . . . . . . . . . . . . . . . . Condutimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250

Densidade óptica a 425 nm . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L

Dióxido de enxofre total . . . . . . . Arrastamento a quente mais tritrimetria 2 500

Grau brix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Refratometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0001 000

Hidroximetilfurfural . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . 3 500

3 000Cromatografia líquida de alta resolução

Índice de Folin — Ciocalteau . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . 1 600 *

Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Metais pesados . . . . . . . . . . . . . . . Comparação visual . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500

pH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Potenciometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 *

Sacarose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 000

L

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais oxidação crómica . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 500

1 850 *Destilação mais densimetria eletrónica Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Título alcoométrico volúmico em
potência.

Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000

Titulo alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 850

Análise de vinhos

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Absorvâncias a 420 nm . . . . . . . . .

Absorvâncias a 520 nm . . . . . . . . .

Absorvâncias a 620 nm . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS (método
usual).

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

C a r a c t e r í s t i c a s c r o m á t i -
cas — tom.

L, M, G
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Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Características cromáticas inten-
sidade.

Acidez fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 900 *

Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G

Titrimetria potenciométrica . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000
L A

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Destilação mais titrimetria . . . . . . . . .Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G
A

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Ácido benzóico . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000

L

Método enzimático mais espectrofo-
tometria UV/VIS.

Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 000 A

Comparação nefelométrica . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L A

Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . .Ácido L-ascórbico . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 000
L

Reflectometria — pesquisa . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750

Ácido salicílico . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . .Ácido sórbico . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, G

Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Ácido tartárico . . . . . . . . . . . . . . .
Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-

lução.
Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 4 000 LÁcido láctico . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ácido succínico . . . . . . . . . . . . . . .
Ácido málico total . . . . . . . . . . . . .

Açúcares redutores . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção de referência).

2 000 L

Regulamento (CEE) n.o 2676/90

Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

1 500 L, M, G

Açúcares totais . . . . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção de referência).

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 300 L

Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L
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Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Alcalinidade da cinza . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 250 L, M *

Arsénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L
Espectrofotometria de absorção ató-

mica.Cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 4082 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G A

Caramelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000
L

Carbono 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de cintilação
líquida.

NP 4265 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000

Cinza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incineração mais pesagem . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, M A

Cloretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L A

Comparação nefelométrica . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L A

Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

NP 2442 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G A

Corantes orgânicos sintéticos . . . Cromatografia em papel . . . . . . . . . . . NP 2275 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 L

Corantes orgânicos sintéticos
(fase ácida).

Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G A

Corantes orgânicos sintéticos
(fase básica).

Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 2275 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L

Diglucósidos de antocianidinas . . . Pesquisa UV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 2276 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G A

Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Dióxido de carbono . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 L
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 *

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 550
L, M, G

Dióxido de enxofre combinado . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 900 *

Dióxido de enxofre livre . . . . . . . . Arrastamento a frio mais titrimetria . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500
L A

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 M, G

Dióxido de enxofre molecular . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 550 *
L, M, G

Dióxido de enxofre total . . . . . . . Arrastamento a quente mais titrime-
tria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

A

Arrastamento a quente mais fluxo
contínuo segmentado.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L
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Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 M, G

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Estabilidade fisíco-química . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 4266 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Etanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
*

Acetato de etilo . . . . . . . . . . . . . . .

Metanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . .
Método interno . . . . . . . . . . . . . . 5 550

Isobutanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L, M, G A *

Álcool alílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois amílicos . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois superiores . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . *

Extracto não redutor . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 500 *

Extracto seco total . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 550 L, M, G A *

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Fermentação maloláctica . . . . . . . Cromatografia em camada fina: pes-
quisa.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 L

Cromatografia em papel . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 G, M

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G A

Frutose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cromatografia líquida de alta reso-

lução.
Método interno . . . . . . . . . . . . . . 3 000

Glucose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L

Glicerol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 3 000

Hidroximetilfurfural . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . NP 3381 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500

Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Índice de Folin — Ciocalteau . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

Magnésio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, G

Manganês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L
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Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Densimetria — picnometria . . . . . . . . 2 000 L
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 A *

Densimetria — areometria . . . . . . . . 750 L, M, G

Densimetria electrónica . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Origem de alterações . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 4236 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

pH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Potenciometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500
Espectrofotometria de absorção ató-

mica.
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 L

Prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Prova de ar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 L, M, G

Sacarose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 000

L

Sobrepressão . . . . . . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 4 350 *

Manometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

L

Sulfatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gravimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 A
Regulamento (CEE) n.o 2676/90

Comparação nefelométrica . . . . . . . . 500 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L A

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria — pic-
nometria.

2 000 L A

Regulamento (CEE) n.o 2676/90

Destilação mais densimetria — areo-
metria.

750 L, G

Destilação mais densimetria electró-
nica.

850 L, M A

Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

950 G

Título alcoométrico volúmico em
potência.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 *

L, M, G

Título alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800 *

Zinco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L
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Estabilidade microbiana . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Detecção de microrganismos . . . . Microscopia óptica — exame simples 400

Diferenciação de microrganismos Microscopia óptica — exame diferen-
cial.

2 400

Contagem de microrganismos . . . Contagem directa de leveduras . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . L600

Contagem microrganismos viáveis
cultura em placa.

3 000

Contagem microrganismos viáveis —
filtração em membrana.

3 000

Contagem microrganismos viáveis
meio líquido (NMP).

5 000

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 L, M
Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 700 L

Análise de vinhos especiais

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Acidez fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 900 L, M, G *

Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G
Regulamento (CEE) n.o 2676/90

Titrimetria potenciométrica . . . . . . . . 1 000
L

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . Destilação mais titrimetria . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Ácido benzóico . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . Método enzimático mais espectrofo-
tometria UV/VIS.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 000 L

Comparação nefelométrica . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Ácido L-ascórbico . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 000
L

Reflectometria: pesquisa . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750

Ácido salicílico . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000
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Ácido sórbico . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, G

Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Ácido tartárico . . . . . . . . . . . . . . .

Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ácido láctico . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 4 000

Ácido succínico . . . . . . . . . . . . . . . L

Ácido málico total . . . . . . . . . . . . .

Açúcares redutores . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção referência).

2 000

Regulamento (CEE) n.o 2676/90

Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

1 500 L, M, G

Açúcares totais . . . . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção referência).

2 300 L

Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

1 800 L, M, G

Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . 950 L

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

950 G

Alcalinidade da cinza . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 250 *
L

Arsénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

NP 4082 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G

Absorvância a 420 nm . . . . . . . . .

Absorvância a 520 nm . . . . . . . . .

Absorvância a 620 nm . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS (método
usual).

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, M, G

Características cromáticas — tom

Características cromáticas —
intensidade.

Carbono 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de cintilação
líquida.

NP 4265 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000

L

Cinza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incineração mais pesagem . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

Cloretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L
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Comparação nefelométrica . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

NP 2442 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G

Corantes orgânicos sintéticos . . . Cromatografia em papel . . . . . . . . . . . NP 2275 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 L

Corantes orgânicos sintéticos
(fase ácida).

Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Corantes orgânicos sintéticos
(fase básica).

Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 2275 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L

Diglucósidos de antocianidinas . . . Pesquisa UV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 2276 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2000 L

Dióxido de carbono . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 L
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 *

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 550 L, G

Dióxido de enxofre combinado . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 900 L, M, G *

Dióxido de enxofre livre . . . . . . . . Arrastamento a frio mais titrimetria . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500
L

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 L, M, G

Dióxido de enxofre molecular . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2550 L *

Dióxido de enxofre total . . . . . . . Arrastamento a quente mais titrime-
tria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L, M, G

Arrastamento a quente mais fluxo
contínuo segmentado.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 000 M, G

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Estabilidade fisíco-química . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 4266 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Etanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Acetato de etilo . . . . . . . . . . . . . . .

Metanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . .

Isobutanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 5 550 L, M, G *
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Álcool alílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois amílicos . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois superiores . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Extracto não redutor . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 3 500 L, M, G *

Extracto seco total . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 550 L, M, G *

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Fermentação maloláctica . . . . . . . Cromatografia em camada fina: pes-
quisa.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 L

Cromatografia em papel . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 M, G

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

NP 2280 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G

Frutose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cromatografia líquida de alta reso-

lução.
Método interno . . . . . . . . . . . . . . 3 000

Glucose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Hidroximetilfurfural . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . NP 3381 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500

Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Índice de Folin — Ciocalteau . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

Magnésio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500
Espectrofotometria de absorção ató-

mica.
Manganês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Densimetria — picnometria . . . . . . . . 2 000 L
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 *

Densimetria — areometria . . . . . . . . 750 L, M, G

Densimetria electrónica . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Origem de alterações . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 4236 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

pH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Potenciometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500
Espectrofotometria de absorção ató-

mica.
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 L

Prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500
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Prova de ar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 L, M, G

Sacarose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 000 L

Sobrepressão . . . . . . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 350 L *
Regulamento (CEE) n.o 2676/90

Manometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L

Sulfatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gravimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500 L

Comparação nefelométrica . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 500 L, M, G

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria — pic-
nometria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 2 000 L

Destilação mais densimetria — areo-
metria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750 L, M, G

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M

Espectrometria de infravermelho por
transformada de Fourier.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 G

Título alcoométrico volúmico em
potência.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950 L *

Título alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800 L, M, G *

Zinco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

Estabilidade microbiana . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Detecção de microrganismos . . . . Microscopia óptica — exame simples 400

Diferenciação de microrganismos Microscopia óptica — exame diferen-
cial.

2 400

L

Contagem de microrganismos . . . Contagem directa de leveduras . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 600

Contagem de microrganismos viáveis
cultura em placa.

3 000

Contagem de microrganismos viáveis
filtração em membrana.

3 000

Contagagem de microrganismos viá-
veis — meio líquido (NMP).

5 000

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 L, M
Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 700 L
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Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . Destilação mais titrimetria . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750

Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Açúcares totais . . . . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800

Dióxido de enxofre livre . . . . . . . . Fluxo contínuo segmentado . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Dióxido de enxofre total . . . . . . . Arrastamento a quente mais fluxo
contínuo segmentado.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 950

Arrastamento a quente mais titrime-
tria.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 1 500

Etanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Acetato de etilo . . . . . . . . . . . . . . .

Metanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L

2-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 5 550 *

Isobutanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcool alílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois amílicos . . . . . . . . . . . . . .

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850

Título alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 650 *

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900
Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 700

Análise de bebidas aromatizadas à base de vinho

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Açúcares totais . . . . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 800

Corantes orgânicos sintéticos
(fase ácida).

Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750

Dióxido de carbono . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 400
Regulamento (CEE) n.o 2676/90 *
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Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria — areo-
metria. L

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850

Sacarose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia líquida de alta reso-
lução.

Regulamento (CEE) n.o 2676/90 3 000

Sobrepressão . . . . . . . . . . . . . . . . . Manometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 2676/90 750

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900
Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 700

Análise de vinagres

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 3264 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 A

Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . Método enzimático mais espectrofo-
tometria UV/VIS.

2 000

Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Comparação nefelométrica . . . . . . . . 500 A

Ácido L-ascórbico . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . NP 3378 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500

Reflectometria - pesquisa . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750

Álcool residual . . . . . . . . . . . . . . . Destilação mais oxidação crómica . . . NP 3377 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 A

Cloretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 3379 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Comparação nefelométrica . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 A

Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Dióxido de enxofre total . . . . . . . Iodometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 3380 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 A

Extracto seco total . . . . . . . . . . . . Gravimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 3376 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 AL

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Substâncias redutoras não volá-
teis.

Oxiredução mais iodometria . . . . . . . NP 3683 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 A

Sulfatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gravimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 3265 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Comparação nefelométrica . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 500 A

Estabilidade microbiana . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
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Detecção de microrganismos . . . . Microscopia óptica — exame simples Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 400

Diferenciação de microrganismos Microscopia óptica — exame diferen-
cial.

2 400

Contagem de microrganismos . . . Contagem de microrganismos viáveis
filtração em membrana.

3 000

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . .

Contagem de microrganismos viáveis
meio líquido (NMP).

5 000

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 900

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 7 700

Análise de aguardentes

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Acidez fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 1 600
L, M, G

Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 1 600

Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . Destilação mais titrimetria . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 3 200 L, M, G *

Açúcares totais/redutores . . . . . . Oxidação mais iodometria . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, G *

Cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

NP 4082 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 250 L, G A *

Carbono 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrometria de cintilação líquida NP 4265 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000 L

Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

NP 2442 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 250 L, G A *

Ésteres totais . . . . . . . . . . . . . . . . . Saponificação a quente mais titrime-
tria.

NP 3261 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L

Etanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
*

Acetato de etilo . . . . . . . . . . . . . . .

Metanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . .

Isobutanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 450 L, M, G A (*)

Álcool alílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois amílicos . . . . . . . . . . . . . .



N.o 173 — 8 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 13 227

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Álcoois superiores . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . .

Extracto seco total . . . . . . . . . . . . Gravimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 3684 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 L, M, G A

Regulamento (CE) n.o 2870/2000 1 000 L

Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de absorção ató-
mica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2250 L, G A *

Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O. I. M. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G *

Densimetria — picnometria . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 000 *
L

Densimetria electrónica . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 850

Título alcoométrico volúmico . . . Destilação mais densimetria — pic-
nometria.

2 000 L

Destilação mais densimetria — areo-
metria.

Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G A

Destilação mais densimetria electró-
nica.

850 L, M

Total de substâncias voláteis . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CE) n.o 2870/2000 6 400 L, M, G *

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L, M
Método interno . . . . . . . . . . . . . .

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 000 L

Análise de álcoois

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Absorvância UV a 220 nm . . . . . .

Absorvância UV a 230 nm . . . . . .
Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . 1 500

Absorvância UV a 240 nm . . . . . .

Absorvância UV a 270 nm . . . . . .

Acidez total . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titrimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

Álcoois superiores totais . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . 1 500
Regulamento (CEE) n.o 1238/92 *

Aldeídos totais . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . 1 500

Bases azotadas . . . . . . . . . . . . . . . Microdifusão de Conway . . . . . . . . . . 1 500

Carbono 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrometria de cintilação líquida 4 000

Cor e limpidez . . . . . . . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

Descoloração da solução de per-
manganato.

Cronometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

L

Ésteres totais . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria UV/VIS . . . . . . . 1 500 *
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Etanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Acetato de etilo . . . . . . . . . . . . . . .

Metanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia em fase gasosa . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 5 450 *

Isobutanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcool alílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

n-butanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois amílicos . . . . . . . . . . . . . .

Álcoois superiores . . . . . . . . . . . . Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . *

Extracto seco total . . . . . . . . . . . . Gravimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 1238/92 1 000 *

Furfural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulamento (CEE) n.o 1238/92 1 500 L

Massa volúmica . . . . . . . . . . . . . . . Tabelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O. I. M. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 *

Título alcoométrico volúmico . . . Densimetria — areometria . . . . . . . . Recueil O. I. V. . . . . . . . . . . . . . . 750 L, G

Densimetria electrónica . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M

Análise sensorial . . . . . . . . . . . . . . Prova simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 L, MMétodo interno . . . . . . . . . . . . . .

Prova descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 000 L

Análise de bagaços

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Açúcares redutores . . . . . . . . . . . . Oxiredução mais iodometria (defeca-
ção usual).

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 500 L, M, G

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria — areo-
metria.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M A

Título alcoométrico volúmico
total.

Cálculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 2 350 L, M, G *

Análise de borras

Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . Destilação mais titrimetria . . . . . . . . . Método interno . . . . . . . . . . . . . . 1 000 L

Título alcoométrico volúmico
adquirido.

Destilação mais densimetria — areo-
metria.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 750 L, M, G
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Determinação Princípio/técnica Documento de referência Pontuação Unidade
laboratorial Observações

Destilação mais densimetria electró-
nica.

Método interno . . . . . . . . . . . . . . 850 L, M A

Notas

1 — A presente tabela contempla as determinações analíticas correntemente solicitadas. Podem ainda ser executadas, a pedido do cliente,
outras determinações, sendo a sua pontuação calculada caso a caso.

2 — As determinações acreditadas estão assinaladas com a letra «A» na coluna «Observações», sendo apenas aplicáveis à Unidade Laboratorial
de Lisboa.

3 — As determinações assinaladas com asterisco «*» na coluna «Observações» são determinações que dependem de outras. As pontuações
destas determinações foram calculadas para os casos correntes, podendo sofrer algum ajuste quando se estiver em presença de casos especiais.

4 — Quando um conjunto de determinações for dependente, simultaneamente, de uma ou mais determinações implicadas, a pontuação
destas será diminuída das pontuações intermédias.

5 — As siglas «L», «M» e «G», apresentadas na coluna «Unidade laboratorial», designam, respectivamente, as Unidades Laboratoriais
de Lisboa, Mealhada e Vila Nova de Gaia.

6 — As determinações dos vinhos especiais, nos casos das Unidades Laboratoriais de Mealhada «M» e de Gaia «G», só se reportam
aos vinhos espumantes, espumosos e frisantes.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Aveiro

Despacho (extracto) n.o 19 485/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Agosto de 2005 do Secretário de Estado da Segurança
Social:

Idalina de Freitas Guedes, ajudante de acção sócio-educativa na situa-
ção de licença sem vencimento de longa duração desde 1 de Março
de 2002 — autorizado o regresso ao serviço a partir de 1 de Setem-
bro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Adjunta do Director, M. Joana G.
Albino C. Cruz.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Administração Regional de Saúde

de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.o 7963/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para provimento de um lugar de assistente da carreira de técnico
superior de saúde — ramo de nutrição. — 1 — Faz-se público que, por
despacho do coordenador da Sub-Região de Saúde de Setúbal de
23 de Junho de 2005, proferido por competência delegada, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso
para provimento de um lugar de assistente da carreira de técnico
superior de saúde, ramo de nutrição, dos quadros de pessoal da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região
de Saúde de Setúbal, Centro de Saúde do Bonfim, aprovados pela
Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
do lugar referido e esgota-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 414/91, de 22 de Outubro, 335/93, de 29
de Setembro, 501/99, de 19 de Novembro, e 213/2000, de 2 de Setem-
bro, e do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Local de trabalho — Centro de Saúde do Bonfim, em Setúbal.
5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas a que se
candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais — podem candidatar-se os funcionários
ou agentes que possuam licenciatura em Nutrição e se encontrem
habilitados com o grau de especialista, de acordo com o previsto
no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro,
ou com os estágios ou com a equiparação ao estágio, nos temos do
n.o 1 do artigo 35.o do mesmo decreto-lei, em conjugação com o
Decreto-Lei n.o 9/98, de 16 de Janeiro.

6 — Métodos de selecção — o método de selecção a utilizar será,
nos termos previstos no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 501/99, de 19
de Novembro, a avaliação curricular (AC), de acordo com a seguinte
fórmula:

AC=HA+NE+EP+FP+OAC

em que:

HA=habilitações académicas;
NE=nota final do estágio;
EP=experiência profissional;
FP=formação profissional;
OAC=organização e apresentação curricular.

Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores.
6.1 — Habilitações académicas — pondera-se a média final da licen-

ciatura, sendo a pontuação máxima de 2 pontos, distribuídos da
seguinte forma:

10 valores — 1 ponto;
11 valores — 1,1 pontos;
12 valores — 1,2 pontos;
13 valores — 1,3 pontos;
14 valores — 1,4 pontos;
15 valores — 1,5 pontos;
16 valores — 1,6 pontos;
17 valores — 1,7 pontos;
18 valores — 1,8 pontos;
19 valores — 1,9 pontos;
20 valores — 2 pontos.

6.2 — Nota final do estágio da especialidade ou da equiparação
ao mesmo — pontuação máxima de 2 pontos, distribuídos da seguinte
forma:

10 valores — 1 ponto;
11 valores — 1,1 pontos;
12 valores — 1,2 pontos;
13 valores — 1,3 pontos;
14 valores — 1,4 pontos;
15 valores — 1,5 pontos;
16 valores — 1,6 pontos;
17 valores — 1,7 pontos;
18 valores — 1,8 pontos;
19 valores — 1,9 pontos;
20 valores — 2 pontos.
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6.3 — Experiência profissional — pontuação máxima de 13,5 pon-
tos, distribuídos da seguinte forma:

6.3.1 — Nutrição comunitária — 5 pontos;
6.3.2 — Nutrição clínica — 2,5 pontos;
6.3.3 — Área complementar — 1,5 pontos;
6.3.4 — Actividade formadora na área da alimentação/nutri-

ção — 3 pontos;
6.3.5 — Actividades científicas — pontuação máxima — 1,5 pontos:
6.3.5.1 — Publicações em revistas científicas — 0,5 pontos;
6.3.5.2 — Participação em projectos de investigação — 0,5 pontos;
6.3.5.3 — Participação activa em reuniões científicas — 0,5 pontos.
6.4 — Formação profissional — pontuação máxima de 2 pontos, dis-

tribuídos da seguinte forma:
6.4.1 — Formação pós-graduação — pontuação máxima — 0,5 pon-

tos:
6.4.1.1 — Doutoramento — 0,5 pontos;
6.4.1.2 — Mestrado — 0,25 pontos;
6.4.2 — Cursos de formação — pontuação máxima de 1 ponto

(0,02 pontos por hora; máximo de cinquenta horas);
6.4.3 — Participação em reuniões científicas — 0,5 pontos.
6.5 — Organização e apresentação curricular — pontuação

máxima — 0,5 pontos, distribuídos da seguinte forma:
6.5.1 — Muito bom — 0,5 pontos;
6.5.2 — Bom — 0,4 pontos;
6.5.3 — Satisfatório — 0,3 pontos;
6.5.4 — Pouco satisfatório — 0,2 pontos;
6.5.5 — Não satisfatório — 0,1 pontos.
7 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular

e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
da acta de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização da candidatura — as candidaturas serão forma-
lizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, remetido pelo correio ou entregue no Serviço de
Recepção desta Sub-Região, sito na Rua de José Pereira Martins, 25,
5.o, 2900-438 Setúbal, das 9 horas às 30 minutos às 12 horas e 15 minu-
tos e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas. Todos os processos
de candidatura devem dar entrada nestes serviços até ao termo do
prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, residência, código postal e tele-
fone, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu), número de contribuinte e situação
militar, se for caso disso;

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do Diário
da República, série, número e data em que foi publicado o
aviso;

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a

que pertence e natureza do vínculo), se for caso disso;
e) Outros dados relevantes que os candidatos entendam ser sus-

ceptíveis de contribuir para apreciação do seu mérito;
f) Enumeração dos documentos que acompanham o reque-

rimento.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Documento comprovativo da posse da licenciatura exigida
no n.o 5.2 deste aviso;

b) Documento comprovativo da posse do grau de especialista
ou equiparação, em conformidade com o exigido no n.o 5.2
deste aviso;

c) Documento comprovativo do cumprimento da Lei do Serviço
Militar ou outro que o substitua, quando obrigatório;

d) Certificado de robustez física e psíquica indispensáveis para
o exercício das funções, passado pela autoridade de saúde
da área de residência;

e) Certificado do registo criminal;
f) Documento comprovativo da natureza do vínculo a qualquer

estabelecimento ou serviço;
g) Documento comprovativo da nacionalidade portuguesa ou de

outra abrangida por lei especial ou convenção internacional;
h) Currículo profissional datado e assinado.

9 — A relação dos candidatos bem como a lista de classificação
final do concurso serão afixadas no hall do 6.o andar da Sub-Região
de Saúde de Setúbal, sita na Rua de José Pereira Martins, 25, 2900-438
Setúbal.

10 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Guiomar Seixas Ferreira, assessora do
Hospital Pulido Valente, S. A.

Vogais efectivas:

Dr.a Elsa Cristina Feliciano, assistente principal da Sub-
-Região de Saúde de Lisboa.

Dr. Nuno Silva Santos Nunes, assistente do Hospital de
São Bernardo, S. A.

Vogais suplentes:

Dr.a Carla Alexandra Moura Pereira, assistente principal
do Hospital de Nossa Senhora do Rosário, S. A.

Dr.a Alexandra Gabriela de Almeida Bento Pinto, assistente
principal do Centro Regional de Alcoologia do Norte.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
ou impedimentos.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na formação profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

22 de Agosto de 2005. — O Coordenador, Rui Monteiro.

Aviso n.o 7964/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar de técnico de diagnóstico e tera-
pêutica de 1.a classe — área de análises clínicas. — 1 — Faz-se público
que, por despacho do coordenador da Sub-Região de Saúde de Setúbal
de 23 de Junho de 2005, proferido por competência delegada, se
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da
publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno geral
de acesso para provimento de um lugar de técnico de diagnóstico
e terapêutica de 1.a classe, área de análises clínicas, do quadro de
pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo, Sub-Região de Saúde de Setúbal, serviços de âmbito sub-re-
gional, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, e
alterado pela Portaria n.o 471/2001, de 10 de Maio.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 335/93, de 29 de Setembro, e 564/99, de
21 de Dezembro, da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro, e do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Local, condições de trabalho e vencimento:
3.1 — Local de trabalho — serviços de âmbito sub-regional, em

Setúbal.
3.2 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para

os funcionários públicos.
3.3 — O vencimento é o correspondente ao escalão 1 da categoria

de técnico de 1.a classe, conforme tabela aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — compete ao técnico de análises clínicas
exercer as funções previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
do lugar referido.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 47.o do

Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Possuir habilitações profissionais legalmente exigíveis para o
desempenho do cargo;

c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

e) Ser física e mentalmente saudável e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — os previstos no n.o 1 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao coordenador da Sub-Região de Saúde de Setúbal.
O requerimento deverá ser entregue directamente nos serviços de
recepção da secretaria, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e 15 minu-
tos e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas, e até ao último dia
do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, para a Rua de José Pereira Martins, 25, 2900-438
Setúbal, considerando-se, neste último caso, apresentado dentro do
prazo se o aviso tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado
no aviso de abertura.
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7.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, residência e telefone, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Indicação do número e data do Diário da República onde

se encontra publicado este aviso;
d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Enumeração dos documentos que acompanham o requeri-

mento e sua caracterização sumária.

7.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Três exemplares do currículo profissional, devidamente assi-
nados e datados;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais de que é detentor;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Declaração do serviço a que pertence donde constem a natu-

reza do vínculo, a antiguidade na categoria, na carreira e
na função pública e a avaliação de desempenho.

7.4 — De acordo com o previsto no n.o 2 do artigo 49.o do Decre-
to-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, os candidatos ficam dispensados
da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais
mencionados nas alíneas c), d) e e) do n.o 6.1 deste aviso, bastando
a declaração, sob compromisso de honra, no próprio requerimento.

8 — Métodos de selecção — nos termos previstos no n.o 1 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, o método
de selecção será a avaliação curricular, feita nos termos previstos
no artigo 55.o do mesmo decreto-lei, ponderada de acordo com o
determinado no n.o 4 do n.o 3.o da Portaria n.o 721/2000, de 5 de
Setembro. Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A relação dos candidatos, bem como a lista de classificação
final do concurso, serão afixadas no átrio do 6.o andar da Sub-Região
de Saúde de Setúbal, sita na Rua de José Pereira Martins, 25, 2900-438
Setúbal.

11 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda
e qualquer forma de discriminação.»

12 — O júri será composto pelos profissionais a seguir indicados:

Presidente — Carmina Maria Januário Jesus Silva, técnica espe-
cialista de 1.a classe da Sub-Região de Saúde de Setúbal.

Vogais efectivos:

Maria Fernanda Roupa Parrado Quintino Camões, técnica
especialista da Sub-Região de Saúde de Setúbal.

Maria Soledade Jesus Serafim Machado Praxedes, técnica
principal da Sub-Região de Saúde de Setúbal.

Vogais suplentes:

Maria Luísa Frazão Drummond Borges Mexia Matos
Caeiro, técnica especialista da Sub-Região de Saúde de
Lisboa.

Maria Emília Jesus Plácido, técnica principal da Sub-Região
de Saúde de Lisboa.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
ou impedimentos.

23 de Agosto de 2005. — O Coordenador, Rui Monteiro.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Rectificação n.o 1538/2005. — Por se ter verificado lapso no teor
do despacho n.o 7/2005 da presidente do conselho directivo da Escola
Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril, publicado no Diário da

República, 2.a série, n.o 80, de 26 de Abril de 2005, a p. 6619, sob
o n.o 9180/2005, e no uso da competência que me é atribuída pelos
artigos 9.o, alínea a), 18.o, alínea e), e 41.o, n.o 2, da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, conjugados com os artigos 2.o e 8.o, alínea e),
do Decreto-Lei n.o 260/95, de 30 de Setembro, e nos termos do disposto
no artigo 4.o e na alínea e) do n.o 2 do artigo 23.o do Despacho
Normativo n.o 33/99, de 30 de Junho, que aprovou os Estatutos da
Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril, bem como nos
termos do artigo 148.o do Código do Procedimento Administrativo,
procedo à rectificação do supracitado despacho, dando sem efeito
o seu conteúdo, em virtude de lapso dos serviços na qualificação
dos factos em apreço, desse lapso resultando apenas um erro material
na expressão da decisão então tomada, que em nada afectou a rea-
lidade dos factos ocorridos.

19 de Agosto de 2005. — Pela Presidente do Conselho Directivo,
com delegação de competências, Ana Passos.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho n.o 19 486/2005 (2.a série). — Por despacho da ins-
pectora-geral das Actividades Culturais, nos termos e para os efeitos
do n.o 2 do artigo 9.o e do artigo 10.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, bem como do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 80/97,
de 8 de Abril, designo para substituição da inspectora-geral, por motivo
de férias:

Licenciado Júlio Ernesto Araújo Melo, subinspector-geral das Acti-
vidades Culturais — de 29 de Agosto a 2 de Setembro de 2005.

Licenciada Anabela dos Santos Afonso, subinspectora-geral das Acti-
vidades Culturais — de 5 a 9 de Setembro de 2005.

25 de Agosto de 2005. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo Melo.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.o 1199/2005. — Por deliberação do ple-
nário do Conselho Superior da Magistratura de 30 de Junho de 2005,
foram efectuadas as seguintes nomeações:

Dr. Manuel Joaquim de Oliveira Pinto Hespanhol, procurador-ge-
ral-adjunto — nomeado juiz conselheiro do Supremo Tribunal de
Justiça.

Dr. José Rodrigues dos Santos, juiz desembargador do Tribunal da
Relação de Évora — nomeado juiz conselheiro do Supremo Tri-
bunal de Justiça.

1 de Agosto de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.o 7965/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 24 de
Agosto de 2005:

Maria de Lurdes Soares de Oliveira Henriques — promovida, na
sequência de concurso interno de acesso geral, à categoria de técnica
profissional de arquivo especialista, da carreira de técnico profis-
sional de arquivo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Tri-
bunal de Contas.

29 de Agosto de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 19 487/2005 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 12 de Agosto do corrente ano:

Doutora Teresa Paula Costa Azinheira Oliveira, professora auxiliar,
com contrato administrativo de provimento, na Universidade
Aberta — concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período
de 4 a 11 e de 12 a 15 de Setembro de 2005.

Mestre António Manuel Bandeira Barata Alves de Araújo, assistente,
com contrato administrativo de provimento, na Universidade
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Aberta — concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período
de 6 a 11 de Setembro de 2005.

Doutora Isabel Maria de Barros Dias, professora auxiliar, com con-
trato administrativo de provimento, na Universidade Aberta — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País, no período de 19 a
24 de Setembro de 2005.

18 de Agosto de 2005. — O Vice-Reitor, Alexandre Gomes Cerveira.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 19 488/2005 (2.a série). — Por despacho de 14
de Julho de 2005 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 263,
de 9 de Novembro de 2004):

Licenciada Ana Lúcia Pereira Saraiva, a desempenhar funções cor-
respondentes a técnica superior de 2.a classe, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, nos Serviços da Estrutura Central, Depar-
tamento de Administração e Finanças desta Universidade — reno-
vado o contrato até à duração do projecto, com efeitos a 17 de
Julho de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de
Contas.)

24 de Agosto de 2005. — Pela Administradora, a Chefe de Divisão
de Recursos Humanos, Maria Alzira Vaz.

Departamento Académico

Aviso n.o 7966/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 26 de Agosto de 2005, para fazerem parte do
júri das provas de doutoramento em Engenharia Electrotécnica, na
especialidade de Optimização e Teorias dos Sistemas, requeridas pelo
licenciado Paulo Jorge da Costa Santos, os seguintes elementos:

Presidente — Vice-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof.
Doutor António Manuel de Oliveira Gomes Martins (por des-
pacho de delegação de competências do reitor da Universidade
de Coimbra publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 263,
de 9 de Novembro de 2004.)

Vogais:

Doutor Rui Vilela Mendes, investigador-coordenador da
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Nuno Moura Marques Fidalgo, professor auxi-
liar da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto.

Doutor Armando José Pinheiro Marques Pires, professor-
-coordenador do Instituto Politécnico de Setúbal.

Doutor Aníbal Traça de Carvalho Almeida, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra.

Doutor António Manuel de Oliveira Gomes Martins, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Alberto Henggeler de Carvalho Antunes,
professor associado com agregação da Faculdade de Ciên-
cias e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Humberto Manuel Matos Jorge, professor auxiliar
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

26 de Agosto de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Aviso n.o 7967/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 26 de Agosto de 2005, para fazerem parte do
júri das provas de doutoramento em Ciências da Educação, na espe-
cialidade de Educação Permanente e Formação de Adultos requeridas
pela licenciada Albertina Lima de Oliveira, os seguintes elementos:

Presidente — Presidente do conselho científico da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação (por despacho de sub-
delegação de competências da vice-reitora da Universidade
de Coimbra Prof.a Doutora Cristina Maria da Silva Robalo
Cordeiro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 160,
de 14 de Julho de 2003).

Vogais:

Doutor Licínio Carlos Viana da Silva Lima, professor cate-
drático do Instituto de Educação e Psicologia da Uni-
versidade do Minho.

Doutor João da Silva Amado, professor associado da Facul-
dade de Psicologia e de Ciências da Educação da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor António Simões, professor catedrático da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade
de Coimbra.

Doutor Joaquim Armando Gomes Alves Ferreira, professor
catedrático da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra.

Doutora Margarida Maria Baptista Mendes Pedroso Lima,
professora associada da Faculdade de Psicologia e de
Ciências da Educação da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

26 de Agosto de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Aviso n.o 7968/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 26 de Agosto de 2005, para fazerem parte do
júri das provas de doutoramento em Economia, na especialidade de
Economia Matemática e Modelos Econométricos, requeridas pelo
licenciado José Maria Ruas Morteira, os seguintes elementos:

Presidente — Presidente do conselho científico da Faculdade de
Medicina da Universidade de Coimbra (por despacho de sub-
delegação de competências do vice-reitor da Universidade de
Coimbra Prof. Doutor António José Avelãs Nunes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 160, de 14 de Julho de
2003).

Vogais:

Doutor João Manuel Caravana dos Santos Silva, professor
catedrático do Instituto Superior de Economia e Gestão
da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Pedro Andrade Portugal Dias, professor cate-
drático convidado da Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutora Esmeralda Jesus Ratinho Lopes Arranhado Rama-
lho, professora auxiliar da Universidade de Évora.

Doutor José Alberto Soares da Fonseca, professor associado
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor Rui Manuel Almeida, professor auxiliar da Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor António Alberto Ferreira Santos, professor auxiliar
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

26 de Agosto de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Aviso n.o 7969/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 26 de Agosto de 2005, para fazerem parte do
júri das provas de doutoramento em Farmácia, na especialidade de
Química Farmacêutica requeridas pelo licenciado João Manuel Mar-
tins Leitão, os seguintes elementos:

Presidente — Presidente do conselho científico da Faculdade de
Farmácia da Universidade de Coimbra (por despacho de sub-
delegação de competências da vice-reitora da Universidade
de Coimbra Prof.a Doutora Cristina Maria da Silva Robalo
Cordeiro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 160,
de 14 de Julho de 2003).

Vogais:

Doutor Romà Tauler Ferre, professor do Instituto de Inves-
tigações Químicas e Ambientais do Conselho Superior
de Investigação Científica de Barcelona, Espanha.

Doutora Matilde Luz Santos Duque Fonseca Castro, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Farmácia da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor José Luís Fontes da Costa Lima, professor cate-
drático da Faculdade de Farmácia da Universidade do
Porto.

Doutora Maria Irene Oliveira Costa Bettencourt Noronha
da Silveira, professora catedrática da Faculdade de Far-
mácia da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Luísa Campeão Fernandes Vaz de Sá e
Melo, professora catedrática da Faculdade de Farmácia
da Universidade de Coimbra.

Doutor Joaquim Carlos Gomes Esteves da Silva, professor
associado da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.
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Doutor Rui Manuel da Silva Gomes Barbosa, professor auxi-
liar da Faculdade de Farmácia da Universidade de
Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

26 de Agosto de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Aviso n.o 7970/2005 (2.a série). — 1 — A Universidade de Évora
torna público que se aceitam candidaturas durante o prazo de cinco
dias úteis a partir da data da publicação do presente aviso para recru-
tamento de um técnico superior de 2.a classe, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, por um ano, renovável por igual período
até ao máximo de três anos, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo artigo 29.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de
Junho, conjugado com o n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97,
de 26 de Setembro, e com a alínea f) do n.o 2 do artigo 129.o, e
os artigos 139.o e 140.o do Código do Trabalho, publicado em anexo
à Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, para o Gabinete de Relações
Públicas.

2 — A publicação do presente aviso foi precedida da necessária
consulta à DGAP sobre a existência de excedentes, que informou
não haver pessoal nas condições requeridas.

3 — Requisitos e perfil pretendido:

a) Licenciatura na área das Ciências Humanas e Sociais;
b) Experiência profissional na área da comunicação e relações

públicas.

4 — A selecção será feita mediante avaliação curricular.
5 — A remuneração é de E 1241,32 e as condições de trabalho

e as regalias sociais são as genericamente vigentes para a função
pública.

6 — O horário de trabalho é de trinta e cinco horas semanais, em
regime de exclusividade, sujeito ao cumprimento de horário diário,
nos termos da legislação aplicável.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao reitor da Universidade de Évora, acompanhado
do curriculum vitae, certificado de habilitações, cópias do bilhete de
identidade e do cartão de contribuinte e outra documentação relevante
para o efeito entregue no Gabinete de Gestão de Recursos Humanos,
Serviços Administrativos, Largo da Senhora da Natividade, ou enviado
pelo correio para a Universidade de Évora, Apartado 94, 7002-554
Évora.

8 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Carlos Alberto da Silva Carvalho, adjunto da
Reitoria.

Vogais efectivos:

Maria Beatriz Rodrigues Correia, técnica superior de
1.a classe.

Maria Manuela Correia dos Santos, técnica superior de
2.a classe.

Vogais suplentes:

Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, técnica superior de
2.a classe.

Ana Luísa Mestrinho Rochinha, técnica superior de
2.a classe.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

10 de Agosto de 2005. — O Reitor, Manuel Ferreira Patrício.

Aviso n.o 7971/2005 (2.a série). — 1 — A Universidade de Évora
torna público que se aceitam candidaturas durante o prazo de cinco
dias úteis a partir da data da publicação do presente aviso para recru-
tamento de um técnico superior de 2.a classe, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, por um ano, renovável por igual período
até ao máximo de três anos, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo artigo 29.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de
Junho, conjugado com o n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97,

de 26 de Setembro, e com a alínea f) do n.o 2 do artigo 129.o e
os artigos 139.o e 140.o do Código do Trabalho, publicado em anexo
à Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, para o Gabinete de Relações
Públicas.

2 — A publicação do presente aviso foi precedida da necessária
consulta à DGAP sobre a existência de excedentes, que informou
não haver pessoal nas condições requeridas.

3 — Requisitos e perfil pretendido:

a) Licenciatura em Economia ou Gestão de Empresas;
b) Prática de criação e manutenção de páginas na Internet;
c) Prática de utilização da informática (Word, Excel, Access e

SPSS);
d) Domínio da língua inglesa.

4 — A selecção será feita mediante avaliação curricular.
5 — A remuneração é de E 1241,32 e as condições de trabalho

e regalias sociais são as genericamente vigentes para a função pública.
6 — O horário de trabalho é de trinta e cinco horas semanais, em

regime de exclusividade, sujeito ao cumprimento de horário diário,
nos termos da legislação aplicável.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao reitor da Universidade de Évora, acompanhado
de curriculum vitae, certificado de habilitações, cópias do bilhete de
identidade e do cartão de contribuinte e outra documentação relevante
para o efeito entregue no Gabinete de Gestão de Recursos Humanos,
Serviços Administrativos, Largo da Senhora da Natividade, ou en-
viado pelo correio para a Universidade de Évora, apartado 94,
7002-554 Évora.

8 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Manuel Couret Pereira Branco, professor asso-
ciado.

Vogais efectivos:

Natércia dos Anjos Godinho Mira, professora associada.
José Manuel Martins Caetano, professor associado.

Vogais suplentes:

Maria Leonor da Silva Carvalho, professora associada.
Silvério Carlos Rocha e Cunha, professor associado.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 de Agosto de 2005. — O Reitor, Manuel Ferreira Patrício.

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 19 489/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade de Évora de 27 de Julho de 2005,
foi concedida dispensa total de serviço docente:

Ao mestre Miguel José Simões Barão, assistente desta Universi-
dade — para o 1.o semestre do ano lectivo de 2005-2006.

Ao mestre Rui Manuel Amaral de Melo Tavares, assistente desta
Universidade — para o 1.o semestre do ano lectivo de 2005-2006.

À mestre Teresa Cristina de Freitas Gonçalves, assistente desta Uni-
versidade — para o 2.o semestre do ano lectivo de 2005-2006.

Ao mestre Vítor Manuel Beires Pinto Nogueira, assistente desta Uni-
versidade — para o 2.o semestre do ano lectivo de 2005-2006.

17 de Agosto de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho n.o 19 490/2005 (2.a série). — Delego e subdelego
por este despacho, nos termos previstos no artigo 24.o, n.o 2, dos
Estatutos da Faculdade de Ciências do Desporto e de Educação Física
da Universidade do Porto, no Prof. Doutor Fernando José da Silva
Tavares, vice-presidente do conselho directivo, as minhas competên-
cias próprias e delegadas no período de 5 a 12 de Setembro de 2005,
durante o qual me encontro ausente em serviço oficial.

26 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Olímpio Bento.
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Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 19 491/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Agosto de 2005 do presidente do conselho directivo
da Faculdade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Natércia Aurora Almeida Teixeira, professora catedrática
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País
de 3 a 6 de Setembro de 2005.

Doutora Maria Lúcia Marques Ferreira de Sousa Saraiva, professora
auxiliar desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora
do País de 3 a 6 de Setembro de 2005.

1 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Manuel Moreira Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.o 7972/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 24 de Agosto de 2005:

Mestre Maria Amélia Mendes Barrocas — autorizada a prorrogação
da renovação da comissão de serviço extraordinária na Escola Supe-
rior de Educação deste Instituto na categoria de assistente, em
regime de tempo integral, pelo período de um ano, a partir de
1 de Setembro de 2005.

24 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7973/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre Maria Paula Pinto Amador — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento, como equiparada a professo-
ra-adjunta na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste Instituto,
em regime de tempo integral, de 1 de Outubro de 2005 a 30 de
Setembro de 2007.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7974/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Licenciado Eugénio José Fernandes Santiago — autorizada a reno-
vação do contrato administrativo de provimento como equiparado
a professor-adjunto na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste
Instituto, em regime de tempo parcial (20 %), de 13 de Setembro
de 2005 a 12 de Setembro de 2007.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7975/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre Inês José Abrantes de Oliveira Seabra Nunes Vicente — auto-
rizada a renovação do contrato administrativo de provimento como
equiparada a professora-adjunta na Escola Superior Agrária de
Coimbra, deste Instituto, em regime de tempo integral, de 1 de
Outubro de 2005 a 30 de Setembro de 2007.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7976/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 23 de Agosto de 2005:

Luís Filipe Ferreira Borges Esteves — autorizada a contratação, em
regime de contrato administrativo de provimento na Escola Superior
de Tecnologia e Gestão de Oliveira do Hospital, na categoria de
técnico de informática de grau 1, nível 1, correspondendo a remu-
neração mensal ao escalão 1, índice 332, com efeitos a partir de
1 de Agosto de 2005.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7977/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre Hélia Sofia Duarte Canas Marchante — autorizada a reno-
vação do contrato administrativo de provimento como equiparada
a professora-adjunta na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste

Instituto, em regime de tempo integral, de 1 de Outubro de 2005
a 30 de Setembro de 2007.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7978/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Doutora Maria Manuela Correia Abelho — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento como equiparada a pro-
fessora-adjunta na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste Ins-
tituto, em regime de tempo integral, de 1 de Outubro de 2005
a 30 de Setembro de 2007.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7979/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Doutor Rui Manuel Machado da Costa — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento, como equiparado a pro-
fessor-adjunto na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste Ins-
tituto, em regime de tempo integral, de 1 de Outubro de 2005
a 30 de Setembro de 2007.

25 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7980/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre Maria Filomena Figueiredo Nazaré Gomes — autorizada a
renovação do contrato administrativo de provimento como equi-
parada a professora-adjunta na Escola Superior Agrária de Coim-
bra, deste Instituto, em regime de tempo integral, de 12 de Outubro
de 2005 a 11 de Outubro de 2007.

26 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7981/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre Cristina Isabel Cabral Galhano — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento como equiparada a profes-
sora-adjunta na Escola superior Agrária de Coimbra, desde Ins-
tituto, em regime de tempo integral, de 12 de Outubro de 2005
a 11 de Outubro de 2007.

26 Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas Car-
doso Furtado.

Aviso n.o 7982/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre José António dos Santos Ribeiro Lopes — autorizada a reno-
vação do contrato administrativo de provimento como equiparado
a professor-adjunto na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste
Instituto, em regime de tempo integral, de 1 de Setembro de 2005
a 31 de Agosto de 2007.

26 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 7983/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
de 19 de Agosto de 2005:

Mestre Daniela Valente Simões Santos — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento como equiparada a profes-
sora-adjunta na Escola Superior Agrária de Coimbra, deste Ins-
tituto, em regime de tempo integral, de 1 de Outubro de 2005
a 30 de Setembro de 2007.

26 de Agosto de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra

Despacho n.o 19 492/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
3 de Agosto de 2005 e no uso da competência conferida pelo artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado com a alínea i)
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro:

Sofia Andreia Domingues Viana — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento como equiparada a assistente
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do 1.o triénio a tempo parcial (30 %), por dois anos, com efeitos
a partir de 22 de Outubro de 2005, conforme o previsto nos n.os 1
e 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

9 de Agosto de 2005. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.o 19 493/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Agosto de 2005 do presidente, em exercício, do Ins-
tituto Politécnico de Leiria:

Luís Fernando Mamede de Matos Almeida — autorizada a nomeação
definitiva como professor-adjunto da área científica de Economia,
Gestão e Marketing da Escola Superior de Tecnologia do Mar
do Instituto Politécnico de Leiria, com efeitos a partir de 10 de
Julho de 2005, em conformidade com o n.o 9 do artigo 11.o do

Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

26 de Agosto de 2005. — O Presidente, em exercício, João Paulo
dos Santos Marques.

ÁREA METROPOLITANA DE LEIRIA

Aviso n.o 7984/2005 (2.a série). — Nos termos e para os efeitos
previstos no n.o 1 do artigo 28.o da Lei n.o 10/2003, de 13 de Maio,
torna-se público que a Assembleia da Área Metropolitana de Leiria,
em sessão ordinária de 28 de Março de 2005, deliberou aprovar o
mapa de pessoal anexo, cuja proposta fora aprovada pela Junta da
Área Metropolitana de Leiria na sua reunião ordinária do dia 22
de Fevereiro de 2005.

14 de Julho de 2005. — O Presidente da Junta, Álvaro Pinto Simões.

Quadro de pessoal da Área Metropolitana de Leiria

Encargos anuais (em euros)

Mínimo Máximo
Grupo de pessoal Área Número

de lugares

A — Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia/gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 32 327,32 90 485,46
Engenheiro civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73
Técnico de recursos humanos . . . . . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73
Marketing e comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73
Técnico de planeamento regional e urbano . . . 2 32 327,32 90 485,46
Técnico de administração pública . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73
Geógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73
Engenheiro informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73
Jurista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 16 163,66 45 242,73

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 11 177 800,24 497 670

B — Técnico-profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 347,81 23 063,73
Operador de sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 31 043,44 69 191,19
Técnico de gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 347,81 23 063,73

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 5 51 739,07 115 318,64

C — Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 347,81 23 063,73

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 347,81 23 063,73

D — Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 947,04 11 087,21
Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 947,04 9 855,04

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13 696,88 20 942,25

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 253 583,99 656 994,62

Índices considerados:

Técnico superior: valor mínimo: índice 310, referente ao início
de carreira (estagiário); valor máximo: índice 900, referente
ao final de carreira (assessor principal);

Técnico-profissional: valor mínimo: índice 190, referente ao início
de carreira (técnico de 2.a classe); valor máximo: índice 450,
referente ao final de carreira (coordenador); administrativo:
valor mínimo: índice 192, referente ao início de carreira (auxi-
liar técnico); valor máximo: índice 460, referente ao final de
carreira (chefe de secção);

Auxiliar:

Auxiliar administrativo: valor mínimo: índice 123, referente
ao início de carreira; valor máximo: índice 207, referente
ao final de carreira;

Servente: valor mínimo: índice 119, referente ao início de
carreira; valor máximo: índice 182, referente ao final de
carreira;

Apuramento de valores máximos e mínimos:

Vencimento base vezes 14 meses, acrescidos dos encargos sociais
e subsídio de alimentação.
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